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Prefeitura Municipal de Aguiar

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREGOS N"* 00031/2021

EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 00031/2021
LICITAÇÃO n°. 00031/2021
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
TIPO: EMPREITDA POR PREÇO GLOBAL

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
Rua Iríneu Lacerda, S/N - Centro - AGUIAR - PB.
CEP: 58.778-000-Tel.: (83) 3499-1180.

O Orgào Realizado do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ n°.
08.939.944/0001-30, doravante denominada simplesmente ORC, toma público, para
conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente
de Licitação, doravante denominada simplesmente Comissão, às 09:00 horas do dia 21 de
dezembro de 2021, no endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços n°
00031/2021, tipo "'empreitada por Preço Global", tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal n". 8.666/93, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e a Lei
Complementar n". 155 de 27 de outubro de 2021, alterada, conforme os critérios e procedimentos
a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: PAVIMENTAÇÃO E
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS
MOLHADAS E PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO
MUNICÍPIO DE AGUIAR-PB. Para abertura ou não dos envelopes de habilitação ficando a
critério da Comissão de Licitação, podendo fazer apenas o credenciamento ou protocolar os
envelopes, sendo designada uma nova data para abertura dos envelopes de habilitação.

1.0. DO OBJETO

1.1. Constitui Objeto da presente licitação: PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS COM CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS E
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE AGUIAR-PB,
conforme lotes abaixo;

LOTE 01 - PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO
MUNICÍPIO DE AGUIAR-PB, atendendo ao Contrato de Repasse n°

V,'
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903905/2020/MAPA/CAlXA, GIGOV/JP n" 6478/2021. OPERAÇÃO n° 1072524-47,
celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaslccimento, representado pela
Caixa Econômica Federal, e a Prefeitura Municipal de Aguiar, conforme plano de
trabalho, planilha orçamentária, cronograma tísico financeiro, memória de cálculo,
projeto básico, memorial descritivo e especificações técnicas, plantas e demais anexos,
nas localidades Genipapeiro de Cima, Caititu, Bom Sucesso, Catolé, Serra de São Pedro
e Ladeira Lagamar.

LOTE 02 - ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM CONSTRUÇÃO DE
PASSAGENS MOLHADA, NO MUNICÍPIO DE AGUIAR-PB, atendendo ao Contrato
de Repasse n" 908660/2020/MDR/CAlXA. GIGOV/JP n" 6470/2021. OPERAÇÃO n"
1074570-36, celebrado entre o Ministério do Desenvolvimento Regional, representado
pela Caixa Econômica Federal, e a Prefeitura Municipal de Aguiar, conforme plano de
trabalho, planilha orçamentária, cronograma fisico financeiro, memória de cálculo,
projeto básico, memorial descritivo e especificações técnicas, plantas e demais anexos,
na localidade Lagoa.

1.2. As especificações do Objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Projeto Básico, memorial descritivo e especificações técnicas e demais
anexos, podendo ser adquirido no sitio: ww^v.aguiar.pb.gov.br ou \v\v\\ .tce.pb.gov.br.

2.0. DO LOCAL E DATA

2.1. Os envelopes contendo a documentação de Habilitação e Proposta de Preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até às 09:00 horas
do dia 21 de dezembro de 2021, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para a abertura dos referidos
envelopes ou não ficando a critério da Comissão de Licitação.

2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários de
expediente de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas. No caso de eventual
divergência entre o presente Edital e seus Anexos, prevalecerão às disposições do Edital.

2.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e
legislação pertinente, se manifestada por escrito c dirigida a Comissão, protocolizando o
original até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão
pública de abertura dos envelopes de Flabilitação, nos horários acima indicados,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Irineu Lacerda, s/n" - Centro - Aguiar - PB ou
por meios usuais como; correio, cmail (prcf.aEuiar@hotmail.com)



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

2.4. Os Envelopes contendo a documentação de Habilitação e Proposta de Preços, em
envelopes distintos, devidamente lacrados, constando cm sua parte externa os seguintes
dizeres:

TOMADA DE PREÇOS n" 00031/2021
Nome da Licitante

Envelope - Habilitação
Prefeitura Municipal de AGUIAR
Comissão Permanente de Licitação
Rua Irineu Lacerda. S/N - Centro - AGUIAR - PB

Data: 21/12/2021; Horário: 09:00 horas

TOMADA DE PREÇOS n" 00031/2021

Nome da Licitante

Envelope - Proposta de Preços
Prefeitura Municipal de AGUIAR
Comissão Permanente de Licitação
Rua Irineu Lacerda. S/N - Centro - AGUIAR - PB

Data: 21/12/2021; Horário: 09:00 horas

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1 Os elementos necessários à perfeita caracterização do Objeto da presente Licitação e que
farão parte integrante deste Edital, independentemente dc transcrição, são os seguintes:
3.2 Anexo I - Modelo de Proposta de Preços;
3.3 Anexo II - Minuta de Contrato;

3.4 Anexo III - Modelo de Declaração de que Não Emprega Mão-de-Obra Infantil;
3.5 Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;
3.6 Anexo V - Modelo de Declaração de Atestado de Visita;
3.7 Anexo VI - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital;

4.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 Somente poderão participar desta Licitação as Empresas que estejam legalmente

estabelecidas no País e que na fase de Habilitação comprovem possuir os requisitos de
qualificação exigidos no presente Edital para execução do seu Objeto.

4.2 Não serão admitidas Propostas c ou Anexos emitidos por meio de fax, ainda que em
Envelope Fechado.

4.3 Nesta Licitação é vedada a Formação de Consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição.

4.4 A documentação da Licitante deverá possuir o mesmo Cadastro Nacional da Pessoa .
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4.5 Estarão impedidas de participar da presente Licitação, direta ou indiretamente, as
Empresas:

a. Cujos diretores, sócios, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,
fiscais, consultivos, deliberativos ou administrativos mantenham qualquer vínculo
empregatício cora a Prefeitura Municipal de AGUIAR:

b. Que estejam suspensas temporariamente de participar de Licitação e impedidas de
contratar com a Prefeitura Municipal de AGUIAR;

c. Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação ou demonstre capacidade de contratar.

d. Que estejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública
Federal, Estadual ou Municipal, e que por estas tenham sido declaradas inidôneas.

4.6 A Micro-Empresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP que pretenda sua inclusão
no regime diferenciado concedido pela Lei Complementar n°. 123/2006, Lei
Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n®. 155 de 27 de
outubro de 2016 e pelo Decreto n°. 32.056, de 24 de março de 2011. do Estado da Paraíba,
deverá apresentar, na forma da Lei. dentro do Envelope Habilitação, Declaração de que
não está incursa em nenhum dos impedimentos do Parágrafo 4o, Artigo 3o, da Lei
Complementar n®. 123/2006, Lei Complementar n®. 147 de 07 de agosto de 2014. Lei
Complementar n®. 155 de 27 de outubro de 2016 assinada por representante legai da
Licitante.

4.7 A não utilização da faculdade prevista no Subitem 4.6. será considerado que a Licitante
optou por renunciar aos beneficios previstos na Lei Complementar n® 123/2006, Lei
Complementar n®. 147 de 07 de agosto de 2014. Lei Complementar n°. 155 de 27 de
outubro de 2016 e no Decreto n® 32.056/201 1 do Estado da Paraíba.

5.0. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1 No local, data e hora indicados no preâmbulo deste Edital será realizado o credenciamento
dos representantes legais das Licitanies, mediante apresentação de documento que
comprove esta situação, confonne abaixo:

Na Condição de Procurador - Documento Oficial de Identidade e Instrumento Público

ou Particular de Procuração (neste caso com firma reconhecida) ou carta de

credenciamento que comprove a outorga de poderes. na forma da Lei, para praticar todos
os atos inerentes ao certame, expedida pela Licitante. datilografada ou impressa por meio

eletrônico, em papel timbrado e assinatura com fimia reconhecida;

• CNPJ emitido no ano de 2021;

• Declaração de micro empresa (assinada pela empresa e contador).
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Na Condição de Sócio, Proprietário ou Dirigente da Sociedade -Documento Oficial de
Identidade e cópia do Contrato Social e Alterações Subsequentes ou Contrato
Consolidado Registrado no Órgão de Registro de Comércio Competente ou
documentação na qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em nome da Licitante.

CNPJ emitido no ano de 2021;
• Declaração de micro empresa (assinada pela empresa e contador).

5.1.1. A Documentação de Credenciamento do Representante que se fizer representar
legalmente na presente Licitação deverá ser entregue fora dos Envelopes: Habilitação e Proposta
de Preços, antes do início do recebimento dos mesmos.
5.1.2. Apresentar Declaração de Elaboração Independente de Proposta.
5.1.3. Declaração de Microemprcsa, empresa de pequeno porte, bem como comprovação de sua
condição através de Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de Enquadramento e
Declaração emitida pela Receita Federal.
5.2. A não apresentação do documento de credenciamento ou a sua incorreção não impedirá
a participação da Licitante no certame, porém impossibilitará o representante de se manifestar
e responder pela Empresa, não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação ou
interferir no desenvolvimento dos trabalhos.
5.3. Cada Licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir

nas etapas desta Licitação e a responder por sua representada, para todos os atos e efeitos
previstos neste Edital.

5.4. Não será admitida a representação concomitante de um mesmo representante para mais
de uma Empresa Licitante.

6.0. DO SUPORTE LEGAL
6.1. Esta Licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas

alterações, e a Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar
n°. 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n''. 155 de 27 de outubro de 2016,
alterada, e Legislação pertinente, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição.

7.0. DA DOTAÇÃO
7.1. As despesas, ou seja, os Recursos Orçamentários e Financeiros decorrentes do Objeto da

presente licitação, são os seguintes:
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

Unidade Orçamentária: 02050 - Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável
20 606 2012 1086 - Pavimentação e Adequação de Estradas Vicinais.
101 - Recursos Ordinários

1510- Outras transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União
4490.41 - Obras e instalações
Fonte de Recursos: TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS-MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA E
RECURSOS PRÓPRIOS.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

Unidade Orçamentária: 02050 - Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável

20 606 2012 1086 - Pavimentação e Adequação de Estradas Vicinais.
101- Recursos Ordinários

1510 - Outras transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União
4490.41 - Obras e instalações

Fonte de Recursos: TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS-MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR.

8.0. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE
PREÇOS
8.1. O Envelope Habilitação deverá conter a documentação a seguir indicada. A

documentação poderá ser apresentada em original ou por processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por qualquer membro da Comissão Permanente de Licitação,
neste caso em até 15 (quinze) minutos antes da data marcada para recebimento dos
Envelopes, mediante apresentação, para conferência, dos originais ou publicação em
Órgão da Imprensa Oficial. Os documentos com prazo de validade não expresso serão
considerados como sendo de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua emissão, exceto
quando houver disposição em contrário.

8.1.1. A documentação relativa à Habilitação Jurídica consistirá cm:
a. No caso de Sociedade Empresária; Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e

Alterações Subsequentes ou Contrato Consolidado Registrado no Órgão de Registro de
Comércio Competente, em se tratando de Sociedades Comerciais, c, no caso de Sociedade
por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

b. No caso de Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua Sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

c. Em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira cm Funcionamento no País: Decreto
de Autorização, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

d. Apresentar documentos do proprietário (se individual ou eireli), dos sócios da empresa.

8.1.2. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista, consistirá em:
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ com data de emissão

inferior a 30 (trinta) dias.
b. Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou Sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o Objeto da
Licitação;

c. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal conforme Decreto Federal n°
5.586/05, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" e "d" do
parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/91), que deverá ser feita por meio de Certidão
Conjunta Expedida pela Secretaria da Receita Federal;

d. Prova da regularidade com a Fazenda Pública Estadual, da sede ou domicilio da Licitante;
e. Prova de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicilio ou Sede da

Licitante;

f. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação expedida pela Caixa
Econômica Federal - CEF;

g. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Debito Trabalhista - CNDT, nos termos do Título
VII - Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 01 de
maio de 1943.

h. Caso alguma Certidão seja POSITIVA ou NEGATIVA, a mesma somente será aceita,
para efeito de habilitação.

8.1.3. A documentação relativa à Qualífícação Técnica consistirá em:
a. Certidão atualizada de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA, na qual conste o(s) nome(s) do seu(s) responsável(eis) técnico(s);
b. Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o Objeto da Licitação, caracterizada por Atestados ou Certidões, em
nome da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que a licitante tenha executado, satisfatoriamente, obras e/ou serviços de
características semelhantes e de complexidade operacional e tecnológica equivalente ou
superior ao objeto desta licitação, limitada à; .
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c. Comprovação de que a Licilante possui em seu quadro pennanenle na data da Licitação,
Engenheiro Civil com comprovada aptidão na execução serviços de características
semelhantes e de complexidade operacional e tecnológica, equivalente ou superior, ao
objeto desta licitação, caracterizada por Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região
onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico-CAT.

8.1.4 - A documentação relativa à Acervo Técnico Operacional em:
a. Escavação mecanizada com retroescavadeira em solo de primeira categoria até l,50m de

profundidade;
b. Alvenaria de pedra argamassada;
c. Concreto armado FCK >30mpa;
d. Reaterro de vala mecanizado com retroescavadeira;

e. Tubo de concreto para rede coletoras de águas pluviais, diâmetro >6ü0mni, junta rígida
instalado em local baixo nível de interferência;

8.1.4.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a. Se Empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia autenticada da

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhimento das
obrigações sociais do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS e Instituto
Nacional do Seguro Social -INSS, acompanhadas das respectivas relações de
empregados;

b. O Sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato Social e
Alterações Subsequentes ou Contrato Consolidado registrados no Órgão de Registro
Público dc Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Sede;

c. O Contratado sob Regime de Prestação de Serviços, comprovando-se através da
apresentação do Contrato devidamente registrado cm Cartório.

8.1.4.2 Declaração de Conhecimento do Edital e das informações e condições estabelecidas,
conforme Modelo Apresentado no Anexo VI.

8.1.4.3 Declaração para comprovação do disposto no Artigo 7°, Inciso XX.XIII da Constituição
Federal, Emenda Constitucional n*^ 20. de 15/12/1998, combinado com Artigo 27, Inciso
V, da Lei Federal n° 8.666/93, c suas alterações, a Licitante deverá apresentar Declaração
de que não Emprega Mão-de-Obra Infantil, coníbnne Modelo Apresentado no Anexo
VII.

8.1.4.4 Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Ilabililação, eonforme Modelo
Apresentado no Anexo VIII.

8.1.4.5 Declaração atestado de visita, ao local onde serão executados os serviços, que será
fornecido pelo setor de engenharia da Prefeitura Municipal de AGUIAR ou Declaração
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Própria de Visita assinada por seu Engenheiro Responsável Técnico, administrador da
empresa ou procurador, no Anexo IX .

8.1.4.6 Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
(CREA/CAU), da licítante pessoa jurídica e seus responsáveis técnicos.

8.1.4.7 Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA),
da pessoa física (responsável técnico).

8.1.4.8. Certidão de Registro Cadastral da PMA emitida até o terceiro dia anterior à data marcada
para o recebimento dos envelopes, ou prova de que solicitou o cadastramento no mesmo
prazo, neste caso ficando a habilitação condicionada a aprovação do cadastro, conforme
art. 22. §2° da Lei n" 8.666/93.

8.1.4.9. A ausência de assinaturas em declaração poderá ser sanada no dia do certame se o
responsável estiver presente no dia da reunião da licitação, caso contrário ocorrerá a
inabilitação, Entendimento conforme julgado em Embargos de Declaração no Recurso
Especial n° 947953/RS-STJ.

8.1.4.10 A ausência de autenticação, certidão com data de validade expirada e falta de
declaração, no envelope de habilitação, poderá acarretar a Inabilitação do licitante, como
também a falta de certidão de autenticação digital (chave digital cm nome da empresa
licitante, sob pena de inabilitação).

8.1.4.11. A documentação relativa à Qualifícação Econômico-Financeira consistirá em:
a. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE do Exercício

Social de 2020, que comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua substituição
por Balancetes ou Balanços Provisórios, apresentados na forma legal, devidamente
registro na Junta Comercial do Estado da Licitante, ou autenticação do SPED Junto a
Receita Federal do Brasil, para comprovação da boa situação financeira da licitante.

a.l. Tratando-se de Sociedade Anônima, Publicação no Diário Oficial da União ou do Estado
ou do Distrito Federal, confonnc o lugar em que esteja situada a Sede da Licitante, e em
outro jornal de grande circulação, editado na localidade em que está situada a Sede da
Licitante e comprovação de autenticação pelo Órgão de Registro do Comércio
Competente do Estado do domicilio ou Sede da Licitante;

a.2. As demais Sociedades, caso exigível, deverão apresentar o Balanço e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE em conformidade com a Legislação Civil Vigente,
extraídos do Livro Diário ou Livro de Balanço, assinados pelo representante legal da
Empresa e por Contador Registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
devidamente autenticado pelo Órgão dc Registro do Comercio Competente do Estado do
Domicilio ou Sede da Licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de
Encerramento também autenticados pelo referido Órgão.

b. As Empresas que ainda não encerraram o seu primeiro Exercício Social deverão
apresentar, para tanto, o Balanço de Abertura obedecidos aos aspectos legais e formais de
sua elaboração. , /
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c. A licitante deverá apresentar garantia (caução) de participação na presente licitação, no
valor de R$ 12.884.14 (doze mil, oitocentos e oitenta c quatro reais e catorze centavos),
nos termos doart. 31,111 eart. 56 § 1°, I, II elll. ambos da Lei n® 8.666/93.

d. Comprovação da boa Situação Financeira mediante apresentação em documento Anexo
ao Balanço, assinado por Contador Registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC das demonstrações contábeis mediante aplicação das fónnulas e parâmetros a seguir
indicados:

■  ̂ , AC-*ARLP
índice de Liquide/-Geral = —superioral.O

í C tCÍ»

AC
índice dc Liquidez Correnle =■ — superior a 1.0

AT
Índice de Solvência Geral superior a 1.0

PC*ELP '

Onde:

AC = Ativo Circulante;
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AT = Ativo Total;
PC = Passivo Circulante;
ELP = Exigível a Longo Prazo.

e. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor
da Sede da Pessoa Jurídica, expedida há no máximo 30 (trinta) dias antes da data de
apresentação dos Documentos de Flabililação e Proposta de Preços ou
Certidão/declaração de demonstração de viabilidade econômica para possível contratação
futura, caso encontre-se em processo de recuperação judicial.
f. Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado da Licitante, com
data de emissão do ano de 2021, sob pena de inabilitaçüo.

9.0. A PROPOSTA DE PREÇOS
9.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada, de forma clara e detalhada, devidamente

datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo Representante Legal e pelo
Responsável Técnico da Licitante, atendendo as seguintes exigências:

a. Apresentar Planilha dc Quantitativos e Preços Unitários com respectivos códigos SINAPI
dos serviços, assinada pelo representante legal c pelo Responsável Técnico da Empresa,
(a não apresentação do código SINAPI, será considerada desclassificada),

b. Os Preços ofertados devem compreender todos os custos e despesas que, direta ou
indiretamente decorram do cumprimento pleno e integral do Objeto deste Edital e seus
Anexos, tais como c sem se limitar a: materiais, equipamentos, salários, honorários,
encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, lucro, taxa de administração, tributos e
impostos incidentes, ou outros encargos não explicitamente citados;
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c. Em caso de não incidência ou isenção de imposto, a Licitante deverá indicar o documento
legal que determine o beneficio;

d. Todos os preços da Proposta de Preços devem ser apresentados como definitivos, não
sendo aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos. tais como indicação
de preços estimados, reembolso de valores não discriminados na Proposta de Preços ou
menções de descontos ou acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à
Proposta de Preços de outra Licitante;

e. Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser Preços Finais
e não serão considerados alegações e pleitos das Licilantcs para majoração dos Preços
Unitários e Totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos Preços
Unitários e Totais Propostos;

f. Informar prazo de validade da Proposta de Preços, o qual não deverá ser inferior a 60
(sessenta) dias consecutivos a contar da data de sua apresentação;

g. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro, conforme Modelo Apresentado no Anexo li,
deste Edital;

h. Apresentar Composição do BDl, conforme Modelo Apresentado no Anexo II, deste
Edital.

i. Apresentar Composição de ENCARGOS SOCIAIS, detalhando a composição do percentual
adotado para os encargos sociais, incidentes na mão de obra dos preços unitários
propostos, adotando a metodologia do CREA/PB com as alterações introduzidas pela Lei
n^ 12.844/2013.

j. Apresentar Composição de preços unitários em todos os serviços da planilha orçamentária
(composição de custo unitário), anexo XII do projeto.

1. A não apresentação de alguns dos itens a, g, h, i e j será considerada a proposta como
desclassificada.

m. A ausência de assinaturas do engenheiro, sócio ou representante legal, total ou parcial
poderá ser sanada no dia do certame, quando quem deveria assinar estiver presente no dia
da reunião, caso contrário ocorrerá a desclassificação da proposta. Entendimento
conforme julgado em Embargos de Declaração no Recurso Especial rf 947953/RS-STJ.

10.0. DO PROCEDIMENTO

10.1. A abertura dos Envelopes Habilitação e Proposta de Preços será realizada em sessão
pública, da qual se lavrará Ata Circunstanciada, a qual deverá ser assinada pelos
representantes legais das Licitantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente
de Licitação;

10.2. Abertos os Envelopes Habilitação, seus conteúdos serão examinados e rubricados pela
Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes credenciados das Licitantes,
não sendo permitida a retirada dos documentos do recinto da reunião, bem como a sua
reprodução sob qualquer (bnna;
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10.2.1. As Licitantes poderão,* a seu critério e de comum acordo com a Comissão Permanente
de Licitação, formar grupos para análise da documentação referente à Habilitação,
indicando os responsáveis pela subscrição dos documentos;

10.2.2. As Licitantes que não desejem participar dos grupos poderão, isoladamente, rubricar os
documentos apresentados;

10.3. Se a documentação restar incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste
Edital, a Comissão Permanente de Licitação considerará a Licitante Inabilitada;

10.4. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para a apresentação de documentos exigidos
neste Edital;

10.5. Em caso de suspensão da reunião após a abertura dos Envelopes Habilitação, os
Envelopes Proposta de Preços serão rubricados pela Comissão Permanente de Licitação
e pelos representantes credenciados das Licitantes. ficando em poder da Comissão
Permanente de Licitação até nova data e hora marcada para abertura dos mesmos;

10.6. Inexistindo qualquer Falo Impeditivo, e caso haja renúncia formal de interposição de
recursos relacionados com a fase de Habilitação por parte de todas as Licitantes, a
Comissão Permanente de Licitação poderá, na mesma reunião, proceder à abertura dos
Envelopes Proposta de Preços; poderá ser enviado por meios usuais como: correio, email
(pivf. ai.'.uiarV/ liudHnií.i oiu);

10.7. Na hipótese prevista no Item Anterior, a Comissão Permanente de Licitação devolverá às
Licitantes Inabilitadas os respectivos Envelopes Proposta de Preços;

10.8. Não havendo a concordância das Licitantes, deverá ser definida uma nova data para a
abertura dos Envelopes Proposta de Preços;

10.9. Após o Julgamento da Habilitação, os Envelopes Proposta de Preços das Licitantes
Inabilitadas permanecerão fechados e em poder da Comissão Permanente de Licitação, à
disposição para retirada, mediante recibo ou devolvidos via postal, depois de julgados
seus Recursos e/ou Impugnações;

10.10. Esgotada a fase recursai referente à Habilitação, a Comissão Permanente de Licitação
informará uma nova data para a realização da sessão de abertura dos Envelopes Proposta
de Preços das Licitantes Habilitadas;

10.11. Após a fase de Habilitação não cabe desistência da Proposta de Preços salvo por motivo
justo, decorrente de Fato Superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação;

10.12. Abertos os Envelopes Proposta de Preços das Licitantes Habilitadas, seus conteúdos serão
examinados e rubricados pela Comissão Pennanente de Licitação, e pelos representantes
credenciados das Licitantes.

11.0. DA DILIGÊNCIA
11.1. E facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer Fase da Licitação, promover

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documentos ou infomiações que deveriam constar originalmente da
Habilitação ou Proposta de Preços.
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12.0. DO JULGAMENTO

12.1. Apresente Licitação será julgada por empreitada por Preço Global.

13.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Não se admitirá Proposta de Preços que apresente Preços Globais ou Unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, ou cujos valores não estejam compatíveis com os Preços dos
insumos e salários de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da própria Licitantc, para as quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração, na forma do Artigo 48, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações.

13.2. Durante a análise da Proposta de Preços, a Comissão Permanente de Licitação poderá
convocar as Licitantes para esclarecimentos de qualquer natureza.

13.3. As Propostas de Preços cujos preços ofertados estejam superiores aos Preços Unitários
contidos na Planilha de Quantitativos e Preços Unitários - Anexo 1, ou com Preços
manifestamente inexequíveis serão desclassificadas.

13.4. Para os efeitos do disposto no Item Anterior, consideram-se manifestamente inexequíveis
as Propostas de Preços cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta) por cento do menor
dos seguintes valores:

I. Média aritmética dos valores das Propostas de Preços Superiores a 50% (cinqüenta) por
cento do valor orçado pela Prefeitura Municipal de AGUIAR.

II. Valor não superior ao orçado pela Prefeitura Municipal de AGUIAR, em R$ 1.288.414,62
(hum milhão, duzentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e catorze reais e sessenta e
dois centavos).

13.5. Fica facultado a Comissão Permanente de Licitação, quando do julgamento das Propostas
de Preços, solicitar das Licitantes a apresentação de Composição de Preços Unitários.
Serão desclassificadas as Propostas de Preços em que a proponente não demonstre sua
viabilidade através das composições de preços que justifiquem que os mesmos são
coerentes com os dc mercado, e onde os coeficientes de produtividade sejam compatíveis
com a execução do Contrato.

13.6. Em caso de divergência entre os valores cotados, prevalecerão os Preços Unitários sobre
os totais e, entre os algarismos c os por extenso, prevalecerão estes últimos. Eventuais
correções de valores poderão ser efetuadas pela Comissão Permanente de Licitação,
quando da análise e julgamento das Propostas de Preços, tomando-se por base a
quantidade prevista e o Preço Unitário Proposto.

13.7. A aprovação do Relatório da Comissão Permanente de Licitação, a Homologação e a
Adjudicação do Objeto desta Licitação, caberão ao Prefeito Constitucional do Município
de AGUIAR -PS.

13.8. Será Declarado Vencedor da Licitação a Licitante que, atendendo todas as exigências do
Edital, apresentar Proposta com empreitada por Preço Global.
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13.9. De acordo com o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n°. 155 de 27 de
outubro de 2016, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação
para as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP.

13.10. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 10% (dez)
por cento superiores à proposta mais bem classificada.

13.11. O disposto do Artigo 44 da Lei Complementar n" 123, Lei Complementar n°. 147 de 07
de agosto de 2014, Lei Complementar n". 155 de 27 de outubro de 2016, somente se
aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresas -
ME ou Empresas de Pequeno Porte -EPP.

13.12. O. Persistindo a igualdade, o desempate será mediante sorteio, em reunião pública
marcada para este fim.

14.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Na hipótese de interposição de Recurso Administrativo, este deverá ser processado de
acordo com as disposições do Artigo 109, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações.

15.0. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO
15.1. A presente Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente, desde que por

razões de interesse público decorrente de Fato Superveniente, devidamente comprovado
e suficiente para justificar tal conduta.

15.2. A anulação da presente Licitação dar-se-á por ilegalidade, de ofício ou por provocação
de terceiros, mediante parecer escrito, devidamente fundamentado, sem que caibam as
Licitantes qualquer direito de indenização.

16.0. DA ADJUDICAÇÃO
16.1. O Objeto desta Licitação será adjudicado à Licitante Vencedora, na forma do Artigo 38,

Inciso VII, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, atendidas as condições deste
Edital.

17.0. DA CONTRATAÇÃO
17.1. A Licitante Adjudicada, após homologação pela autoridade competente, será convocada

para assinar o instrumento contratual, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir
da data de sua convocação, devendo apresentar os seguintes documentos, todos com prazo
de validade vigente;

a. Certidão Negativa de Débito -CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS;

b. Certificado de Regularidade de Situação -CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF;
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c. Garantia de Execução do Contrato, item 16.2 do edital.
17.2. E facultado à Administração, quando a convocada não assinar o Instrumento Contratual

nas condições estabelecidas, convocar as Licitantes Remanescentes, na Ordem de
Classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
Primeira Classificada, inclusive quanto aos preços, de acordo com o Edital, ou revogar a
Licitação, independente da cominação de muita à Licilante, no percentual de 5% (cinco)
por cento sobre o Valor Adjudicado.

17.3. A fiscalização do Contrato será executado pelo engenheiro da Prefeitura Municipal de
Aguiar, o Sr. Hilton Nobre Xavier, engenheiro responsável pela fiscalização das obras
realizadas no município.

18.0. DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO
18.1. A Licitante Contratada deverá apresentar garantia de execução do Objeto desta Licitação,

mediante caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança
bancária, fixada no percentual de 5% (cinco) por cento do valor do Contrato, quando
convocada para assinar o Contrato.

19.0. DAS RETENÇÕES
19.1. De conformidade com a legislação vigente, a Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuará

retenção do percentual de 11 % (onze) por cento em favor do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, incidente sobre o valor dos serviços (mão-de-obra) realizados e constantes
da Nota Fiscal, fatura ou recibo, emitidos pela Licitante Contratada.

19.2. A Prefeitura Municipal dc AGUIAR efetuará a retenção dos valores relativos aos
percentuais incidentes sobre os valores constantes da Nota Fiscal, fatura ou recibos
emitidos pela Licitante Contratada, relativa a outros Tributos Federais. Estaduais e
Municipais, de conformidade com a Legislação Vigente.

20.0. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO
20.1. O Contrato terá vigência até 10 meses, a contar da data de sua assinatura.
20.2. A execução dos serviços será no prazo de até 10 (dez) meses a partir da assinatura da

Ordem de Serviços, para o LOTE 01 e a execução dos serviços será no prazo de até 03
(três) meses a partir da assinatura da Ordem de Ser\'iços, para o LOTE 02.

21.0. DA PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO
21.1 O Contrato proveniente desta Licitação poderá ter sua duração prorrogada, de acordo com

a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
21.2. A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

Sustentável, até 30 (trinta) dias antes do término do prazo contratual, acompanhada de
novo Cronograma Físico- Financeiro adaptado às novas condições.

j/4t.
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21.3. O Contrato proveniente desta Licitação poderá ser alterado, com as devidas justificativas,
de acordo com o Artigo 65 e seus Parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas
alterações.

22.0. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
22.1. O Contrato proveniente desta Licitação não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

Entretanto, poderá haver subcontratação de até 40% (quarenta) por cento do seu valor,
desde que autorizado pela Prefeitura Municipal de AGUIAR.

23.0. DO PREÇO E DO REAJUSTAM ENTO
23.1. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis.

24.0. DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO
24.1. A Licitação Contratada deverá apresentar a documentação de pagamento, obrigatoriamente

no Protocolo da Prefeitura Municipal de AGUIAR, em 03 (três) vias, com o Valor
Expresso em Moeda Corrente Nacional, mediante a emissão de Nota Fiscal, fatura ou
outro Documento Legal, observadas as exigências da l.egislação Tributária.

24.2. A Licitante Contratada deverá indicar, no documento de pagamento, o número do Contrato.
com a respectiva data de assinatura. Item Contratual das condições de pagamento a que
se refere o documento de pagamento, o valor da parcela correspondente e a data do
vencimento.

24.3. O prazo para pagamento referente ao Objeto da Licitação será de 30 (trinta) dias
consecutivos contados a partir da apresentação do documento de pagamento no protocolo
da Prefeitura Municipal de AGUIAR ou, no caso de financiamento com recursos de outras
instituições, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data da
disponibilização dos recursos a Prefeitura Municipal de AGUIAR e Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e o Ministério do Desenvolvimento
Regional - MDR.

24.4. A não apresentação, por parte da Licitante Vencedora, da documentação de pagamento,
no prazo mínimo de 10 (dez) dias consecutivos anteriores a data do vencimento, isenta a

Prefeitura de qualquer obrigação referente a juros e multas, pelo período de atraso.
24.5. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela L.icitante Contratada serão

medidos parcial e mensalmente pela Prefeitura Municipal de AGUIAR e lançados no
Boletim de Medição, que depois de conferidos, serão assinados pelo responsável técnico
da Licitante Contratada e pelo fiscal designado pela Prefeitura Municipal de AGUIAR.

24.6. A documentação deverá ser mantidas em carteira e os pagamentos serão efetuados na data
aprazada, mediante crédito na conta corrente indicada pela Licitante Vencedora, não se
permitindo, em nenhuma hipótese, desconto ou cobrança de títulos em estabelecimentos
financeiros ou com terceiros, sem o prévio aceite da Prefeitura Municipal de AGUIAR.
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24. 7. Na existência de erros, a Prefeitura Municipal de AGUIAR devolverá a fatura, dentro do
prazo máximo de 05 (cinco) dias úlcis, contados a partir da data da entrega, passando a
contar novo prazo para pagamento a partir de sua reaprcsentação.

24.8. O pagamento de qualquer fatura somente será efetuado mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade de Situação, emitido pela Caixa Econômica Federal e
Certidão Negativa de Debito, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com prazo
de validade vigente, bem como da comprovação do recolhimento do Imposto Sobre
Serviços referente aos serviços no Município onde o mesmo está sendo executado,
mediante apresentação da guia de recolhimento original, relativa ao mês imediatamente
anterior.

24.9. O pagamento somente será liberado após cumpridas todas as exigências contratuais, sendo
condicionado o pagamento após a liberação dos recursos pelo Ministério.

25.0. DAS RETENÇÕES
25.1. De conformidade com a legislação vigente, a Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuará

retenção do percentual de 11 % por cento em favor do Instituto Nacional do Seguro
Social, incidente sobre o valor dos serviços (mão-de-obra) realizados e constantes da Nota
Fiscal, Fatura ou Recibo, emitidos pela Licitante Contratada.

25.2. A Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuará a retenção dos valores relativos aos
percentuais incidentes sobre os valores constantes da Nota Fiscal, Fatura ou Recibos

emitidos pela Licitante Contratada, relativa a outros Tributos Federais, Estaduais e
Municipais, de conformidade com a Legislação Vigente.

26.0. DAS PENALIDADES

26.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas c danos pelo não cumprimento dos compromissos
acordados serão aplicadas as seguintes sanções.

26.1.1. À LICITANTE:
a. Multa de 5% (cinco) por cento sobre o valor adjudicado, caso a Licitante recuse-se a

assinar o Contrato após a Adjudicação do Objeto Licitado;
b. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de AGUIAR, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

emitida pelo Prefeito Constitucional do Município de AGUIAR, enquanto perdurarem os
motivos da punição.
Observação: No caso de existência de quaisquer valores oferecidos como Garantia de
Participação à Licitação, poderá a Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuar a retenção
dos valores depositados, até os valores das multas aplicadas.
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26.1.2. À CONTRATADA:
a. Advertência;

b. Multas por atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos, as quais serão representadas
por percentuais do valor da etapa em atraso, não excedendo o percentual de 10% (dez)
por cento do valor total do Contrato, mediante aplicação da seguinte fórmula:

M = 0,1 xA X F

Onde:

M = Percentual representativo da multa:
A = Atraso em dias corridos;
F = Fator crítico o relativo à importância do evento (1 a 3).

b.l. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos a que a
contratada tiver direito, competindo-lhe no caso de insuficiência ou inexistência de
crédito, pagá-las no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados da data de entrega
da notificação. Poderão ser retidas, também, quaisquer quantias depositadas a título de
garantia de participação na Licitação ou garantia contratual, até o valor devido.

c. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de AGUIAR, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contrata com a Administração Pública,
emitida pelo Prefeito Constitucional do Município de AGUIAR, enquanto perdurarem os
motivos da punição;

26.1.3.A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR:

26.2. São considerados motivos de caso fortuito ou de força maior, para isenção das multas
devidas pela Liciiante Contratada, pelo não cumprimento de prazos estipulados no
Contrato, a ocorrência de fatos, cujos efeitos não seria possível evitar ou impedir, na
forma estabelecida no Código Civil vigente, os quais somente serão válidos, quando
vinculados diretamente ao Objeto do Contrato, desde que alegados pela Licitante
Contratada, devidamente comprovados e aceitos expressamente pela Prefeitura
Municipal de AGUIAR.

26.3. Os casos fortuitos ou motivos de força maior devem ser devidamente comunicados e
comprovados por escrito a Prefeitura Municipal de AGUIAR, no prazo de até 15 (quinze)
dias consecutivos, a contar da data de sua ocorrência. A não comunicação desses motivos
no prazo acima importará na aplicação da penalidade, com perda do direito de alegá-lo,
exceto por razões que impossibilitem o aviso.

26.4. A Licitante Contratada tem o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir de
sua notificação, para se pronunciar a respeito de multas aplicadas pela Prefeitura
Municipal de AGUIAR. Decorrido esse prazo, a penalidade passa a ser considerada como
aceita, na forma como foi apresentada, e não dará o direito a Licitante Contratada expor
qualquer contestação.
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27.0. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
27.1. O prazo de execução dos serviços será no prazo dc ale 10 (dez) meses a partir da assinatura

da Ordem de Serviços, para o LOTE 01 e a execução dos serviços será no prazo de até
03 (três) meses a partir da assinatura da Ordem de Serviços, para o LOTE 01. O início
será de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da assinatura da Ordem de
Serviços, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro e liberação dos recursos pelos
Ministérios.

28.0. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
28.1. A Licitante Contratada deverá garantir os serviços executados, pelo prazo mínimo

estabelecido pela Legislação Civil em Vigor.

29.0. DA RESCISÃO DO CONTRATO
29.1. O Contrato a ser firmado com a Licitante Vencedora poderá ser rescindido de pleno

direito pelos motivos previstos nos Artigos 77, 78, 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/93, e
suas alterações.

29.2. Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da Licitante Contratada, exceção de
Contrato não cumprido, exceto nos casos admitidos pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas
alterações.

30.0. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA
30.1. A Licitante Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os Tributos

Federais, Estaduais e Municipais, que direta ou indiretamente incidam ou venham a
incidir sobre os serviços relacionados com o Objeto Contratual.

30.2. Ficará a Licitante Contratada com a responsabilidade de comunicar, por escrito, à
Prefeitura Municipal de AGUIAR, tão logo sejam do seu conhecimento, os
procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, que possam ter reflexos
financeiros sobre o Contrato.

30.3. Manter sempre à frente dos serviços, até o seu recebimento definitivo, os profissionais
indicados na Licitação, admilindo-se a substituição por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pela Prefeitura Municipal de
AGUIAR.

30.4. A mão-de-obra empregada pela Licitante Contratada, na execução dos serviços Objeto do
Contrato, não terá nenhum vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de
AGUIAR, observando-se o disposto no Artigo 71, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação trabalhista a
Edilidade.

30.5. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e sociais decorrentes da execução
dos serviços. Objeto do Contrato a ser firmado com a Licitante Vencedora, bem como
pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar a Prefeitura Municipal de AGUIAR
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ou a terceiros em decorrência da execução do Contratada resultante desta Licitação, serão
de inteira responsabilidade da Licitante Contratada.

30.6. A Licitante Contratada sc obriga a recolher todos os encargos sociais e Tributos de acordo
com o que estabelece a legislação vigente e apresentar as cópias mensalmente a Prefeitura
Municipal de AGUIAR.

30.7. Comprovar perante a Prefeitura Municipal de AGUIAR, até o 20° (vigésimo) dia útil de
cada mês, o recolhimento de tributos c obrigações sociais: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS referentes ao mês
imediatamente anterior, de acordo com o que estabelece a legislação cm vigor, mediante
a apresentação dos originais das guias de recolhimento:

30.7.1. Os encargos sociais pertinentes ao Instituto Nacional do Seguro Social -INSS e o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS, referem-se ao pessoal alocado para a execução
das obras ou serviços;

30.7.2. Caso não haja a comprovação do recolhimento dos tributos e obrigações sociais, as
faturas serão retidas sem nenhum ônus financeiro dos valores faturados até a sua

liberação.
30.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela Lei Civil ou Administrativa, a Licitante

Contratada deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações ou ações
jurídicas decorrentes de ofensas ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros,
resultante da execução dos serviços.

30.9. Ao longo do desenvolvimento dos serviços, a Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá
alterar, acrescer, reduzir ou suprimir serviços, em comum acordo com a Licitante
Contratada, ou unilateralmcnte, segundo a sua conveniência, obedecendo ao que dispõe
o Artigo 65 e seguintes, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações.

30.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Nonnas Técnicas -
ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução dos serviços e fornecer, a qualquer
época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pela
Prefeitura Municipal de AGUIAR, sobre o Objeto do Contrato a ser finnado.

30.11. A Licitante Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o Objeto do Contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

30.12. A Licitante Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a ausência de fiscalização, na forma do Artigo 70, da
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, e do Artigo 37, Parágrafo 6°, da Constituição
Federal.

30.13. A Licitante Contratada deverá permitir e facilitará fiscalização, a inspeção ao local dos
serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar os esclarecimentos solicitados.

30.14. A Licitante Contratada deverá garantir os serviços executados e os materiais fornecidos,
pelo prazo mínimo estabelecido pela Legislação Civil c Administrativa em vigor.
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30.15. A Licilante Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de Mabilitaçào
e Qualificação Exigidas na Licitação.

31.0 DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
31.1. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a Licitante

Contratada. Emitir ordem de serviços para cada serviço conforme necessidade técnica.
31.2. Suprir a Licitante Contratada de documentos, informações e demais elementos que

possuir ligados aos serviços a serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la
nos casos omissos.

31.3. Manter entendimentos com a Licitante Contratada sempre por escrito ou mediante
anotação em Livro de Ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das
medidas, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do referido entendimento.

31.4. Comunicar, formalmente, à Licitante Contratada, em caso de devolução de documentos
de pagamento, as razões da devolução.

31.5. Acompanhar a fiscalização e execução dos serviços Objeto desta Licitação.
31.6. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço prestado, após

sua assinatura, não terá aniparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de AGUIAR
obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a serem posteriormente
pleiteados pela Licitante Contratada.

32.0. DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO
32.1. Deverão ser observadas pela Licitante Contratada, todas as condições de Segurança e

Higiene, Medicina e Meio Ambiente do Trabalho, necessária a preservação da integridade
fisica e saúde de seus colaboradores, do patrimônio da Prefeitura Municipal de AGUIAR
e ao público afeto, de acordo com as Normas Regulamentadas pelo Ministério do Trabalho,
bem como outros dispositivos legais.

32.2. A Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá a seu critério determinar a paralisação dos
serviços, suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de Segurança,
Saúde e Higiene do Trabalho não estejam sendo observadas pela Licitante Contratada. Este
procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Licitante Contratada.

32.3. A Licitante Contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da
suspensão dos trabalhos quando não acatar a Legislação Básica Vigente na época, no que
se referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

32.4. Caso não sejam atendidos os procedimentos referentes às condições de Segurança e
Medicina do Trabalho, pela Licitante Contratada no prazo previsto, a Prefeitura Municipal
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de AGUIAR poderá suspender os pagamentos a que fizer jus a Licitante Contratada,
podendo, ainda, caso o problema não seja solucionado no prazo determinado, rescindir o
Contrato sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

33.0. DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
33.1. A Prefeitura Municipal de AGUIAR, por conveniência administrativa ou técnica, se

reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando
oficialmente à Licitante Contratada tal decisão.

34.0. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
34.1. Para o recebimento dos serviços será designada uma Comissão de Recebimento, composta

de no mínimo 03 (três) técnicos, que analisará os serviços e emitirá Temto de Recebimento
Definitivo, no prazo não superior a 90 (noventa) dias após o decurso do prazo de vistoria
que comprove a adequação do Objeto aos Tennos Contratuais, ou Provisório, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita da Licitante Contratada, a seu critério.

34.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, não isenta a Licitante Contratada das
cominações previstas na Legislação Civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela
Lei ou pelo Contrato.

35.0. DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO
35.1. A Garantia prestada peia Licitante Contratada para execução do Contrato, será rcstituída

em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.

36.0. DISPOSIÇÕES GERAIS
36.1. A Prefeitura Municipal de AGUIAR não se responsabilizará, em hipótese alguma, por

quaisquer penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente
recolhidos ou erroneamente calculados por parte da Licitante Contratada, na forma do
Artigo 71, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

36.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega
dos documentos de Habilitação e Proposta de Preços, cuja base de cálculo seja o preço
proposto, implicarão na revisão dos preços, em qualquer medida, para maior ou para
menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim
como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.

36.3. Durante a vigência do Contrato, caso a Prefeitura Municipal de AGUIAR venha a se
beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a Licitante Contratada, para que a
mesma possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção.

36.4. Deverá ser entregue a planilha orçamentaria também gravada em CD ROM, contendo
arquivo eletrônico no formato. PDF e outro que seja compatível com Excel; sendo
vencedora e na assinatura do Contrato.
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36.5. Ficará a Licilante Contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por
escrito, a Prefeitura Municipal de AGUIAR, tão logo sejam do seu conhecimento, os
procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretatlvo, os quais possam ler reflexos
financeiros sobre o Contrato.

36.6. Até a data da assinatura do Contrato, a Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá
desclassificar a Licitante tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de
fato ou circunstância que a desabone, anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à
adjudicação do Objeto desta Licitação à outra Licitante, à Ordem de Classificação.

36.7. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta Licitação, obedeccr-se-á ao
disposto no Artigo 49, Parágrafo 2°, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

36.8. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados em qualquer lase da Licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão ou
falsidade das informações ou dos documentos apresentados pela Licitante, poderá a
Prefeitura Municipal de AGUIAR, a qualquer tempo, desclassificá-la.

36.9. O presente Edital e seus Anexos, bem como a Proposta de Preços da Licitante Vencedora,
farão parte integrante do Instrumento Contratual, independentemente de sua triuiscrição.

36.10. Os casos omissos neste Edital serão regulados em observância a Lei Federal n° 8.666/93
e suas alterações.

37.0. FORO

37.1. Fica eleito o Foro do Município de Piancó. Estado da Paraíba, para dirimir quaisquer
questões oriundas dos procedimentos previstos neste Edital.

AGUIAR-PB, 02 de Dezembro de 2021.

^-'^RIAD ma-tias de
PRESIDENTE DA CPL

'MARIA GORETE DE LACERDA CARVALHO
MEMBRO

AS ALVES

m' oL G
ADRIANA APARÈCIDA DE ASSIS

MEMBRO
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Tomada de Preços n°. 00031/2021
Processo Administrativo n°, 00031/2021

Anexo I

Modelo de Proposta de Preços
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Tomada de Preços n°. 00031/2021
Processo Administrativo n°. 00031/2021

Anexo

Modelo de Proposta de Preços

., com sede (endereço(Nome da Empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o n°
Completo), Interessada(o) em participar da Tomada de Preços n°. 00031/2021, tem a satisfação de apresentar à
apreciação de Vv. Sas, nossa Proposta de Preços, no valor de R$

(^ ) relativa à Licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham ser verificados na sua preparação.
A validade desta Propostas de Preços é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da apresentação dos
documentos de Habilitação e Proposta.

AGUIAR, de de 2021.

Assinatura do Representante Legal da Empresa:
RG n°;

CPF n°:

Carimbo da Empresa

CNPJ n°.

Endereço:
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Processo Administrativo n°. 00031/2021

Anexo II

Minuta do Termo de Contrato
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPREITADA
POR PREÇO GLOBAL - K /2021

TERMO DO CONTRATO SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGUIAR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR E A EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO;

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGUIAR-PB, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Irineu Lacerda, S/N • Centro, Município de
AGUIAR-PB, inscrita no CNPJ sob o n° 08.939,944/0001-30, neste ato representado por seu Prefeito
Constitucional o Sr. MANOEL BATISTA GUEDES FILHO, residente, e domiciliado no Município da cidade de
Aguiar-PB, denominada Contratante, e do outro lado, a empresa , cadastrada no
CNPJ n° com endereço , n° bairro

no Município de Estado neste ato
representada através do seu Representante Legal, doravante denominada Contratada, tendo em vista o constante
e decidido na Tomada de Preços n° 00031/2021 constante do Processo Administrativo n° 00031/2021,
devidamente Homologado e Adjudicado pelo Prefeito Constitucional do Município de AGUIAR-PB, decidiram as
partes contratantes firmar o presente Contrato, sujeitando-se às normas de Lei Federal n° 8.666/93, e suas
alterações, demais Legislações Pertinentes em Vigor e pelas seguintes CLÁUSULAS CONTRATUAIS a que
mutuamente se obrigam:

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato por OBJETO: Constitui Objeto da presente licitação: PAVIMENTAÇÃO E
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MIOLHADAS, NO
MUNICÍPIO DE AGUIAR-PB, conforme lotes abaixo:

LOTE 01 - PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICÍPIO DE AGUIAR-
PB, atendendo ao Contrato de Repasse n" 903905/2020/MAPA/CAIXA, GIGOV/JP n° 6478/2021,
OPERAÇÃO n" 1072524-47, celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
representado pela Caixa Econômica Federal, e a Prefeitura Municipal de Aguiar, conforme plano de
trabalho, planiltia orçamentária, cronograma fisico financeiro, memória de cálculo, projeto básico, memorial
descritivo e especificações técnicas, plantas e demais anexos, nas localidades Genipapeiro de Cima,
Caititu, Bom Sucesso, Catolé, Serra de São Pedro e Ladeira Lagamar.

LOTE 02 - ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM CONSTRUÇÃO DE PASSAGENS MOLHADA.
NO MUNICÍPIO DE AGUIAR-PB, atendendo ao Contrato de Repasse n° 908660/2020/MDR/CAIXA,
GIGOV/JP n° 6470/2021, OPERAÇÃO n° 1074570-36, celebrado entre o Ministério do Desenvolvimento



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

Regional, representado pela Caixa Econômica Federal, e a Prefeitura Municipal de Aguiar, conforme plano
de trabalho, planilha orçamentária, cronograma fisico financeiro, memória de cálculo, projeto básico,
memorial descritivo e especificações técnicas, plantas e demais anexos, na localidade Lagoa.

1,1 Os serviços a serem executados deverão atender as condições constantes da Planilha de Quantitativos e
Preços Unitários, e Projeto Básico, Anexos da Tomada de Preços n° 00031/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1 O presente Contalo é decorrente da Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 00031/2021, Processos
Administrativos n° 00031/2021, realizada com base na Lei Federal n" 8,666/93, e suas alterações.

CLÁUSUU TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS LEGAL
3.1. Aplica-se ao presente Contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a seguir
relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno conhecimento:
3,1,1, Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços n° 00031/2021,
3,1,2 Proposta da Licitante Vencedora
3.2 A partir da assinatura do presente Contrato, a este passará a ser aplicável toda a ata de reuniões que resultem
em Termos Aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde
que assinados pelos representantes credenciados das partes.

CLÁUSUU QUARTA - DA DATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

Unidade Orçamentária: 02050 - Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável
20 606 20121086 - Pavimentação e Adequação de Estradas Vicinais.
101- Recursos Ordinários

1510 - Outras transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União
4490.41 - Obras e instalações
Fonte de Recursos: TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS-MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO - MAPA E RECURSOS PRÓPRIOS.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

Unidade Orçamentária: 02050 - Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável
20 606 20121086 - Pavimentação e Adequação de Estradas Vicinais,
101 - Recursos Ordinários

1510 - Outras transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União
4490.41 - Obras e instalações

Fonte de Recursos: TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS-MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL-MDR.
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5 CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O valor estimado do presente Contrato é de R$
(  ; ; ; )•
5.2. O valor acordado nesta Cláusula é considerado completo, e deve compreender todos os custos e despesas
que, direta ou indiretamente, decorram do comprimento pleno e integral do Objeto deste Contrato tais como, e sem
se limitar a: materiais, equipamentos, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e
securitários, lucro, taxa de administrativos, tributos e impostos incidentes e outros encargos não explicitamente
citados e tudo o mais que possa influir no custo do Objeto Contratado, conforme as exigências constantes na
Tomada de Preços que norteou o presente Contrato.

CLÁUSULA SEXTA ■ GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 A Contratada, antes da assinatura do Contrato, prestará garantia de execução no valor de R$
(  ), no percentual de 2% {dois por cento) de

conformidade com o Artigo 56 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, que lhe será devolvida em até 30
(trinta) dias consecutivos após a conclusão dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 10 meses, com prazo de inicio de
execução dos serviços de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da sua Assinatura da ordem de
Serviços e atendendo ao cronograma fisico financeiro.
7.2. O presente Contrato considerar-se-á encerrado no vencimento do prazo estabelecido no Subitem Anterior
ou quando estiverem cumpridas todas as obrigações contratuais pelas partes, prevalecendo o que ocorrer primeiro,

CLÁUSUU OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
8.1 O presente Contrato poderá ter sua duração prorrogada, se houver interesse da Administração, de acordo
com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
8.2._ A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de AGUIAR
pertinente ao Objeto Contratado, até 30 (trinta) dias antes do término do Prazo Contratual, aoompanhada de novo
Cronograma Fisico-FInanceiro adaptado às novas condições.
8.3. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o Artigo 65 e seus
Parágrafos da lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. O presente Contrato não poderá ser Objeto de Cessão ou Transferência. Entretanto, poderá haver
subcontratação de até 40% (quarenta) por cento do seu Valor, desde que autorizado pela Prefeitura Municioal de
AGUIAR.

CLÁUSUU DÉCIMA - DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO
10.1. Os preços a serem contratados serão fixos, podendo ser reajustados de acordo com a legislação vigente (Lei
n° 8.666/93). Após 12 meses da data da apresentação da proposta.



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO
11.1. A Contratada deverá apresentar a documentação para pagamento, obrigatoriamente no Protocolo da
Prefeitura Municipal de AGUIAR, em 03 {três} vias, com o Valor Expresso em Moeda Corrente Nacional, mediante
a emissão de Nota Fiscal, fatura ou outro Documento Legal, observadas as exigências da Legislação Tributária.
11.2. A Contratada deverá indicar, no documento para pagamento, o número do Contrato, com a respectiva data
de assinatura, Item Contratual das condições de pagamento a que se refere o documento de pagamento, o valor
da parcela correspondente e a data do vencimento.
11.3. O prazo para pagamento referente ao Objeto deste Contrato será de 30 (trinta) dias consecutivos contados
a partir da apresentação do documento para pagamento no protocolo da Prefeitura Municipal de AGUIAR ou, no
caso de financiamento com recursos de outras instituições, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da
data da disponibilização dos recursos do Ministério e à Prefeitura Municipal de AGUIAR.
11.4. A não apresentação, por parte da Contratada, da documentação para pagamento, no prazo mínimo de 10
(dez) dias consecutivos anteriores a data do vencimento, isenta a Prefeitura Municipal de AGUIAR de qualquer
obrigação referente a juros e multas, pelo período de atraso,
11.5. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela Contratada serão Medidos Parcial e
Mensalmente pela Prefeitura Municipal de AGUIAR e lançados no Boletim de Medição, que depois de conferidos,
serão assinados pelo Responsável Técnico da Contratada e pelo Fiscal designado pela Prefeitura Municioal de
AGUIAR.

11.6. Os documentos deverão ser mantidas em carteira e os pagamentos serão efetuados na data aprazada,
mediante crédito na conta corrente indicada pela Contratada, não se permitindo, em nenhuma hipótese, desconto
ou cobrança de títulos em estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem o prévio aceite da Prefeitura
Municipal de AGUIAR.
11.7. Na existência de erros, a Prefeitura Municipal de AGUIAR devolverá a Fatura, dentro do prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da entrega, passando a contar novo prazo para pagamento a partir
de sua reapresenlação.
11.8. O pagamento de qualquer fatura somente será efetuado mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débito - CND,
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com prazo de validade vigente, bem como da comprovação
do recolhimento do Imposto Sobre Serviços ■ ISS referente aos serviços no Município onde o mesmo está sendo
executado, mediante apresentação da guia de recolhimento original, relativa ao mês imediatamente anterior.
11.9. O pagamento somente será liberado após cumpridas todas as Exigências Contratuais e após a liberação
dos recursos pelo Ministério.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS RETENÇÕES
12.1. De conformidade com a legislação vigente, a Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuará retenção do
percentual de 11% (onze) por cento em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, incidente sobre o valor
dos serviços (mão-de-obra) realizados e constantes da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo, emitidos pela Contratada.
12.2. A Prefeitura Municipal de AGUIAR efetuará a retenção dos valores relativos aos percentuais incidentes
sobre os valores constantes da Nota Fiscal, Fatura ou Recibos emitidos pela Contratada, relativa a outros Tributos
Federais, Estaduais e Municipais, de conformidade com a Legislação Vigente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS PENALIDADES
13.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos pelo nâo cumprimento dos compromissos acordados, serão
aplicadas as seguintes sanções.

13.1.1.À CONTRATADA:
a. Advertência;
b. Multas por atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos, as quais serão representadas por

percentuais do valor da etapa em atraso, não excedendo o percentual de 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato, mediante aplicação da seguinte fórmula: M = 0,1 x A x F
onde: M = Percentual representativo da multa:

A = Atraso em dias corridos:
F = Fator crítico o relativo à importância do evento (1 a 3).

b.1. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos a que a Contratada tiver direito,
competindo-lhe no caso de insuficiência ou Inexistência de crédito, pagá-las no prazo de até 10 (dez) dias
consecutivos, contados da data de entrega da notificação. Poderão ser retidas, também, quaisquer quantias
depositadas a titulo de garantia de participação na Licitação ou garantia contratual, até o valor devido:
c. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de AGUIAR, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Pública, emitida pelo Prefeito
Constitucional do Município de AGUIAR, enquanto perdurarem os motivos da punição.
13.2. São considerados motivos de caso fortuito ou de força maior, para isenção das multas devidas pela
Contratada, pelo não cumprimento de prazos estipulados no Contrato, a ocorrência de fatos, cujo efeito não seria
possível evitar ou impedir, na forma estabelecida no Código Civil Vigente, os quais somente serão válidos, quando
vinculados diretamente ao Objeto do Contrato, desde que alegados pela Contratada, devidamente comprovados
e aceitos expressamente pela Prefeitura Municipal de AGUIAR.
13.3. Os casos fortuitos ou motivos de força maior devem ser devidamente comunicados e comprovados por
escrito a Prefeitura Municipal de AGUIAR, no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data de sua
ocorrência. A nâo comunicação desses motivos no prazo acima importará na aplicação da penalidade, com perda
do direito de alegá-lo, exceto por razões que impossibilitem o aviso.
13.4. A Contratada tem o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir de sua notificação, para se
pronunciar a respeito de multas aplicadas pela Prefeitura Municipal de AGUIAR. Decorrido esse prazo, a
penalidade passa a ser considerada como aceita, na forma como foi apresentada, e não dará o direito à Contratada
expor qualquer contestação.
13.4. Atraso no inicio na obra após autorizado pela Caixa Econômica Federal gera punição (advertência
persistindo multa).

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. O Prazo de execução dos serviços será no prazo de até 10 (dez) meses a partir da assinatura da Ordem
de Serviços, para o LOTE 01 e a execução dos serviços será no prazo de até 03 (três) meses a partir da assinatura
da Ordem de Serviços, para o LOTE 01, contados a partir da Assinatura do Contrato, de acordo com o Cronograma
Físico Financeiro, Anexo II da Tomada de Preços n° 00031/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
15.1. A Contratada deverá garantir os serviços executados, pelo prazo minimo estabelecido pela Legislação Civil
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
16.1. O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelos motivos previstos nos Artigos 77,78,79 e
80, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
16.2. Sob nenhum aspecto será admitido, por parte da Contratada, exceção de Contrato não cumprido, exceto
nos casos admitidos pela Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1. A Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os Tributos Federais, Estaduais e Municipais,
que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre os serviços relacionados com o Objeto Contratual.
17.2. Ficará a Contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a Prefeitura
Municipal de AGUIAR, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o Contrato.
17.3. Manter sempre à frente dos serviços, até o seu recebimento definitivo, os profissionais indicados na sua
Proposta, admitindo-se a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovada previamente pela Prefeitura Municipal de AGUIAR.
17.4. A mão-de-obra empregada pela Contratada, na execução dos serviços Objeto do Contrato, não terá
nenhuma vinculação empregaticia com a Prefeitura Municipal de AGUIAR, observando-se o disposto no Artigo 71,
da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a
Edilidade.
17.5. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias ou sociais decorrentes da execução dos serviços,
Objeto do Contrato a ser firmado com a Contratada, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer titulo causar
a Prefeitura Municipal de AGUIAR ou a terceiros em decorrência da execução do presente Contrato, serão de
inteira responsabilidade da Contratada.
17.6. A Contratada se obriga a recolher todos os encargos sociais e tributos de acordo com o que estabelece a
Legislação Vigente e apresentar mensalmente as cópias autenticadas das guias de recolhimento a Prefeitura
Municipal de AGUIAR.
17.7. Comprovar perante a Prefeitura Municipal de AGUIAR, até o 20° (vigésimo) dia útil de cada mês, o
Recolhimento de Tributos e Obrigações Sociais (Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS), referentes ao mês imediatamente anterior, de acordo com o que estabelece a
Legislação em Vigor, mediante a apresentação dos originais das guias de recolhimento:
17.7.1. Os Encargos Sociais pertinentes ao Instituto Nacional do Seguro Social ■ ÍNSS, e Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, referem-se ao pessoal alocado para a execução das obras ou serviços.
17.7.2. Caso não haja a comprovação do recolhimento dos tributos e obrigações sociais, as faturas serão retidas
sem nenhum ônus financeiro dos valores faturados até a sua liberação.
17.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela Lei Civil ou Administrativa, a Contratada deverá se
responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações ou ações jurídicas decorrentes de ofensas ou danos
causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos serviços.
17.9. Ao longo do desenvolvimento dos serviços, a Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá alterar, acrescer,
reduzir ou suprimir serviços, em comum acordo com a Contratada, ou unilateralmente, segundo a sua
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conveniência, obedecendo ao que dispõe o Artigo 65 e seguintes, da Lei Federal n°. 8.666/93, e suas alterações,
como também em comum acordo com o Ministério.
17.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT vigentes e
que venham a vigorar na execução dos serviços e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações
técnicas que venham a ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de AGUIAR, sobre o Objeto do Contrato a ser
firmado.

17.11. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totai ou
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
de materiais empregados.
17.12. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à ausência de
fiscalização pelo órgão interessado, na forma do Artigo 70, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, e do
Artigo 37, Parágrafo 6°, da Constituição Federal.
17.13. A Contratada deverá permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local dos serviços, em qualquer dia e
hora, devendo prestar os esclarecimentos solicitados.
17.14. A Contratada deverá garantir os serviços executados e os materiais fornecidos, pelo prazo mínimo
estabelecido pela Legislação Civil e Administrativa em Vigor.
17.15. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Licitação.

CLÁÜSUU DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
18.1. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a Contratada.
18.2. Suprir a Contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados aos serviços a
serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos.
18.3. Manter entendimentos com a Contratada sempre por escrito ou mediante anotação em Livro de
Ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos verbais
devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado a partir do referido
entendimento.

18.4. Comunicar, formalmente, a Contratada, em caso de devolução de documentos de pagamento, as razões
da devolução.
18.5. Acompanhar a fiscalização e execução dos serviços Objeto deste Contrato.
18.6. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço prestado, após sua assinatura
pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de AGUIAR obrigada ou sujeita aos
pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO
19.1. Deverão ser observadas pela Contratada, todas as condições de Segurança e Higiene, Medicina e Meio
Ambiente do Trabalho, necessária a preservação da integridade física e saúde de seus colaboradores, do
patrimônio da Prefeitura Municipal de AGUIAR e ao público afeto, de acordo com as Normas Regulamentadas pelo
Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais.
19.2. A Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá a seu critério determinar a paralisação dos serviços, suspender
pagamentos quando julgar que as condições mínimas de Segurança, Saúde e Higiene do Trabalho não estejam
sendo observadas pela Contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos da Contratada.
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19.3. A Contratada se responsabilizará, ainda, por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos
quando não acatar a Legislação Básica Vigente na época, no que se referir à Engenharia de Segurança e Medicina
do Trabalho.

19.4. Caso não sejam atendidos os procedimentos referentes às condições de Segurança e Medicina do
Trabalho, pela Contratada no prazo previsto, a Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá suspender os pagamentos
a que fizer jus a Contratada, podendo, ainda, caso o problema não seja solucionado no prazo determinado,
rescindir o Contrato sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

CLÁUSUU VIGÉSIMA ■ DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
20.1. A Prefeitura Municipal de AGUIAR, por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de
paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando oficialmente à Contratada tal decisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
21.1. Para o recebimento dos serviços será designada uma Comissão de Recebimento, composta de no mínimo
03 (três) técnicos, que emitirá Termo de Recebimento Definitivo, no prazo não superior a 90 (noventa) dias após o
decurso do prazo de vistoria que comprove a adequação do Objeto aos Termos Contratuais. Ou provisório, em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, a seu critério.
21.2. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, não isenta a Contratada das cominações previstas na
legislação civil em vigor, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DEVOLUÇÃO DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.1. A Garantia prestada pela Contratada para execução do Contrato, será restituida em até 30 (trinta) dias
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ■ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. A Prefeitura Municipal de AGUIAR não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer
penalidades ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados
por parte da Contratada, na forma do Artigo 71, da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações.
23.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos
documentos de Habilitação e das Propostas de Preços, cuja base de cálculo seja o preço proposto. Implicarão na
revisão dos preços, em qualquer medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação de
tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.
23.3. Durante a vigência do Contrato, caso a Prefeitura Municipal de AGUIAR venha a se beneficiar da isenção
de impostos, deverá informar a Contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias
atinentes -á isenção.
23.4. Ficará a Contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a Prefeitura
Municipal de AGUIAR, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o Contrato.
23.5. Após a Data da Assinatura do Contrato, a Prefeitura Municipal de AGUIAR poderá desclassificar a
Contratada tida como vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou circunstância que a desabone,
anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à
Adjudicação do Objeto desta Licitação à outra Licitante, obedecendo à Ordem de Classificação.
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23.6. Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta Licitação, obedecer-se-á ao disposto no Artigo
49, Parágrafo 2°, da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações.
23.7. A Contratada é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
na Licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão ou falsidade das informações ou dos documentos
apresentados pela LIcitante, poderá a Prefeitura Municipal de AGUIAR, a qualquer tempo, desclassificà-la.
23.8. O Edital e seus Anexos, que norteou o presente Contrato, bem como a Proposta de Preços da Licitante
Vencedora, farão parte integrante deste Instrumento Contratual, independentemente de sua transcrição.
23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do inicio, e incluir- se- á o do
vencimento, só se iniciando e vencendo os mesmos em dia de expediente na Prefeitura Municipal de AGUIAR.
Estado da Paraíba.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1. Fica eleito o Foro do Município de Piancó, Estado da Paraíba, com a expressa renúncia de qualquer um
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E, por
estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

AGUIAR de de 2021.

MANOEL BATISTA GUEDES FILHO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

CPF (]'

CPF n°
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ANEXO III

Modelo de Declaração de que não emprega Mão-de-Obra Infantil
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Anexo 111

Modelo de Declaração de que não emprega Mão-de-Obra Infantil

A

Prefeitura Municipal de AGUIAR
Referente: Tomada de Preços n° 00031/2021.

Declaração

(Nome da Empresa), Inscrita(o) no CNPJ sob o n° . com sede (endereço
Completo), por intermédio de seu Representante Legal, o(a) Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade
n" e inscrito CPF sob o n° , declara, para fins do disposto no
Inciso V, do Artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, combinado com o Artigo 7", Inciso XXXIII da
Constituição Federal, Emenda Constitucional n° 20 de 15 de dezembro de 1998, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de Aprendiz ( ). Observação: Em caso
afirmativo, assinalar a ressalva acima.

AGUIAR. de de 2021

Assinatura do Representante Legal da Empresa:
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Anexo IV

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo
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Anexo IV

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo

À
Prefeitura Municipal de AGUIAR
Referente: Tomada de Preços n° 00031/2021.

Declaração

Nome da Empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o com sede (endereço Completo),
interessada(o) em participar da Tomada de Preços n° 00031/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de
AGUIAR, declara, sob as penas da Lei, a inexistência de Falo Impeditivo a sua Habilitação e a obrigação de
comunicar a superveniência de qualquer Fato Impeditivo da mesma.

Por se expressão da verdade, firmamos o presente.

AGUIAR, de de 2021,

Assinatura do Representante Legal da Empresa:
RG n°:

CPF n":
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Anexo V

Modelo de Declaração de Atestado de Visita
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Anexo V

Modeio de Declaração de Visita ao Local da Obra

À
Prefeitura Municipal de AGUIAR
Referente; Tomada de Preços n° 00031/2021,

Declaração

(Nome da Empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o n° com sede (endereço Completo), por
intermédio de seu Representante Legal, o(a) Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade

e inscrito CPF sob o n° DECLARA TER VISITADO 0(8)
LOCAL(IS) ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS, TOMANDO CONHECIMENTO DE TODAS AS
CONDIÇÕES E EVENTUAIS DIFICULDADES PARA A SUA EXECUÇÃO.

AGUIAR, de de 2021.

Assinatura do Representante Legal da Empresa:
RG n°

CPF n"
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Assinatura do Responsável Técnico da Empresa:
CREA n°

CPF n°

Tomada de Preços n°. 00031/2021
Processo Administrativo n°. 00031/2021

Anexo VI

Declaração de Conhecimento do Edital
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Anexo Vi
Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital

A
Prefeitura Municipal de AGUIAR
Referente; Tomada de Preços n° 00031/2021.

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa), inscrita(o) no CNPJ sob o n® . com sede (endereço Completo),
interessada(o) em participar da Tomada de Preços n® 00031/2021, declara ter pleno conhecimento do Edital,
submetendo-nos às condições nele estabelecidas e conhecendo todas as condições e eventuais dificuldades para
a sua execução.

Aguiar, de de 2021.

Assinatura do Representante Legal da Empresa:
RG n®:

CPF n®:

Assinatura do Responsável Técnico da Empresa:
CREA n®:
CPF n®;



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

LOTE 01

PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO
DE ESTRADAS VICINAIS, NO
MUNICÍPIO DE AGUIAR.

CONTRATO DE REPASSE N° 903905



CAIXA Contraio de Repasse

Grau de Sigilo

#PÚBL1C0

CONTRATO DE REPASSE N« 903905/2020/MAPA/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, REPRESENTADO(A)
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E
0(A) MUNICÍPIO DE AGUIAR,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES
RELATIVAS AO AGROPECUÁRIA
SUSTENTÁVEL.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas tém, entre si.
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto
n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações. Decreto n° 6.170, de 25 de
julho de 2007, e suas alterações. Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n" 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução Normativa MPDG N® 02, de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício. Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
normas que regulamentam a espécie, as quais cs contratantes se sujeitam, desde já, na
forma ajustada a seguir

SIGNATÁRIOS

l - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério
da Agricultura. Pecuária e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de
direito privado, criada pelo Decreto-LeI n°759. de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo
Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na
Assembléia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o Decreto n® 8.945, de
27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul. Quadra 04.
Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04, na qualidade de
Mandatária da União, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada
por JOVÂNIO GOMES DA SILVA, CPF n° 588.701.564-00, residente e domiciliado(a) em
RUA ANTONlO DE SOUZA LEÃO 132, APTO 1404 - JD OCEANIA - JOÃO PESSOA -
PB, conforme subestabeiecimento de procuração pública lavrada no 2® Tabelião de Notas
e Protestos Brasília -DF Tabelionato Borges Teixeira, no livro 3278-P folha 095 protocolo
046126, em 11/08/2017, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

1

SAC CAIXA: 0800 728 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 v019mícro



€AÊXA Contrato de Repasse

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE AGUIAR, inscrito no CNPJ-MF sob o
08.939.944/0001-30, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor
LOÜRIVAL LACERDA LEITE FILHO, CPF n° 475.046.094-04, residente e domiciliado(a)
em Rua Joaquim Lopes de Sousa, s/n®, doravante denominado(a) simplesmente
CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Pavimenteção e adequação de estradas vicinais no município de Agular-PB.

ll-MUNIClPIO(S) BENEFICIÁRIOCS)
AGUIAR - PB.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X) Não ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condições Gerais.

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
(  ) Não (X) Sim
Documentação: Área de Intervenção. Técnica de Engenharia e Licença Ambientai.
Prazo finai para entrega da documentação pelo CONTTV^TADO: 31/10/2021.
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2021.

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 955.000,00 (novecentos e cinqüenta e cinco mi!
reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 965.000,00 (novecentos e sessenta
e-cinco mil reais).
Nota de Empenho n° 2020NE800292, emitida em 31/08/2020, no valor de_R$ 955.000.00
(novecentos e cinqüenta e cinco mil reais). Unidade Gestora 135098, Gestão 00001.
Programa de Trabalho: 20608103120ZV0001.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n® 3571, conta, n® 006.00647202-0.

VI - PRAZOS

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 01/10/2020.
Término da Vigência Contratual: 1 de Outubro de 2023.
Prestação de Contas: até 60 dias apôs o término da vigência contratual ou conclusão da
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. • .
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de con^s pe^^o
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da

2

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
catxa.gov.br
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Tomada de Contas Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou após decorrido o
prazo legal de guarda, o que ocorrer por último,

VI) - FORO

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Paraíba.

Vlii - ENDEREÇOS
Endereço pára entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA IRINEU LACERDA
- S/N - CENTRO - CEP 58778-000 - AGUIAR - PB.
Endereço para entrega de correspondências á CONTRATANTE: AV GOV FLAVIO
RIBEIRO COüTINHO 115-3. ANDAR João Pessoa^B.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: isnep.1@iramiitonassesscría.com.bp;
pref.agüiar@liotmaiI.com: contato@prestcontas.CDm.br
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: 9ig0vjp@caixa.g0v.br

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a següir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (PLATAFQRMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
Independente de transcrição.

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das
Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE,
dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1.1-0 CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este instrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:
a) Extinção do presente Contrato de Repasse Independente de notificação, quando não
houver liberação de recursos de repasse;
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas
com recursos do Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obrigações das partes:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492.

Ouvidoria: 0800 725 7474

cãixa.gov.br
27.941 v019 micro
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2.1-DA CONTRATANTE

I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas
selecionadas;

II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial
da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

III. Acompanhar e atestar a execução fisico-financelra do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com os correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se

-  para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;
IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou, UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,

na forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste InsUumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma
disposta na legislação;

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do
presente instrumento;

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamento de taxa de reanàlise;

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange; a contemporaneidade do certame, aos preços do
íicitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fomecimento de
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua;

iX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláusula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável. Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços.de engenharia;

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XII. Divulgar em sitio eletrônico Institucional as informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência especifica, Informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judiciai; . ^

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a Inscrição como inadimplente na
PLATAFORMA+BRASIL. quando detectadas impropriedades ou Irregularidades no
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 V019 mtóro
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aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo
do orgão responsável peio instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso. a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar
sua descontlnuidade;

XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

2.2-DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão,
os recureos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Piurianual os recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar r\° 101, de 04 de maio de 2000;

lli. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução dô objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresénter toda

documentaçãòjurídica. técnicae institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de titularidade dominial da área de Intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

Vi. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de
fiscalização a serem realizados;

VII. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com
atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos

K

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado público efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,"
desde que te! setor conte com a lotação de. no minimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N® 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

IX. Assegurar, na sua iníegralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios
que possam comprometer a fruição do benefício pela população tieneficiária, quando
detectados pela CONTRATANTE ou pelos óigãos de controle;

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTRATANTE sempre que houver alterações;

XI. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais
Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibllízação da contrapartida, quando for o caso;

XII. ^resentar dedaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório;

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notiticar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n® 9.452, de 20 de março de 1997,
facultada a notificação por meio eletrônico;

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a
possibilitara sua funcionalidade;

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;

XVIII. Fomecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obraSi materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade, inclusive a promoção de readequações. sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogio
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
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fia PWTAFORMA+BRASIL os abs e os procedimentosrelatos a formalização execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas
e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Reoasse s

os atos que^pcr sua na^i não posSrser
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados-

XXI. Instaurar processo administrativo apuraíório. inclusive processo administrativo

frI?.nM ariH constatado o desvio ou malversação de recursos públicosirregulandade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse'
comunicando tal feto a CONTRATANTE- riepasse,

XXII. R^istrar na PUTAFORMA^BRASIL "o extrato do edital de licitação, o preço
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total

ofertada por cada liciíante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e
adjudicaça^o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins
de medições;

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações é
denuncias; ' ^

XXIV. Incluir nas placas e adesivos Indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
se refenr a execução de^obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denuncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca
do Govemo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
Republica;

í  ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos decontrole e. havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
XXVI ^^hlico Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União;XXVI. Atender ao disposto nas Leis nMO.CMa, de 08 de novembro de 2000 e10098 de 19

MPnf dezembro de 2004 e IN
no Z i de 2018, relativamente à promoção de acessibilidade

XY\/ri ffK°r ® portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida-
n»™. do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de

XXVill federal, conforme o caso;XXVIII. Prever no edi a de llcrtaçao as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BD! que integram o orçamento do projeto báslToTaTbra ̂

f t'^' 21 de Junho ds1^3 c/c a Sumula n 258 do Tnbunal de Contas da União ou quando aplicável da Lei
2016, vedada a utLção da rn̂ ^ade

contratação integrada e de orçamento sigiloso"

rikLof' "n ^ Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
XXIX.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reciamaÇÕes, sugestões e elo
para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
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XXX,

XXXI.

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

^ XXXVll.

XXXVlll.

XXXIX.

XL.

UíilKar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
?n nZ " ̂ ® regulamento previsto no Decreto n°113.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica
devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA à
impossibilidade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento siglioso;
Publicar, ern conformidade com a legislação vigente, o e)drato do primeiro ou único
edital de licitação em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez. desde que
motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,

caso o presente instrumento possua cláusula suspensiva.
Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;
Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes ás
dispensas e inexigibilidades;
Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
sen/idores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle Interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;
Atestar, por melo do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS).
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516. de 15 de março de 2010;
Consultar no Sistema de Gadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de
ato de Improbidade administrativa e ineleglbilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Justiça;
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução fisico-financeira do Contrato de Repasse, bem como
da utilização da contrapartida, conforme o arí. 18 da Portaria Interminísterial
MPDG/MF/CGÜ n® 424, de 30 de dezembro de 2018 e suas alterações:
Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogfosj /
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 249^/^ y/
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CAIXA Contrato de Repasse
e O nome da CONTOTANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes
obngando-se o contratado e/oii UNIDADE EXECUTORA a comS
expressamente à CAIM a data. forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações Impostas pela Eleitoral n® 9 504 de 30 de
setembro de 1997; , v.u uç

XLI. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Governo Federai nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504. de 30 de setembro de
1997;

XLÍI. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;

XLIIi. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua
utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL,
observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a ̂nsferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conte vinculada ao instrumento, bem
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180. dias;

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conte vinculada ao Instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

XLVII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a
transferência, quando houver;

XLVill. Divulgar em sítio eletrônico institucional as Informações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

XLIX. Disponibilizar, em sítio oficial na Internet, ou, na sua telta, em sua sede, em local de
fácil visibilidade, consulta ao extrato do Instrumento ou outro instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e ò
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, podendo ser suprida- a publicação na Internet pela
inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios; •

L indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa govemamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

Li. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na
execução do contrata ou gestão financeira do instrumento;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elog
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 24
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CAIXA Contrato de Repasse
I

Lll. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder
Legislativo o compromisso assumido;

Lll!. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n®
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;

LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse.

LV. Firmar com os demais municípios e organizações da sociedade civil participantes do
Colegiado do Território beneficiado, Termo de Gestão Compartilhada do
Empreendimento, com acompanhamento da Delegacia do MDA no estado, nos casos
em que a ação recair em empreendimentos econômicos e/ou sociais, tais como
estruturas de comercialização, centros de capacitação, agroindústrias e outros
Indicados pelo Gestor do Programa; .

LVl. Registrar as informações relacionadas a este Contrato de Repasse no Sistema de
Convênios e Finanças (SICOFIN), para operações em qualquer modalidade do
PRONAF e PRONATER.

CLÁUSULA TERCBRA - DO VALOR

3-A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Piano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recureos de Contrapartida descrito no item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento..

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifas bancárias. !
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CAIXA Contrato de Repasse

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e,
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou l-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interminlsterial MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral á se realizar
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocomência de segundo turno, em
atendimento ao artigo 73, Inciso VI, alínea "a" da Lei rf 9.504, de 30 de setembro de
1997.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidadé dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de
responsabilidade atribuída a CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

I - A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
II - A compatibilidade entre a execução do objeto, o qué foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III - A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na
PLATAFORMA+BRASIL;
IV- O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V - A conformidade financeira.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e
Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia: 0800 726 24
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CAfJTA Contrato de Repasse

5.2 A CONTRATANTE comunicara ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
quaisquer Irreguiaridades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual
período.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou rião das Justifirativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediato instauração
de Tomada de Contas Especial.

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao; cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes.

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:
A

I - Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e l-A, preferencialmente em parcela única; e
b) Níveis li e 111, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.

II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada á:
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo llcitatório pela CONTRATANTE;
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui,até 50.000 habitantes e que
estava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou ̂ 019.

III - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcelas liberadas anteriormente.

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
Instrumentos apoiados com recursos do Governo Federai sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de-trabalho deverá estar em
Mnsonâncla com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - /\pós a comprovação da homologação do processo iicitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em obseivação ao grau de execução
estabelecido no referido processo Iicitatório.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a: !

! - Emissão da autorização para Início do objeto;
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA; ,

disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Intermlnlsterial
MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/òu UNIDADE
EXECUTORA;
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art
n" 73. inciso I. alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos; I
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar e carregar na
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição.

, 1

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n° 424, dei30 de dezembro de 2016 e
suas alterações.

5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada
por meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Plano de Trabalho, .

^ rescindido na hipótese de inexistência de execução financeirayos 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 - Os Pi^os de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 dá Cláusula Quinta do presente
Contrato de Repasse:

I ~ deverão ser suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisaçao da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou
determinação de orgãos de controle; e

II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não fique
raractenzada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o Inciso III do 6

PoriBTia Interministerial MPDG/MF/CGU n« 424, de 30 de dezembro de
Z016 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e élogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2^
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5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
aceita na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos. Incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianuai, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionadã à validade dos empenhos, que è
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6,2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por.fnotivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo fislco-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contietado que apresente funcionalidade. i

CLÁUSUU SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Intenninisterial MPDG/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
Instrumento.

7.1 _ A programação e a execução financeira deverão sçr tealizadas em separado, de
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o casoJ ,

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no minimo, as seguintes informações:

I - A destinaçâo do recurso;
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e
Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia; 0800 726 2492
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III - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV- A meta. etapa ou fese do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - Infonnações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
obsen/ado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)^-po^ fomecedor ou prestador
de serviços.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em cademeta de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto iastreada
em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em cademeta de poupança por intermédio da
PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for
igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.
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7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aoorte
adicionai de confrapartida.

7.6 - Eventuais saldos Rnanceiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente á UNIÃO FEDERAL, no
prazo improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nadonai.

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores Iransfèridos, acrescidos de Juros
legais e atualizados monetariamente. a partir da data do. recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos;

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste
Instrumento nem utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas
parcial ou final;
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste
Instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizfídas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

H

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido, desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos, do resultado da aplicação
financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do
Contrato de Repasse.

7.7.2- Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recureos já creditados em. conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos
do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b". em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e
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Custódia - SELIC. acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos á conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para aplicação dos Itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será
verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos Hens 7.7.2 e 7.7.3, os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o
último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1% no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "c", os recursos devem ser devolvidos
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referenciai do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas
Espraal, além da devolução dos recuraos liberados devidamente atualizados, conforme
exigido para a quifeção de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ~ SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos'
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Üníca do Tesouro Nadonal.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para-o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSUU OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

^ "P® remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedadedo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados â finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento é avaliação das
ações constantes no Plano de Trabalho.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclama^es, sugestões e elogios)
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9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e
regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 -- É prerrogativa da União, por Intermédio do Gestor do Programa e da
CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-financeira das atividades referentes ao
Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer' hipótese, a faculdade de
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As infoimações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO etou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse,
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e extemo, pelo prazo fixado
no Cofrtrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recureos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo descrito no Item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro,
atualizados pela taxa SELIC.
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11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devoiva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimpiência na PLATAFORMA+BRASIL
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade
analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no Hem anterior, deve apresentar, à
CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada dé Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recureds recebidos e aplicados ensejarão
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do
Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse{s) der(em) causa:

Reanálise do Piano de Trabalho RS 1.400.00
Verificação do Resuitado do Processo LIcitatório
inapta ou repetida ^  R$ 3.000,00
Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após
180 dias sem execução financeira f  RS 1000,00
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/ CGU n° 424/2016 e suas alterações

.  [■ R$ 4.500,00
Reabertura de POR ou TOE .  R$800.00
Alteração de cronoqrama R$ 1.700.00
Atualização de orçamento R$ 2.400.00

SAC CAIXA: 0800 726 0101 {informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia: 0800 726 2492
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Exclusão de meta R$ 3.500,00
Ajustes no projeto R$0.00
Reprogramação'de Remanescente de obra :  R$ 5.000.00
Inclusão de mefe R$ 0,00
Alteração de escopo R$9.000.00

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
httD://www.Dlaneiamento.aov.br/acesso-a-informacao/liciíacoes-fi-

contratós/credenciamenío/18 liei credOI termo-unico-de-crédenciamento aro-
O6.odf/víew.

12.2 *- O comprovante de pagamento da . tarifa extraordinária é apresentado à
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13-Os serviços de audltoría serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo
da União, sem elidir a. competência dos órgãos de controle intemo e externo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Trlbunai de Contas da União a todos
os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com -o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nuildade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela Já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contas e a Instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do feto ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCIONAIS i

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modela
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE
para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,

20
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I

observadas as limitações impostas pela Lei Eleitorai n'' '9.504, de 30 de setembro de
1997. L

r

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1® do
art 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504. de 30 de
setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á
no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação
mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27,
inciso V e § 3®, da Portaria ínterministerial MPDG/MF/CGU n® 424. de 30 de dezembro de
2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas Obrigações assumidas na sua
vigência, credítando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
aplicando, no que couber, a Portaria ínterministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 — Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente' quando constatada oela
CONTRATANTE:

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
II - A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, á exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;
III - A falsidade ou Incorreção de Informação de documento apresentado;
IV - A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial;
V- Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos á União Federal devidamente corrigidos ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos. termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrito apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconsíitui^o, dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLAÜSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

16-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

I

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do .Gestor do Programa, será
promovida "de oflcíQ" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fezendo disso Imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por
melo de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão
unilateral exclusiva do órgão responsável pela concep^o da política pública em
execução.

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que resulte em valores inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

CUUSUU DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19-Ao CONTRATADO é vedado:

í. Reformular OS projetos de engenharia das obrasse seryiços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em quê tejiha sido aplicada a Lei n"*.
13.303, de 30 de junho de 2016; .

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes òu iadequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis i e 1-A, conforme o disposto no §4° e no §8® do Ari. 6° da
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Portaria Intermlnísteriaí MPDG/MF/CGU n® 424. de 30:de dezembro de 2016 e suas
alterações;

III. Reall^r despesas a titulo de taxa de administração ou similar;
IV. Pagar, a qualquer titulo, sen/idor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias; ! ■

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial. os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
\^l. Efetuar pagamento em data posterior à vigência dp instrumento, salvo se o feto

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do Instrumento pactuado;
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no quê
se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento prè^scolar, quando
for o caso;

X. Reailzar^despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo. Informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no piano de trabalho;

XI. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
economia mista, do óigão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria
assistência técnicra ou assemelhados;

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse.para construção de bem que
desobedeça a Lei n° 6.454, de 1977;

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida; --
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
análise técnica de engenharia e a análise documentaLde.objeto que envolva obra.

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 5Q-A da Portaria Interministerial n» 424
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIRÍA - DOS REGISTROS DEf ÍÍÒORRêIQCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execuçio''db''Òíínâàto de
Repasse deverão ser apresentados em original ou etp cópja,a.^te,nliçada.
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20.1 - As comunicações de fetos ou ocorrências relativas ao. Contrato serão ccnsidèradas
como regularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta
protocolada, telegrama, fax ou con^spondêncla eletrônica, com comprovante de
recebimento, nos endereços descritos no item Vlíl das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica elelt|) o foro da Justiça Federal, descrito no Item yil:das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este In^mento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
originai.

João Pessoa

Local/Data

Assinatura

DA S LVA

de Outubro de 2020

GPF:5

Testemunhas

Aásinatura do CONTRATADO
Nome: LOURI\/AL LACERDA LEITE
FILHO .' i
CPF: 475.046.094-04

Nome:

CPF;

•

CPF;799.033472-72

Çof)trsto em '
Conformidade

Nome

CPF:

i, i

Assinatura do Supe^gji^^^Coord^ador
I  CPF: O32.41í,fitl<-50
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1.0 ~ APRESENTAÇÃO

O presente relatório trata das atividades desenvolvidas I das soluções propostas pela
A3DS - So!a0es em Engenharia CwU, em nível de projeto básico de engenharia, para
a Construção da Passagem Molhada no Sítio Jenipapeiro de Qma, Sítio Caititu, Sítio Bom
Sucesso, e da Pavimentação no Trechos 2 e 3 do Sítio Serra de São Pedro, Trechos 1 e 2
do Sítio Laje, Trecho 1 do Sítio Lagamar, Município de Aguiar no Estado da Paraíba.

O projeto engloba formulações técnicas baseadas em normas da ABNT, em
consonância com as Diretrizes da Prefeitura Municipal de Agular/PB. Incluem-se no mesmo
Planilha Orçamentária, Especificações Técnicas, Fotografias da situação atual e Plantas que
servirão de orientação para a execução.

2.0 - ESTUDOS REALIZADOS

Com a finalidade de se coletar dados para elaboração do projeto, foram realizados
esriJdostopogtáfía>sz<xt\ cadastro de elementos existentes no local com estação total,
onde cada ponto levantado indica as coordenadas X, Y e 1.

3.0 -MEMÓRIA JUSTIFICATIVA

3.1 - Projeto Geométrico

Foram executados levantamentos topográficos no local e estudos do entorno da
localização da passagem molhada.

Os níveis marcados nos projetos e nos perfis deverão ser obedecidos durante a
execução da obra.



4.0 - RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DAS OBRAS j
*1

As abras, resumidamente, têm as seguintes características:

Quadro 1.0 - Resumo das características das obras S

Local Tipo de obra Quantidade Latitude Longitude

Sítio Jenipapeiro
de Cima

Passagem
molhada

55,57 m 7°9'k.39"S 38°17'38.23"0

Sítio Caititú Passagem
molhada

70,50 m 7''8'42.29"S' 38°16'18.35''0

Sítio Catolé Passagem
molhada

60,00 m 7''6'21.81"S 38'»18'38.37"0

Sítio Bom

Sucesso

Passagem
molhada

10ü,aim 7®7'12.76"S 38°15'39.06"O

Sítio Serra de

São Pedro

Pavimentação com
Paralelepípedo-

TRECHO 2

404,40 m2 7''8'56.40"S
•i

.  5 "

38n4'57.36"0

Pavimentação com
Paralelepípedo -

TRECHO 3
2.217,75 m2 7°8'52.82"S 38°14'53.45"0

Sítio Laje

Pavimentação com
Paralelepípedo -
"mecHO 1

1266,89 m2 7°6'36.99"S

✓

38°12'16.19"0

Pavimentação com
Paralelepípedo -
TRECHO 2

1080,00 m2 7'>6'^,24"S 38°12'13.84"0

Sítio Lagamar
Pavimentação com
Paralelepípedo -

TREQ-IO 1

1.246,00 m2

•».

07°05Í40.4"S
\

38®10'53.9"O

:



5.0 -ANEXOS

'i' ^

abaixo:

Fazendo parte deste memorial, são apresentados oL anexos, conforme discriminado

ANEXO 1-

ANEXO 2 -

ANEXO 3 -

ANEXO 4 -

ANEXO 5 -
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nuneiDo: AGUIAR-PS
970.176^ 955.000,00

15.176.64
Fonte de dados: SINAP|.04/2021.Paralba- DER/PB ■ Julho-Setembro/2021

1072524-47

snorádbd: ^;##;:'AbRI!1/2oÍí:dê3ÔNèrI^

Código Banco Descrição

1

1.1

2

2.1

2.2

Z3

2.4

06.201.00 DER

SERVIÇOS PREUMINARES
Confecção e tnetalaçâo de placa(s) Wenlincaclorais) da obra

90105 SIMAPI

Passagem Molhada: Jontpapoiro de Cima

Escavação mecanizada de vala com profundidade até 1.5 m (média onlro montante e
jusante/uma composiçflo por trecho) com reiroescavadeira (capacidade da caçamba da
retro: 0.26 m3 f poléncia: 68 hp). la^ura menor que 0,8 m, em solo de Ia calegorfo.
locais (»m baixo nlvol dc inlorfoiôncia. af_01/201S

03,349.01 DER - PB /«venaria de pedra argamasaado. traço 1:3 (cimento e areia).

05.000.00 DER - PB Enrocamento pedra de mão arrumada

94318 SIMAPI Reaterto manual do valas com compoclaçSo mecanizada. Af 04/2016
V

'—93594SINAPI Tránsporto Mm'camlnh3õ'tíasiíulafde dã"10 "m^/ém viá urbana õiri liilb liaíural

•"Z6

2.7

2.6

Z9

210

2.11

2.12

lOÕWársiNAPi

92433 SINAPI

02916 SINAPI

92917 SINAPI

02919 SINAPI

92915 SINAPI

94966 SINAPI

;af_07/2020 , . ' ' " ;
Caigá, mano&ra é descarga de solos e maleriaís granulares em caminhão basculania 6'
"T carregadeita (caçamba de 1.7 a2.8 m*/128 hp) e descarga Dvre.
WoHüáyrtfe desmonlagem do fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-
direito duplo, em chapa de madeira compensada plastificada. 10 utilizações. af_O9/20Z0

Ariroção de estruturas do concreto armado, exceto v^s, pilares, lajes e fundações
utilizando aço CA-SO do 6.3 mm - montagem. af_12/2016
Amwção de estruturas de concreto armado, exceto v^as. pilares, lajes e fundações
utilizando aço CA-SO de 8.0 mm • montagem. af_12/201S
Armação de estruturas da concreto armado, sxceto vigas, pilares, lajes e fundações
utilizando aço CA-SO de 10.0 mm-montagem. 8f_l2/2015
Armação de estruturas ds concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e fundações,
lullflzando aço CA-60doS.O mm-montagem. af_12/2015
ConcretoFclc = 30MPa,Iraço 1:2.1:2,5{dmento7areiamédia/brita 1) -preparo
mecânico com betonoiradOO I. af_07/2016

Und Quant Valor Unil Valor Unlt com

BDI

Total

m' 10,00 264,15 329,87
3.296,70

3.293.70

m* 200,07 5.42 6,77

78.078,28

1.354.47

m* 132,31 233,41 291.48 38.565,72

nP 2.21 62.89 118,00 256,36

rrP 107.26 20,31 25,36: 2.720.11

Ttitkin : 2.3S0.72 1,26 1.57 3.704,76!

■ 107^ 5.42^ 6.77 726,15'

rtP 19.32 46,34 57,87 1.118.05

kg 186,90 17,01 21,24 4.012.24

kg 69.05 16,49 20,56 1^121.74

kg 39.49 14,99 18,72 739,25

kg 32,18 17.21 21,46 691,55

nP 26.21 369,46 461,36 12.092,77



MuntdDio; A6U2AR-PB 970.176,64 RS 955.000,00

15.176,64Fonte de dados: S[NAPI-04/2021-P8ralba -DER/TO - Julh(^Setembro/2021

m i
1072524-47

Códlgo:Banco Descrição

52673 SINAPI Lançamento

2.15

3.0

3.1

3.2

_34.,

M

3.6

3.7

33

3.6

3.10

com uso de baldes, adensamento o acabamento de concreto cm
estruturas. af_12/2015 '

CPU-01 Composíç Balizadores em concreto armado com tubo de PVC 100 mm, h=1,00 m, enctifmento em
concieto20MPa. pintura esmalte smtétlco com aplicação da película roflel. lonles

diâmetro de 600 mm. jurUa
rígida. Instalado em local com t>aixo nível de interfetãnclaa - fornecimento o
assentamento. af_12/2015
Passagem Molhada: Caltitú

Escavação mecanizada de vala com profundidade ató t .5 m (media entre rrwntante e
jusante/uma composição por trecho) com retroescavadelra (capacidade da caçamba da
retro: 0,26 m3 / potãncia: 88 hp), largura menor que 0.8 m. em solo de Ia catogorla,
locais com baixo nível de inlerferõncla. Bf_01/201S

03.349.01 DER • PB Alvenaria de pedra argamassada, Iraço 1:3 (cimento o areia).

So

92212 SINAPI

90105 SINAPI

... i- 05.00030ÍOER>PB Enrocamento pedra de mão arrumada

y:
93382^SINAP[ Reateno manual de valas com osrr^ctaçaorn9canlzada.Af_04y2016
53584:S1NAPI ifranspoite com òamtnhâo basi^lAnta de lOrrP, emvla urbana em leito naturoL---^ :

'o(_07/2D20 " !
100973 SINAPI Carga, manobra e descarga de solos e materiais granutaros em caminhão basculante 6

m* - carga com pá carregadeira (caçamba de 1.7 a 2.8 m*/126 hp) e descarga livre.
af_07/2020

92433:SINAPI ;Montagem edesmontagem de fãrma de pBares retangulares e estruturas similares, pá-
idireilo duplo, em chapa de madeira compensada ptastHIcada, 10 ufCzaçfies. of_09f2020

92S16!sÍNAPI iArmação de eslnjturas de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e fundaçfies,
^UliUzando aço CA-50 da 6.3 mm •montagem. af_12/2015 '

02917 SINÁPI Armação da estruturas de concreto armado, exceto vigas, pHares, lajes e fundaçfies,
lUtíBzat^o aço CA-50 de 8.0 mm-montagem. af_12;20t5

92919 SINAPI Armado de estruturas de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajas e furtdaçOes.
;utlUzandoaçoCA-SOdo 10,0 rrvn-montegeirt a(_12/201&

Und

m'

Quant.

26,21

Valor Unit'Valor Unlt corri;
Bor

143.40 1 79.08

Total

4.693,69

und 6.00 28,84 33.52 201.12

m 15.00 201.81 252.02 3.780,30

m* 118,99 5.42 6.77

92.687,86

K)S,56

m» 164.62 233,41 2B1.48i 48.041.73

m»

•, 1 ■ - ■ 1 ■ - - : ■

2.84 92,89' 116.00 306,24

"rrr* ""

i X tan;.q"
"  76.03

--:2.280.90 •

20,311

t

5,42

-  - 26.381

(

1.928.12'

3381,011
[

m" 76,03

1

6,77i 614,72:

23.05 4634, 57.67 1.333,90

kg 268,04 17.01 21,24Í 5.693,17'

kg 63,46
t

16.4BÍ 20.59 1.710.44"

kg 39,49 14,99' 18,72Í 739.25



ÕÇi.;--:

4^

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

Código Banco Descrição

9291S SINAPi Armação de estruturas do conaeto armado, exceto vigas, pil«es. lajes e (undaçóes.
utilizando aço CA-60 do S,Q mm - montagem. af_t2/2015

94966 SINAPi Concroto Pck = 30MPa. traço 1:2,1:2.6 (cimento/areia média/brita 1) -preparo
mecânico com beloneira 400 L ar_07/2016

02673 SINAPI Lançamomo com uso do baldes. Bdensamenlo e acabamento de concreto cm
estruturas. af_12/20!5

CPU-01 Composiç Balizadores em concreto armado com lubo de PVC 100 nwn. h=1,00 m. enchbnenlo em
ao concrelo20MP8, pintura osmaite aintélico com aplicação de película redel. lentes

92212 SINAPI diâmetro de 600 mm. Junta
.rígida, inslalado em local com baixo nivol de interferências - fornecimento e
assentamento. af_12/201S i
Passagem Molharia: Bom Sucesso

60105. SINAPI Escavação mecanizada de vala com profundidade até 1,5 m (média entre montante e
jusanle/umb composição por tret:ho) com relroescavadcira (capacidade da caçamba da
'relro: 0,26 inS / potência: B8 hp), largura menorque 0,8 m, em solo do 1b categoria.
locais com batxo ntvolde Interferência. aLOI/ZOIS , . " i

"■^03.349.01 IDÊR-PB jAÍwáftBfla de pedra a^amassada, traço 1:3i (cimento B arola}! ' '
99362 SINAPI Reatorro manual da valas com compactação mecanizada. Af_D4/2016
93594 SINAPI Transporte com caminhêo basculante do 10 m*. em via urbana em leKo natural.

a(_07/2020
100973 SINAPI Carga, manobra e descarga de solos o materiais granutares em caminhão basculante 6

m* • carga com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2,8 m* /126 hp) c descarga livre.
a(_07/2020

82433,SINAPI MÕnlagem e dasmontagem de férma de pilares retangulares e estruturas similates. pé- ,
direito duplo, em chapa de madeira compansada plaslilicada, 10 uttfizaçâes. af_09/2020

4Ja

.-4.1,

.  .■

92916 SINAPI Armação de estruturas de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e fundsçtes,
;  utilizando aço CA-50 do 6,3 mm - montagem. af_12/201S

g4968!siNAPl Concreto Fck = 30MPa, treço 1:2,1:2.5 (dmenlo/areia mêdia/brita 1) - preparo
mecânico cem betonelra 400 I. af_a7/2016

Und Quant Valor Unit Valor Unit com Total

BDI

kg 37.09 17,21 21.49 797.06

m* 36.61 369.46 461,38 16.891.12

m" 36,61 143,40 179,08 6.SS6.12

und 6.00 28.84 33.52 201.12

m 15.00 201,81 252.02 3.780.30

■ 127.18S.0S

m' 417,46 5,42 6.77 2.826.20

^^77- ,

212,78; 233,41; e2.02l'.11

rtP 167.82 20,31" ' TStSB' 4.255.92

Txkm 3.692.04 1,26 1.57 5.796.50

m* 167,82 5.42 6,77 1.136.14

rrp 7.43 45,34 57,87 429,97

kS 846.10 17.01 21,24 17.971,16

m* 50.19 369,46 461.38 23.156,56



955.000.00970.176,64
Mur^dDlo: AGUIAR-PB

15.176,64107252447Fonte de dBdo8:ISINAPI-C4/2021>Paraiba • DER/PB - JuIho-Setembro/2021

(RSFEflêNC
-«RiüJ^^resõiMEFWW

Quant

^^SéiSbI

Código Banco

92873 SINAPI

Descrição
Valor Unit Valor Unil com Total

5.0

6.1

5.2

5.3

5.4

5.5

-

5.6

5.7

5.8

5.9

5.10

6.0

8.1

Lançamento com uso de baldes, adensamento e acabamento de concfoto em
estruturas. af_12/2015

CPU-01 Composiç Balizadores em concreto armado com tubo de PVC 100 mm, tt=1.00 m, onctilmento em
So concrelo20MPa. pintura esmalte slnlitlco com aplicação de película roflet lentes

Inclusas, inclusive asserrtamento na passagem moltrada
Passagem Molhada:CatoFé

90105 SINAPI Escavação mecanizada do vala com profundidado até 1,5 m (média entre montante o
Jusonle/uma composição por trecho] com letroescavadetra (capacidado da caçamba da

'  rcIroiO.SO m3/polãnei3: 88 hp). largura menor que 0,8 m. emaolodo Ia categoria,
locais com bano nível de intorfcrõncla. af_01/201S

03.349.01 DER - PB Alvenaria de pedra aigamasssda. traço 1:3 (cimento e areia).

•  93382 SINAPI Reatorro manual de valas comcompactação mecanizada. Af_04/20i6
83594 SINAPI Trarwportc com caminhão basculanlo do 10 m*. em via urbana em leito natural.

.af_07/2020
Carga, manobra e descarga de solos e materiais granulares em caminhão SãscúlánfeB

" rtV-.-^carg^com pâ canagedoira (caçamba de 1.7 a 2.8 m'/ jza.hp) e descarga livre..
■af_Ò7/2020' -

92433 SINAPI Montagem e desmonlagem de (émia de pilares retangulares e estruturas similares, pé-
dtrello duplo, em chapa de madeiro compensada plastificada. 10 utilizações. 8f_09/2020_

.  •"
100973 SINAPI

rsrtrT—r-r-'
-  I -

92918 SINAPI Armação de estruturas de conaelo amado, exceto v^as, pilares, lajes e fundaçfies.
utilizando aço CA-50 de 6.3 mm •montagem. ar_12/2015

94966 SINAPI ConcroloFcl( = 30MPa.traço1:2.1:2.5(cimenlo/orBlam6dia/brltal) -preparo
imecônico com beloneira 4001-afJD7/2016

92873'siNAPI Lançamento com uso de ttaldes. adensamento e acabamento da concreto em
estrutures. af_12/2015

CPli-01 .Composiç Balizadores em concreto armado com tubo de PVC 100 mm. h=1,00 m. enchimento em
So concreto20MPa, pintura esmalte sintético com aplicação de película refleL lentes

Inclusas, inclusive assentamento na passagem molhada
TRECHO 2 DA SERRA DE SAO PEDRO

SINAPI 99064 Locação de pavirTwntaçAo.Af_tQ/2016

m' 50.19 143.40
BDI

179.08 B.988.03

urtd 18,00 26.84 33.52 603.36

m* 257.58 5.42 6.77

81.621,36
1.743.82

tn* 135.97 233.41 291.48 39.632.54

m*

T X hm

106,25
3.400.00

20.3V
1,25

25.36
1,57

2.694.50
S.338.00

•-—106^5 - -.6421 ^ RTZ 719.31"pfn*

m* 5.14

i

46.34;'" '" "'" 5747 ' 297.45

Kg 544,58 17,01 21.24 11.566,86

m* 30.02 369,46 461.38 13.850,63

m* 30,02 143.40 179,08 S.375.96

und 12.00 28,84' 33,52 402.24'

m 101,10 0,40. 0.50.
40.141,16

50,55



970.176.64 J R$

RS

955.000,00

15.176,64

Muntclato: AGUfAR-PB

1072524-47SINAPI-04/2021-Para1ba - DER/PB - JuIho-Selembro/2021Fonte de dados:

i---

?:ltí'-5:í^ÍC'ít'é>:

Item Códlgo^Banco Dcscriçflo

6.2 SINAPl 100575 Ragularízação de.superftcies com moloniveladors. Ar_11/2019

6.3 DER/P8'CM.910.0S .Melo 6o do concreto tipo MFC-05

6.4 SINAPl 101169 'Execução de pavimento em paralelepipoüos. rejuntamento com argamassa Iroço 1:3
;  ;(cimenlo oareia).Af_0S/2O20

6.5 SINAPl 93590 Transporia com cairúnhão basculante de 10 m*. em via urbana pavimentado m3xkm,
adiciorral para OMT excedente a 30 km (unidade: rrOxIon). M_07/2020

6Í6 OR5E.02450 Limpeza final da obra
rjQ TRECHO 3 OA SERRA DE SAC PEDRO
Y.f SINAPÍ99064 Locação do pavimentação. Af_1C/2018
72 SINAPl 100575 Regularização de superfícies commoloniveladora. Af_1ÍÃ2019

7.3 . DER/PB;04.910.05 'MoIo (Io de çoftcrato tipo MFC-05

7)4 ' i srNAPIj10t169 {Execução do pavimento em parsielepipedos, r^jiinlamento com argamassa traço T:3
-  i;,...' . itcltpentpDorelaKftLOl/zpgp 'l
7.6 ' SINAPÍ 9S590 ÍTronsporte com caminhão basculante de 10 m*. em via úrfaáná pavimeritada m3*km.

adicionai para DMT excedente a 30 km (unidade: m3xkm). Af_07/2020
7.6 ORSE 02450 Limpeza final da obra

6.0 TRECHO 1 DA LADEIRA 00 SfTiO LAJE
6.1 SINAPr99064 .Locação de pavimentação. ÃMO/2018
8.2 SINAPI100S75 iRegubrização de superfícies commotanhreladora. Af_11Í2ai9
8.3 DER/PB 04.910.05 Melo fio de concreto t^oMFC-OS

8.4 ' SINAPl'101180 í Execução de pavimento em paralolepipedos. rejunlamento com argamassa traço 1:3
;  {(cimento e areia). Af_05f2020 . . . .

8.5 SINAPl 93S90 íTransporto com caminhão baBcuíanla de 10 m'. em via urbana pavimentada m3xkm,
'  adicional para OMT excedente a 30 km (unidade: m3xkm). Af_07/2020

8.8 ORSÈ 02450 Limpeza finai da obra
OJ) : TRECH01 DA LADEIRA NO SÍTIO (AGAMAR
g.i SINAPr99064 Locação de pavimentação. A(_ldl2018

Und QuanL Valor Unit Valor Unit com

BDi

m* 404.40 0.07 0.09

m 210.20 24.37Í 30,43

m* 404.40 59.01 73.69

m*xkm 3.9Í35.62 O.6O' 0,75

m* 404.40 1.79 224

m 425.55 0.40) 0,50

m* 2217.75 0.07' 0.09

m

-

906.10 24.37 30.43,

■:int» '•"5â;0l;" -
! . ..-.

—73;69-

m**ion -21.583ii4l 0.60! '^•0775?

irP 2.217.75 1.79 224

m 297.50 0.40 0.80

m* 1.266.89 0.07; 0,09
m 624,00 24.37; 30,43

m* 1.266,89
1

59.01 { 73.69:

m*xkm 10.585.86' o.éoj "0.75

m* 1266.89' 1.79 2,24:

m 178.00 D.40: 0.50

Total

36,40:

6.398.39

29.800.24

2-951.72

905.06.

212.680|'2
212.78
199.60;

27.572.62

■  -163.426,001
.1

16.187.36;

4.967.76
123.370.44

148.75
114.02

18.988.32'
93.357.12j

7,924,401

2.837.831
112.943,31:

BO.OÒ



CAtXA oa•euADRO Dí coKwmçAoeowflsreweHTO

OrMa«S«ÍD

rera(*e«o lirwecm tamniii
tUKMU*

Ipwh imi
f  lAfM filAtrvriwT fciií'etSTSirffiíríi wín i* tnrn^MvctM» ro iamcpoW AâMA»1SSSS»aç—

NIOfONBnfi' T6MWt

lAMCFO en AaMA.P6

iMlMCinOf bd
Iaima.pr

lunujOpueef fiMcncço
luM-j-n rr . p» v*U)ws cotniurADoi Mi

CM10
rA«v>mAnwinn AnAMiCi^vln a

|>PmOOt>0 Cfi^ABKftMfKTP umue icoHiXAriwnMl.ivuTiueirro
wicnn linTiM 1»'i>ii««i

ÍMfOli fir/MM f/a; Cortf9tièttai(HiÍ

AaOfDIT/lfM/ • •

U(*(WU«lUctoJ
II* CTff

\Má.8U4*MÍ04è ««ti f6ub-MmSe^flsmda tnvttOMiHo

.immt(tkOO*)c^

fi.061.ir
fiSíiaAS
»i.«riJ4

EmAnátlM 976.1ia<cr

6I6.16M1
tJi9M

QJvnsTAOUEües riittoHom:

Cama:

1 6ÍlOOÒiÓ' »TO.*76«*a*-

TOTAL - ETAPA I
* ***.. ..«i ^ '•

9

Lec«l:
Datoj

AtfiMr-PB
960»>M«a2S7l

^  T"-- '

JT. J9 SowMt

Eng. Ci-v-il, 3ISc
CREA 160190012-0

«1911.009 I



«i

li
I!
I

«Ul

i

gs
ti

s

^ ° I
« o !

ê i'

^11
si li
S â

s

2õ
Otu

§!
1'
g:

li
ll

«< B

i>

Zs

il

lg
is

3 k

O

oisaavu
vaeoHa(u.'AV

OiltBe
□yssavxuz

vaSâH33Hl'AVe

■oewoMduiu*;
:»p*UWnc!

I  I I

S Si 3

nu
I

I

i



-
S
S
i
.

C
A
i
X
A

á
B
Q
i
l
D
R

i
M
C
P
A
O
e

ti
ro

Ps
ia

ei
iD

R 
Ir
si
co
Kv

i
M
c
a
u
m

P
L
E
 •
 P
U
f
l
U
h
a
 d
*
 L
*
v
a
n
U
R
i
*
n
t
e
 d
*
 E
v
a
n
l
o
*

E
v
e
m
o
g
f
â
m
a
 o
 Q
u
a
n
a
d
a
d
v
n

l
O
K
K
f
p
A
O
O
R
A
H
A
 

(
O
B
S
T
O
R

lA
GR
OP
ee
uA
ai
» 
su

gT
Ew

rA
ve

t
If

^C
AO

 <
 U
O
D
A
U
O
A
e
t
P
R
O
O
M
M
A

I
P
A
v
m
E
W
T
A
C
A
o
 e
 a
p
e
p
u
a
c
E
o
 d
6
 e
s
T
W
A
m
s
 v
t
c
B
w
s
 n
o

I 
D
A
t
a
u
t
a
N
n
S
M
t
J
W
S
B

I
 O
I
W
J
Q
M
 
a6

A0
6Q

UA
e*

O0
6e

9T
RA

PA
8V

IC
al

AI
SW

0

Gf
su

da
El

el
a 

I
P
P
U
8
U
C
0
 

I

If
nC
AM
MM
OH
li

01
/1

 o
r
n
a
 

I

I
w
i
O
P
O
I
b
h
 l
nm

il
ll

OR
 

l
l
O
C
A
U
O
A
D
E
/
E
N
N
J
t
S
Ç
O

A
O
i
 i
i
A
n
.
 p
n
 

lu
ii

Hr
.t

Pf
n 
n
p
 a
t
o
r
a
r
 ■

 p
r

i
M
U
M
C
i
n
o
/
u
l
o
B
J
B
T
O
 

(
l
O
C
A
U
P
A
O
E
 !
 O
T
O
E
R
E
C
O

U
n
M
E
l
/
T
O
A
O
 R
F
T
n
R
A
n
R
n
P
E
C
U
A
R
I
O

(o
bj

et
o 

I
I
F
T
f
l
R
 A
T
.
R
n
P
P
r
j
U
N
I
O

|N
*C

TE
lj

CN
PJ

 
Ie

up
rb

sa
ex

ec
ut

or
a 
ob

je
to

do
ct

ef
|C

NP
J 

(o
bj

et
o 
D
O
 C
TB
P

IN
IC
IO
 D
A
 O
B
R
A
 
|

|N
Ki
as
a«
e>
it
/^

<

P
l
B
I
l
I
M
 <
H
 O
b
n
:

_ i
 

• 
,

V
A
/
T
M
d
i
»
!
 n
r
r
a
m
r
*
»
 M
f
l
T
Í
)
 m
e
l

s p li

s íi a.W

S
|

l
i

S
<
s

NI

8 ii Ú
■

H
M

(U<H
 1 

D*l«
f(cl

O
U
n
t
d

O
l
d
o
.

P
f
o
ç
o
U
n
l
L

m
i
)

P
f
Ç
Q
 T
al
.1

IN
II

A
t
n
/
p
U
s
r
 ó
»
 E
m
R
a
.

T
0

•
1
0

1
1
 

1
2

W
W
É
l

6*
r>

lc
o

W
-
 

I
B
B
R
V
I
C
O
S
P
f
S
U
N
N
A
R
E
B
 

'■

t.1
 

le«
rt%

cti
o *

 hs
Mè

(A
e d

* 
td*

r«f
iea

dd
rt(«

> M
 eb

rt
m

*
1

0
.0

0
3

2
0

4
7

3
2

0
8

.»
2.

S
«v

tc
oi

 P
m

im
ln

irM

•>
<.

* 
JS

V
. 

.

u.
Aw

jy
-.

1
U

n
i 
"
f

B
w

S
'»

|D
«ft

Há
ii*u

nM
f<

W
MÉ

n»
v 

- -
.v»

 
. 

.r.
 V

,
B

se
eT

S
çi

D
m

#6
âr

aâ
dâ

de
v«

à»
ee

m
pr

0h
«i

*l»
dÉ

»l
â

1 Im
idi

â w
nm

 R
W

dd
rtl»

 •
|us

*A
lef

um
s e

om
pe

tiç
^ p

pí 
We

eh
o) 

ee
m

2.1
 

Ut
oe

»c
»r

ad
ftír

a 
(e

tf^
tíá

tó
» d

a c
oç

sn
^ d

a r
ao

o:
|pe

tè»
da

r6d
 M

.la
r9

ur
«(

A«
Mr

(a
.ia

0.o
m,

am
fte

l»d
a 

Ia
eo

âo
ew

»,
 ix

e
i*

 c
om

 b
êè

e»
 fM

d
»

 W
w

tw
M

de
. s

LO
lIC

M
»

/»
.g

re
á

5
g

^

60
4.

10

04
6.

00

6
,7

7
6.

73
0,

05
}4

>
*U

4
e

M
 M

e
ti
*«

u

6
«

iv
^

U
 A

h
o

w
la

 d
o 

pe
dn

 u
rg

om
at

to
da

. t
ro

ço
 1

:3
 (

of
en

an
to

 a
 o

ra
i»

).
20

1.
A

O
1

U
2

S
I.

1
0

3-
P

A
U

>o
«n

i M
oC

i6
d*

t

S
m

u

B
iM

s»
—

2J
 

Ei
»D

gn
!i»

(»
nc

«d
i»a

«m
tan

Tu
inn

lÉ
 

,
-[W

o^
^w

p 
iM

rO
ifd

a
va

kg
 M

ct
gQ

iti
pa

ffT
af

Bn
 c

Ba
ca

r*T
w1

a.
• 

A
ro

4
/?

a
^

- 
o

d
4

5
7

2
5

4
6

1
1

iH
.«

i
3J

>
*M

»w
a 

U
o

ln
d

u
É

B
í^

a 
M

BÜ
tti

l
S

fi
S

iH

S
m

rl
n

y .
 

[T
nn

ipd
rlB

ee
m

 C
Jm

W
xA

o p
ot

ad
on

ta
 d

a 
10

 m
*, 

om
 vt

o 
ur

eo
A*

 am
í-â

 
- 

. 
. 

..
T

x
to

n
{t.

73
3M

1.
S

7
13

^2
0.

27
3J

><
H<

9«
r4

 U
ot

uE
it

•
 ,»

*
:"

Se
n<

Ce
 

'
[Cê

te.
min

e»<
i»tf

eeç
»fg

e d
as

e*
* •

 m
oü

rW
 gí

iwU
ins

•»
.

L0
 

jc
er

v*
*e

 be
oc

ub
m»

 6 
m*

 • c
or

oa
 co

m 
pà

 ea
rrd

OÉ
da

ira
 te

dç
oir

èo
00

 1
.7

12
.3

 rn
«i

 1
2B

 tv
) 
f 

d
iu

o
fç

o
 t/

1%
. %

1J
37

/t0
70

* 
"
rr

t"
'.
:

-
 
-

■

?.
*

 " 
't®

 ■ 
.. 

.
. 
^

4
S

7
.M

a.
TT

3
M

6
2

2
3.

P
M

U
e*

0l
 U

eO
nA

B
 

-

Ba
rri

çs
lU

on
ta

oo
ff)

« d
eim

orr
iai

OO
fíi 

dt
 M

mv
a d

a 
pd

ois
l r

at
on

gi
ia

ra
i •

L7
 

U
ih

A
ns

 w
nt

en
».

 pd
^d

rax
o d

up
b. 

am
clu

pa
 Oo

 m
od

oln
lec

mp
om

ad
a 

M
as

tta
do

. 1
0 u

ttt
iiç

ôa
K 

af 
tW

ZQ
TO

S
4.

e4
S

T
.B

7
3.

17
03

7
W

si
u

o
w

n
lM

O
iM

U
, 

*

ü
íH

i
S

vr
iç

p
[A

nn
aç

lo 
d»

 o
ot

uw
 do

 ea
oc

ret
o t

/m
od

o. 
«n

vle
 

pê
ww

,
24

 
»

•«
 «

 M
íd

aç
da

s.
 u

sA
un

do
 a

ço
 C

A
-fi

o 
oo

 6
4 

nv
n-

 m
oA

So
om

.
Lr

 1
2;

»1
6

l4
ia

4
7

E
2

2
U

4
3M

43
.4

S
3

.P
n

u
B

m
N

U
M

»
p 

V.- 
?. 

•m
il

^i
-|

|
lAn

rbO
çA

D 
da

 «
ok

uV
u 

da
 e

on
er

sio
 a

rm
ad

o,
 «

es
ot

o 
v^

oi
. p

O
vm

,
to

 
liá

ii«
àr

ao
ç6

«s
, i

db
an

dD
aç

eC
A

^0
a6

4m
n*

m
pn

ia
9a

at
a

í.
12

/2
61

5
k9

1
K

L
S

1
z
o

.s
t

3
.1

4
0

.U
3.

pM
M

0m
» 

M
cO

n
til

fe
lf
l

B
tn

iç
o

lA
m

oç
Ao

 d
a 

at
nA

ira
i d

a 
co

ric
m

to
 o

im
od

a.
 «

re
ab

 v
io

ai
. p

io
ra

*.
LIO

 
|lo}

a«
 0 

An
diç

da
a.t

rtft
tan

d»
 aç

o C
A-

60
d«

 16
.0 

iw
 - m

on
ta0

on
k

UL
12

/2
01

8
7

8
.H

11
1.

72
1

.4
7

0
.»

3
4

4
iu

g
m

lM
n

3
u

g
W

^g
r*

B

6«
vH

9
lAr

mo
çd

od
i o

sO
ufe

ras
 da

 eo
wa

to 
arm

ad
o,

«c
ea

i» 
vt^

o»
. p

ior
oo

.
t1

1 
w

o
 a

 (u
nd

aç
O

of
t. 

uf
tM

nd
o 

aç
o 

C
A^

O
O

da
 S

.O
 o

vn
 • 

m
ao

tO
Ba

m
.

•L
12

/2
01

S
k9

M
J
7

2
I.
4

S
lA

M
O

t
>

p«
t>

tg
*n

t M
cO

w
dM

M
í»

ti
t 

Co
ne

rot
» F

ck
 ■ 

90
UP

a. 
do

ço
 1a

.1
a.

5 
{cO

rna
nto

í«
rol

ai
Pd

dL
o/ 

M
to

^ 
* 

|l>
 •

 p
w

oo
ro

m
oe

âr
to

 <
o»

 b
at

ai
*h

a 
4n

n 
i 

■! 
nr

/a
ol

i
i«

5
,n

4
6

1
.»

6
5

2
0

1
,1

6
3

.p
*t

u
o

m
 I
M

u
M

*

2
7

^7
7

 to
o

e
 

m
ic

ro



i.

§

PAV.TR6CH0ÍW.
SeOtAOESW
PB3R0

>AV. nteCMSDA
SERRA De SU)
PB»0



f?

Vil

!i 1

if!

I M

'F

AV.TRS»03DA
ERRADE ato

,r i I
'AV.TRECHOIOA
jUJBRAHDEtnO
MUM

V.HtECHOEOO
LU6

«,^•>.-1,1 jJ-



CM3IU1 90<ykUfr*íS

sen

fl»'ae

»'e8

as'901OllM

un*l

za-zai3E'Bai

irtíi

01t«Seraii

yrzirus
9o'sai'za«cvEcia

00010001

oraorcOi'OOZX

nial auúd iod molWtgn».K^rti •e'Mk-izt
rtr»«rav

:bmo op oiudj^i

woo va oofit

•  'MiBtd-nftA oaan'opnuM ̂ ooun «p ip ovMuuy

~5((K7z7^iüiãeefjoiu- wuio'Dt 09-VOo*® opuwinn -t>«9nu<j
>l»oi« t«euij« otanum «P tpnwiia Cp oftaiuv

il7

—oTT

—9 í(»il> -ui*é«*»oiii - u«u o-g «p 09-va 09» ••ppíww
Bi»fH'*»i«|d-»»(l|AQj9a« 'epPiiuBoiBouPspptPíWWJaopo^euW

-«z

SlOtfti~f TuaOoiuoiu-UKuCflap 09-V3P9* opuwinn '•»pS«w
a <»fB| 'pajáfd taOi* otaaxa 'cpauua oiaauoa ao lenruito «p opSnuv

St

oíooeo

'epasiwwid •pomaíuíos ojpopaiu «p edcip mo 'ci4m oiioip-çct 'teicrM»«mpiotoeoiTlluewaajagdapnuipitpujaOgyiomoapttmBaeiaoirt

tz

050Z/í0~|O aiwi oOjntop o (Oj

9H f j'" 9'^-" /*' woaqo»4co)gi>aprOaiao ̂  *^*00 CCJVJ - ,ui o giueirotec
oeumuiib uia MiapuuB swu^wa içTn.attl^wVNfra ngomrdao

—. -^- • •■ " oãK?itn»T«*wj
Bt«liua»ueQia«i*ua»'vaot«oaMyo«aqoW"«3"«o

♦  ♦

elOZíêtiTVepailua™"' oflru^^oca

apeurun etw I

■(ttamoerjmml iipoatiimoOm mpM »P c"«m
~  ' SlOi/lO"?"

■opupjB(iBp^ep|a<suaS8quia>p*3C|'«)icOaiOsi apcfomuiB 'ui G'o*<*
jouauj o*!to| '(^» M npmioí / tm 9e'0 W*' «> opuaiOoo op ^epoeleo)

anepsKsafaoAOJ «oa (ouoaajod t^totliuosauivaiuairío oi^wwoui
•iva pppm) u> n PIO ep«pp>nioid ui» «i«a ap opeauMeui aeiVMatj

Oopsiport «uflOaaatd oiuo*3
'mõõap C>>m(ipc3<iMti («^tP sp e«M|Oitu e c^noj

«anuimpoiii *c$|iuts
toooT ctPaaajUwpv

-SSÃ5«ÕtiKB£>o;«aiPaA3«opapiiu.! PiOCM! 1' «pn^J
Sfflzi'DÍ8 SU .owBUiaw «P^VA

«ou»»! (*><««3 Pp ÇVM

upai SPkwas

onrpnaadouov tMisé ov ojwshoí
oiarao

dai9<NvuoiiiMxa VBgUdiQrdwa
od • tmnov 30 oídSPtnn
ttoavnoi. / aiKaNOdOUd

ad-H9ifm
dnroupHnn

iBio 00 oisníol
ád-tiWib<r3ao)<K)p5in
oMuaoNS > aovanvsol

dtfWPWI
)IOiS30'

vossadoyon
AOOIO)

fioanal
ANOPtPdl aV&V)i3dO<H|

oonsncw
ogBis ap nsiO

taiua>>3 ep nuauwiiaieo
aotuw3 PpcituauiatutAri ap timuftd' a^d VXÊV9



w

CAIXA
ItrlonaBtTAciv IweicoNV

l*caOflOPECUiJUA custckt

PLE - Planilh» do Lavanlaminlo d« Evanto*
DaMhamento da Evontoa

Gfsuda Sigla
ffuauco

Avel
lolOOV UçAO/UOIMUDADe lOESTOR

IfAVWeWTACAO e ADCQUACAO D6 eSTUADAS VIClM»ia NO
IptemtMBKMTUIUl
o I Ot»(V«iaO tTEWfXVgL

IACSO/UQCWUOAOe
PAVIMEHTACAOE ADSQUAf-AODBeBTRAOABVlCWAl» NO I

OBJETO iMUMdPlOJUF |lOCAU0AO6'I
FOUEWTO AO egTPH AOWOPECUAWO PliPJ-

lOOlCTO
Ifouemto ao setor agropecuário

IwjCCBETio DO CI^QtlPftESA EXECl/TORA ICNPJ
■daonuoMMl

SenAffc lodot

Modo de Ixibiclo: - tvrnli»

Vslsrcl» Invetiinonio RI 070.170.05
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PREFEITURA MUNICIPAL

BEAOUIAR-PB

1.0 SERVIÇOS PRELIAUNARES
1.1 Plaeadaohre

A  " 4,00 (comprimento)
B  " 2.50 (largura^

10,00

Forma analítica « A x B

M FMNi^HaBMttMpaptíradeCiiBi y-.iSs"

2_ j Escavação mecanizada de vala com profimdiíiadc até 1.5 m (média eaire moiiuinte cjusantc/uma composiçSo por trecho) cora
retrc«sca\-adeira (capacidade da caçamba da retro; 0.26 m3 / poiíncla: B6 hp). largiaaincnor puc 0,8 m, cm solo de Ia caleaoria.
locais com baLXonivel de imerfcréncia.af 01/2015 í

^lume de escavação da íündaçâo das paredes longitudinais e transversais da passagem molhadas + escavaçio da do lastro
de concreto dos acessos + corte de insterial nos trechos entre a passagem molhada e o ttireno natural

TRECHO I- Tmnavarsal (•S.M^o.eo^O.SO)»
Lonflulüdif»! (31,7 J-0.eO-0,40*2.C0431.72*0,30'4.20) ♦ ̂ ^.ia2i'S,I^.S0•2= 59.20

TRECHO Riacho- Tran8VBfS8l(i3.O5*i,00'O,£O^.00)«- 1

Laigotudinal{3,5Q'1.00'0,4Q'4,00l=i8,65m' ̂  , j ,

TRECHO 2- Transversal (4.20*0,8e*0.30)*

IzinaJtuínai (10,80 WO.CO-ZW)* ̂10,apT3.30'4,20)

SUBTOTAl.
100A5

CORTE PARA SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL DO SOLO NATURAL
.léy

TRECHO l- 31,72*4,20*0,30 «
TRECHO Riacho- 3,82*4.00*1.00*3í

TRECHO 2- 10.80*4.20*0,305

SUBTOTAL

39,9672

45,64

13,606

99 A2

IVclTottl 20a07 m*

2,2 Alvenaria de pedra argamassada. traço 1:3 (cimento e areia). •

'  í argamassada das paredes longitudinais e transvtrsaU da passagem milhadas t- volume de pedra argamassada desuporte do lastro de concreto dos acessos + volume do enchimento abaixo da laje de cónorelo armado
TRECHO I- Transversal (4,20*0.60*0,40)* (, .

LonsutuCInal (28,72*0,80*0,40*2,00)*(31.72*0,30*4,20Mlí1.BOtO,8!i)^.60y2)*0,40*2.00= 80.70

TRECHO Rixbo- Transversa) (4,00*1,90*0.40*4,00)*
Longutudina! ('8,61"!,90'0,50*2,00)*(3,fl1*4.00'1.10)-(3.14*0.7.^i*2í2)*5.p0*3=47.31

TRECHO 2- Transwrsal (4.20*0,60*0.407*



PREPEITVRA MUNICIPAL

OBAOUIAR-PB

Itól-i'--'.';' Ma«6RIADÉCÃL<^^'v|'^

LORgututímai(5.80*0,60*0,<0*2.00)*(10,80*0.30*4,2D)*(!(5,SWl,60)' 5|e0V2}-C^40*2.00 24.30

SUBTOTAL

13131

2.3 PedrademSoempiihadaparaoenrocanjentoâjusantedõstubos
A ... 1^ É_

A - 4.61(comprimeoto)
B - 0.40(altura)
C «■ 140(la^ura)
D - 1,00(quam.)

VoL - 241m» (N)
Ftmna analítica®AxBxCxD

VoLTotal » 241-n
' ii 2.4 Reaterro manual de valas com compafljçgQ iTiet;ani7i.fta ATM^OK i,

- volume de aterro com solo no pteenchimento das áreas abai» ih Iqje de concreto ani^
TREQiO 1- 31,T2'0,30*4,20=39,97
TOECHO Riacho- (3.8ri,S(r3.70'2.M)W3.8r>M*3,70)aS3;ga
TRECHO 2- 10,80'0,30'4,2Q 513,61 " " '

Vol-Total - 107^6m'

l-

TniuD.

2.5 Transporte com caminhão basculante de 10 m'. em via urbana em leito tiliural. af 07;:
- massa transportada de solo argilo-anmoso de uma certa distância até o ioial dc passagt
R ' í™''™««™.®''íeaJ«Tone(»ssáíio.contbnneoílcnianlcric!rJ . (peso específico estimado dc um solo aigilo-arenoso, era t/mO ; -
C - 11.00 (DMT.cmfcm) ■

2.359.72 Titrt' I

Ó20
mmolhada

- movimeoacao do material tnmsportnrt^ n» ^ »ti rtf I
IVclTom - 107^6 ~\ |

2_, Monra^ e desmontagera de ISima de pUares retangalares e estruturas similares ,
piasuficada, 10 utilizações. afl_09;2020

= área das fbtmas utilizadas para a execução das cintas e dos pilará

(cotnprimeolo}
(altura)
(quani.)

m' (D)
Forma analítica® AxBxC

A - 4,50
B - 0,20
C - 100

(comprimento)
(altura)
(quaffl.)

tiireifo duplo, era chapa de madeira compensada

■ 1 !



PRBFBITtlIU MUNICIPAL

DBAOUtAR-PB

VoL •

Fonna analítica A x B x C

antas íntefBM

A  ■ 4,10 (comprimento)
B  = 0,20 (altura)
C  " 6,00 (quam.)

VoL - 4,92 m' (F)
Forma analítica ° A x B x C

A  ■ 3.82 (eomprtmenio)
B  " 040 (altura)
C  " 4,00 (quant)

VoL o 3,06 tn» (G)
Fonna analítica» AxBxC

A  •• 3,81 (comprimento)
B  •» 040 (altura)
C  - 2,00 (quonL)

VoL » 1,52 m' (H)
Forma analítica » A x B x C

Laterais inclusiv-e ni pllflfiHj
A  = 0,20 (comprimento)
B  = 1,80 (altura)
C  ■ 8,00 (quont.)

VoL - 248 ra' ■ (I)
Forma analítica» AxBxC

jVoLTotal a loiã"
"• í

I

tjzando açr CIA-SO de 6,3 mm • montajeia
^  desenho)

^  T

{Mana - 69.05 kg [ ' I :

IMassa B 39,49 j ' , , i

Iftttct m 32,19 fai I

(altura)
(largura)

(quant.)

oneira400I.af,07/20l6
TRECHO1

A •  31,82
B -  0,10
C -  440
D -  1,00

s  ̂
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PREFEiTURA MUNICIPAL

OEAOUIAR-PB

-f-

VoL - 14^ m>

Fonna analítica" AxBxCxD

TRECHO DO RIACHO

1 : 5
íieA^:OE;CALClÍt;Oj

(E)

A -  3,82 (comprimento)

B »  0,10 (altura)

C o  4,10 (largura) '

D -  2,00 (quant.)
V0I. -  3.13 m' (F)

Forma analítica''AxBxCxD

A -  3,81 (comprimento)
B »  0,10 (altura)

C -  4,10 (largura)
D =  1,00 (quant.)

VoL -  1,56 m" (G)
Forme snalitics = AxBxCxD

Pilares

A

B

C

O

VoL

"  0,20
-  1,90

-  0,20
-  8,00

-  0,61

(comprimento)
(altura)

(la^un)
(quant.)

m» (H)
Forma analítica ̂ AxBxCxD .

A  - 4.10 (comprimento)
B  - OJO (altura) .  !5

1
C  - 0,20 (largura) ■' (.
D  - 4,00 (quant,) 1.

VoL - 0,66 m» (1)
Forma analítica» AxBxCxD

A  " 12,85 (conprímeolo)
B  • OJO (altum)
C  ■ 0,20 (largura)
D  = 2,00 (quant.)

VoL = 1,03 m» (j)
Forma onalfticBs AxBxCxD

A

B

C

D

VoL

TRECHO2

-  10,90

«  0,10

-  4,50

-  1,00

-  4.91
Forma analítica

(comprimento)
(altura)
(largura)

(quam.)
ra» (L)

AxBxCxD

IVoLTotal" -  26,21
I

Forma analítica» E+F+G + H+l + J + L
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PREPEITURA HUNieiPiU.

DBAOUIAR'PB

«í fiíS"
,:ó:Ê9^]^J^ÒD£tS7WÓ^\

ll3 Lançainento com uso ds baldtj. adensamento e acabamento ác concreto em estruturas* a! 12/2015 '
" xolume lotai de concteio armado, confotroc o item amcrior

IVolToUl - 26ãl ro' "i

2.14 Balizadofís cm concreto armado com tubo de PVC I00mm,h=l,00ni.enchtta<ái1O6mjconcreto20MPa, pintura esmalte sintético
" quantidades do balizadores, conforme projeto ''

lOoiDtldide *• 6ÍÕÕ üild I
—

'' *. i
2.15 Tubo de concreto para rodes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 600 mm. junta rígida, instalado em local com baixo nivel de

^ quantidades de mbos de concreto, conforme projeto

Quantidade15.00m

M hMtBBHMbdeCrittá

u^te/uma composição por treelio) com 2 I Escavação mecanizada de vala com praUmdidade até 1,5 m (média entre momaniec.
letiocscavadeira (capacidade da caçamba da retro: 0,26 m3 / poténda: 88 bp). la^ura incmoí que 0.8 m. em solo de I a categoria,
locais com baixo nii-el de interferência, af 01/2015 I';

volume de escavação da fundação das paredes longitudinais e transversais da passagem molhadas + escavação da fundação do lastro
de concreto dos acessos ■* cone de mareríal nos trechos entre a passagem molhada e ò terreno natural

TRECHO 1-Transversa! (a.2tro.60'0.30)+ • ■"
11!.,

longtfludinal (M.2fO,6a*0,4fl'2,00j*(37.8t'Q.Wr3.70>+l(i;4CtíáèJ«I'O.5O'2i|65.«m»

TRECHO Riacho- Transversal (*6,6Vl.M'0,50*2,00l*
longutudinal (4.DO'1,00'(}.40'4.00)'23.0tm'

TRECH02- Transversal (4,20*0,60*0,30)+
IxtnButudínal 08.68*0,60*0,40'Z00) + (tS,28'3.30*370> ♦l(1.4O'S^)íí'0.S0'2

IVclTotal° 118.99m'

3.2 Alvenaria de pedra orgamassado, traço 1:3 (cimento e areia).

" volume de pedra argamassada das paredas longitudinais e transversaisda passagem mpl 1'^'t.n + vi
suporte do lastro de concreto dos acessos -+ volume do enchimento abaixo da laje de concreto armado
TRECHO I- Transversal (4.20*0,60'0,30)+

Loogulüflinal (31,31'0,60*0,40*z00+37,er0,30*4,20)+((i(1.90*0.60

lum

0*4 re,9oy2)-o.4

TRECHO Riacho- Transversal (4.00*1,90*0,40*4)+
Loo0ilu4naI(18.61*l,90'l}.50*2.00)+(S.00*0.40*4.00'2,00)+<S,01*0.

TRECHO 2- Transversal {4.20*0,60*0,30)+
Longuíudiral (8.78*0.60*0.40*2,OOK15.68*a,30*4íOW(i(1,90+0,60

IVolTotaJ164.82

3J Pedra de mão empilhada para o enrocainemo ájusante dos tubos
Enrocamento á iasante dos tubos enm nedra arrumada

A " 5,51 (comprimento)
B ■ 0,40 (altura)

»30.06m»

e de pedra argamassada de

,00)# 70.33 m»

]
OM;bO)'H5.dl •0.40*1,20) - (3.14'0,74S'^'W « 63.» m» 11 '
i \

h-
*è,9010*0,^*4,00)s31.13m»
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PREramjRA MUNICIPAL

DEAQUIAR-PB .

C  = 1,20 {líigura)
D  = 1,00 (quant)

VoL " 2,64 m"

Foma enalltica" AxBxCxD

ivolToal ^2.64

-^íwanu

3.4 Reatem) manual de valas com compactação iwcam2fi(ia.Af 04/2016 • ■
~ volume de atem) com solo no preenchimento das áreas abaixo da lnje de concteio armado
TRECHO Wacho* Lonçihidinai (S,00'1,60'4.00*2,00)*(S.01*0,80'4,00)= 76.03 m'

IVoLTottl = 76.03" m*
•1' :

Transo.

3.5 Transporte com caminhão basculanlc dc IO ni'. em via urbana cm leito natural, af 0^/2020
= massa transportada de solo argilo-arcnoso de uma certa distância ale o local de passa^ mnih;>rtn
A " 76.03 (volume cm m'dc aterro necessário, conforme o item anterior)'
®  (P«» específico estimado de um solo argilo-areno5o,«mt%'l i
C  " 15.00 (DMT.emkml

2J60.90 Txm* 1
Forma analítica " A x B x C

3 g ««"««a" granulans em caminhão hasculanie 6 m' • carga com pá carregadeira (caçamba de 17
a2,8m'/128hp)cdescsrgaIi\Te.af_07y2020 • '

"tuovifcutaçfio do material transtwnado no item'2-3. em ;
IValTotal = 76.03 né I :! '

= área das formas utlliiadas para a execução das cintas e dos pilares
Gnias externas

A  = 16,61 (comprimcffio)
B  " 0,20 (altura)
C ■ 2.00 (quant)

VoL - 6,64 m' (D)
Forma analítica ■ A x B x C

A  " 5,00 (contprimenio)
B  " 0.20 (altura)
C " 2,00 (quant.)

Vol. = 2,00 m» (E)
Forma analítica - A x B x C

Cimas internas

A  " 4,60

B  " 0.20
C  = 6,00

VoL - 542

(comprimento)
(altura)

(quant.)

m' (F)
Forma analítica = A x B x C

(comprimento)
(altura)

(quant.)
m' (G)

A -  5.00
B =  040

C =  4,00

VoL "  4,00

lI
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'«aíómAbEcAua^il.'':^;'^^

Fonns «nalítica- A x B x C

(comprímenlo)
(altura)

(quant)
•n» ÍHI

Forma analítica = AxBxC

UtwaB inclusive <w nílarM

-  0^0 (comprimento)
(altum)
(quant.)

m' (1)
Forma analítica •> A x B x C

iVt^Total

Forma artallticsB D + E + F + G + H + l

3.8 AtinaçSo de estruturai de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e fimdaçòss, wilizando aço CA-SO de 6,3 mm - montagem.
= massa total de ferro de 6.3 mm (ver Quadro resumo dc aço no desenho)

{Mam = 268.04 kg j |
1' '3.9 ArmaçSo de es^turas de concreto armado, exceto vigas, pilarts, lajes e fitndaçCcs, ijtáirando aço CA-50 dc 8.0 mm - montagem.

^ massa total oc ferro de 8,Q mm (ver quadro ttsuitw de acn no Asynhnt i v..
iMassa ■» 83.46 kg 1  r

Vlasst

3.10 ArmaçSo «fe csmniras dc concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e fimdaçôes. utilizando aço CA-SO de 10,0 mm - montagem.
" "tssB total de ferro de 10.0 mm (ver auadro resumo de aço no desenho) ! i ,

39 J.49 S£

Massa

= massa total de ferro de 5.0 nun (ver quadro resumo dc aço no

"ij [37,09

3.11 Aimaçao de es^turas dc concreto armado, exceto vigas, pila cs. lajes e'fímdaç6cs. usiiizando aço'CA^O de 5.0 mm - montagem.
® raftW Intnl rt i» fprm < n mm j_ D ieSCílho) ' ' ^

3.12 CtmctHo Fck » 30MPa, traço 1:2,1:2,5 (cimento/areia média
" volume total de concreto armado

kvutw W4<UU> UU ,Hr

A  ■= 5,00
>5ai&cm iiimiuiaa

(comprimento)
B  o 0,10 (atiura)
C  - 4,60 (largura)
D  - 2,00 (quant.)

VoJ. = 4.60 m*
Forma analítica = AxBxCxD

A  » 5,01 (comprimento)
B  - 0.10 (altura)
C  " 4,60 (Ittrgura)
D  - 1.00 (quant.)

Vol. - 2.30 m*

Forma analitica^ AxBxCxD

PlIsfW
A  " 0,20 (comprímemo)

(E)

(F)

Mta 1) jseparo metdaijM com betrmetra 4001. af_07/20I6

ii!
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c -0^0(largura)
D -8,00(i)uant.)

VoL "0,61m'(G)
Forma anoUtíca»A xBxCx D

Cintas transversais
y

A ■4.60(comprimento)
B "0,20(altura)
C -0,20(larguni)
D -4,00(quent.)

VoL -0,74nt*(H)
Forma analítica"AxBxCxD

A "16,41(comprimento)
1

B "0,20(altura)1
C »0,20(largura)

.

D "2,00(quant)
VoL -IJlm*(0

Forma onalitica"AxBxCxD

molesL--
A "38,31(coropiimcnto)
B -0,10(altura)

C »5.00(largura)
D "1,00(quant.)

VoL -19,1601*(J)
Forma analítica"AxBxCxD

A »15.78(comprimemo)
B "0,10(altura)
C "5,00Oaiíura)
D "1,00(quant.)

VoL =7,89ra"(L)
Forma onalítrca"AxBxCxD

IVolTcttl- 36.6!m*

Fonna analítica" E + F+G+H + l + í-L

3.13 Lançamento com UM de faiddes, oílcnsamcntoeaeobamtínio de concreto em estruturas, af 12/2015
= TOlume total de concreto armado, conforme o item anterior . ~

[VolTotal = 36.61 m' |

3.14 Baiizadorcs cm concreto armado com tubo dcPVC 100 mm; li=l ,00 m, enchimento em çoncrcto20MPa, pintura esmalte sintético
" quantidades de balizadorcs. cotifotme oroielo

[Quantidade - 6.00 uod I

3.15 Tubo de concreto paru redes coletoras de águas pluviais, dil
~ quantidades de tubos de concreto, conforme projeto

iQBintidade ° 15.00 m I

metro de 600 mm,junta rípdá, ínslalodo em local com baixo olwl de
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Bon Somto

Escavação mecaoizada de vala com profundidade nid 14 m l^édia entre mons ji» ej^tc/uma composição por trecho) com
tetrocscavadcira (capacidade da caçamba da retro: 0,26 m3 ApotSBCia: 88 bp). I irgura menor que 0,8 m, em solo dc Ia categoria,
Ioeaiseoitibaixoniveldeinicrfcrcncia.8f_01/20I5 |

* volume de escavação da fundação das paie^ longitudinais ç transversais da pi ssa^m molhadas + escavação da fundação do lastro
de concreto dos acessos -r corte de material nos trechos entrega pos.sogem molhatk e p terreno natural

TRECHO I- (38,a8*o,30*5,00)= STASm"

TRECHO Riacho- Transversal (4,OOM.43*0.40"7,OOK

Loneirtu(Iinal{32,iri,a3'0,50'l00)r(3W1,73*4,00*5,00)t 4,34M 73'4.M)=277.8S

TRECHO 2- (29,7B'0,5S'5,00)=fi1,B2m»

IVclToal 417.46 m' J

4,2 Alvenaria de pedra argamassada, traço 1:3 (cimento e areia);

= volume du pedra argamassada das paredes longitudinais e transversais dspassagOTHnòlhadasj-i- volume de pcdm argamassada de
fiipoilc do lastro de concreto dos áwssos -i- volume do enchimento abmxo da 1^ de ccmcrcto armado

TRECHO I- (38.4S'O,3O'5.M)=57,60m'

TRECHO Riacho- Tr8nivef»al(4.00M.43'0,40*7.00)* i, i|
Loogifludmal (32.20*1.7J*0,50*2.00)*(4Wo,3V5,OÒ*5.00)+(4.34*Í3 !j0*5,0oj)=110..110.4em'

TRECHO 2- (2g,79'0,30*S.00]^.69m>

iVolTom «  212.78 ni'

44 Reateiro manual de valas com compactação mecanizada. At.04/2G 16
" volume de aterro com solo no precnchimeoto das áieas abaixo da laje de concreto ani a Ío

TRECHO Riacho- (5,00*1,43*4.00*5,00)*(4,34*1,43*4.00la1«7,82

VoLTotal 167,82 m'

Forma analítica= E-F

I

4.4 Tranqjortc com caminhão basculante de 10 m', em via urbana em leito natural, af 07/2020 I

° massa transportada de solo argilo-orcnoso de uma ixrta distfiacla até o local de passagem moDiadá
A  = 167,82 (volume cm m'de ateiTo necessário, confcnnc o item anterior) : |
B  2,00 (pesocspcciíleocstimadodeumscloaígilo-atsnoso,emt/m'>|;'i '
C  ** ll.OO (DMT.em km)

Transp. 3.69244

Fonna analítica - A x B x C

Tim' I

^ 5 Ca^ monobrae descarga de solos c materiais gmnulares em cnminliiío basculante 6'n j -carga com pá canegadeira (caçamba de 1,7
a 2,8 m'/128 hp)e descarga livre. af_07/2020 [; ;

"■j ^



PREremiRA MUNie

OB AOUIAR-PB

PAL

movimaitaçgo do material aanspnnado no liem 2.3. em m'
VoLTotal

I  1i I

4_g Montagem e dcsmontagem de fôrma de pilares retangu]iires:«.eslnmm similares, pr -direito jluplo, em chapa de madeira
plastificads,]0miliza;dc$.3f_09/2020 i i

= área das formas utilizadas para a e.cecuç2o da laje de concniio armado
y

Laierais incUu;it'e os pilares

A  ■ 32,13 (comprimento)
B  - 0,10 (altura)
C  ■ 2,00 (quant.)
D  ~ 5,00 (la^ra)
E  " 0,10 (altura)
F  ■ 2,00 (quant.)

VoL 7.43 m' (I)
Forma analítica® AxBxC + DxFxF

iVol.TÓtal 7.43 m*

liI  f ► • t4.7 Amuçâo de estruturas de concreto ammdo, exceto rigas, pilares, lajes e fundações, niiinando aço CA-50 de 8.0 mm • montagem.
" massa total de ferro de 8J min (ver resumo de aço no desenho) !

[Massa ® 846.10 ke |

4.8 Concreto Fck = 30MPa, traço 1:2.h2.5 (clmcptof areia mérÉa/ brita 1) - prcpíò mecírilco com betoncini 4001, af_07/2016
® volume lotai de concreto armado i!

A  " 32,13 (comprimento)
B  - O.IO (altura)
C  « 5,00 (lar^)
D  « 1,00 (quant)

VoL - W.07 m* (E)
Forma analítica ®AxBxCxD

Laiede concreto simnies
A  ■ 38,46 (comprimento)
B  » 0,10 (altura)
C  " 5,00 (largura)
D  ■ 1,00 (quant.)

VoL = 19Í3 m' (F)
Foma analitiea® AxBxCxD

A  ■■ 29,79 (eoraprimcnio)
B  « 0,10 (altura)
C  " 5,00 (largura)
D  " 1,00 (quant.)

VoL = 14,90 01» (G)
Forma analítica® AxBxCxD

[VoLTotal 50,19 m'
Forma analidea® E + F + G

4.9 Lançamento com uso de baldes, adcnssmcnti) e acabamento
= volume total de concreto armado, conforae o item anterior

jVoLToal ° 50.19 10» I

. «!

de concreto em estruTunis.;af.l2/20i5
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4.10 BaJlz^ em concreto armado com nibodcPVC I00mra,h-l.00m,cnchimei!tqíanconcreio20MPa. pintura esmalte sintético
- quantioades de ializadores. conforme nroieto

lOniPtldade » 18.00 ÍS 1

&ÉPsw>gtBi MoltidKCttoté

jj Escavação mecanizada de tida cora profundidade até l,5m(méd:aentrBmontaDtee3usanie/uma composição portieclio)com
retroescavadeira (capacidade da caçamba da retro; 0.26 m3 / potcncia; 88 hp), lar^^mcnor que 0.8 m. cm solo dela coteaoria.
localsíombaixomveldeinierferéncia.af 01/2015 IT

volume de escavaçsSo da fimdaçáo das paredes longitudinais e transversais da pass^ian molhadas * escavação da fundação do Insm
de concreto dos acessos + cone dc material dos trechos entre a passagem molhada e o 'terreno natural

TRECHO 1-(20,00'0,60'5,00)» SÜ.OOm'

TRECHORíacbo* TiansvefS8l(-J,O0'1,43'0,40'5,0OH'

LooflUlutfml {20,68*1.83*l>.SO*ZOO)*ffiOO*1,73M46*3,00)^3^1

TRECHO 2-(19.3S'0.30*8,00)«23.03m>

iVolToUl257.58m"

SJ Alvenaria dc pedra argamassuda. traço 1:3 (cimento e areie)!

" volume de pedra argamassada das paredes longitudinais c tránsverseis da passagem i liihadai+volume de pedra argamassada de
siçor» do lastro de concreto dos acessos + volume do enchimenlo abaixo da laje de éqncreto armado

^<.0Ó)»178,55m»

THECHOl-(20,0tr0,30*5.00>3 30.00m'

TRECHO Riacho- Transversal (4.DCi*1.43'0A0*5.00)»
Longutuflinal (19,88*1,4r0,SO*2.O0)«(S.CO*O,40*5,00*3,C10)*(3.66* (,

TRECHO 2-(18.35*0,30*5.00)s29.03m'

VoLTotal135.97

Forma analítica» F + G+H-fl + J

53 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada. Af
" volume de aterro com solo no ptcenchimcolo das áreas ahaá

40'5.00)'>78.9Sm>
I I

j. I
' V. I

li"'"

_04/20l6 - ; i ;
o do laje de concreto am á ló

TRECHO Riacho- (5.l»'1.42*4,00*3.00}*<3,6a'1.43*4,00)il06.25

VoLTotal106J!5oF

• I r :

5.4 Transporte com caminhio basculamc dc JÜ m', em via nrfwma cm Icllo natural, af 07/2020
" massa transportada de solo argilo-arcnoso de uma cena distância até o loc-tl de passagem molhada
A = 10635 (volume cm m'deaierro necessário,confonneoiiem sntsriw}! I
B = 2,00 (peso especifico estimado de um solo argilo-arenoso. cm t/m'):!
C ■ 16,00 (DMT, cnikm) '
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Tim» I 3.400.00

íí í'^ iW

Forma analítica» AxBxC

5,5 C^mMotoe deaarga de solos e materiais gramilarcs cm caminhão basoilanic^m' - caiga com pá camgodeim (caçamba «te 17
a 2,8 nr /128 lip) c descarga liw. af_Cí7/2020 f— .

~ movimentação do matéria] tiansoonadn no him 7 ̂ om m>
IVolTotal - 10605 S?

5_j Montagem e desraoniagem de lõrma de pilares retangulares e cstrumias similares, ]
plastificada, 10 utilizações. af_09/2020

= área das formas utilizadas para a cxccuç5o do laje de concreto armado

lAlerais inclusive n< nilares

A ■ 20,68 (comprimento)
B » 0,10 (altura)
C ■ 2,00 (quam.)
D ■ 5,00 (largura)
E ■ 0.10 (altura)
F ■ 2,00 (quant.)

jpeüo ̂plo, cm chapa de madeira compensada

VoL5,14m'(1)
Foma analítica =AxBxC + DxFxF

IVolTotil5,14

5.7 Armação esmm^ ̂ concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e íbndações, izaado aço CA-SO de 8,0 mm - montagem
, ° """M 'otal de ferro de 8.0 mm (ver guadm i^n.m a. 1, ^
iMassa » 544.58 kg

5.8 ConcretoFck = 30MPa,traço 1:2.1:2,5(cimcnto/areiamédlaibriiál) -preparome!
= volume total de concreto armado

Lflie centrai da nii<

A •20,68(comprimento)
B -0,10(altura)
C »5.00(largura)
D -1,00(quant.)

VoL -10,34

Forma analítica»Ax BxCxD

e concreto .simples
A -20,00(comprimento)
B ■0,10(altura)
C »5,00(largura)
D -1,00(qnant.)

VoL -10,00nri

Ftmna analítica °AxBxCxD

A »1M5(cunprimento)
B B0,10(altura)
C •5.00(largura)
D -1,00(quant)

VoL -9,68m*

Fonna analitica»AsBxCxD

IVoLTotal30,02m» 1

(E)

(F)

{,«)

lico com betonelra 4001 af 07/2016
!;

■ :3.' -f
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5.9 Lançamento com uso de baldes, adensamenio c acabamento de concreto em estnitu:
~
 volume total de concreto armada confonne o

 item anterior

IVoLTottl 
=
 

30.02 
m
'
 

I

5.10 BaJizadoresmconcretoannadocom-tubodBPVC 100mm, h=1,00m. enchimento
■Q

uam
Ídada:debaltzadores.conform

eDfoielo
IQmintldade 

- 
12,00 

und 
"1,

.ÁiSífUBtf «1". 
H

 SotMM4t
En^. Ci%

-il. ilS
c

C
R

E
A

 160190012-0
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IJ) PRELIMINARES

1.1 Locação de pavimentação. Af_10/20I8

=■ 101,10 (e>nensão)

= 101,10

\2 Regularização de superfícies com motoniveiadota. Af_11/2019
-101,10 (extensão)
= 4,00 (largura)
= 404,40

Forma analítica: 101.10x4.00 =404.40

13 Mdo-lio (guia) de concreto pré-moldadò
= 101,10 (extensão)
= 2,00 (quantidade de Iodos)

2,00 (cordão do inictoedo fim da pavimentação - quantidade)
= 4,00 (largura)
- 21030

Forma analítica: 101,10x2,00 ■r 2,0f)x4.00''210.20

1.4 Revestimento cm poralelepfpcdo inclusive colchão areia
= área total a ser pavimentada |
" 101,10 (extensão)
= 4,00 (largura) '
= 404,40

Forma analítica: 101.10 x 4,00 = 404.40

AJDS

.. Transporte com caminhão basculamc de 10 m', cm via urbana pavimentada m3x adicionai para DMT excedente a 30 km
(unidade; m3xkm). Af_07/2020

= área total o ser pavimentada
= 404,40 (área em m' de material necessário, conforme o item anterior)
= 0,12 (altura ^roximada)
= 81,10 (DMT, em km)
= 3.935,62

Forma analítica: 404.40 x 0.l2x81,10 = S. 935,62

1.6 Limpeza final da obra
= área total da obra
= 404,40

•c 'trSi&egr D S*
Esig. Cit-il. ilSc

CRZ.A 160190012.0

I :

! .H
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2.0 PRELIMINARES

2.1 Locaçlodepaviinentaçâo.Af_10/20lB
= 425,55 (extensto)
■=425,^

2.2 Regularização de superfícies com nioloniveladora. Af_11/2019
= 335,55 (extensão daEO - EIO e E14+IÜ -£21+5,55)
= 5,(K) (largura)
= 90,00 (cxtoisâo da E10 - EM-.-10)
>» 6,00 (largura)

= 2J17,75
Fomaanalítica: J3J.5ix5.00 90.00x6,00 = Z217.7S

23 Meio-fío (guia) de concreto pré-moldado
= 425,55 (extensão)

2,00 (quantidade de lados)
■■ 2,00 (cordão do inicio c do ilm da pavimentação • quantidade)

9,00 (quantidade de cordão a cada 50 metros)
■= 5,00 (largura)
° 906,10

Fomaanalitica: (425,55x1.00) ^ (2.00 * 9.00)x5.00 = 906,10 '

2A Revestimento em paralelcpípedo inclusive colchão areia
área total a ser pavimentada

« 33545 (extensãodaEO• ElOeEI4+10-E21+545)
= 5,00 (largura)
= 90,00 (extensão da ElO - £14+10)
= 6,00 (largura)

= 2417,75

Forma analüica: 335.55x5,00 + 90,00 x 6.00 = 2.217.75

"nanspone com caminhão basculame de 10 m', em via urbana pavimentada m3
24 (unidade: ffl3xkm). Af_07/2020

= áreatotalaserpavimentada u
= 2417,75 (área em m' de material necessário, conforme o item anterior)
= 0,12 (altura aproximada on m)
= 81,10 (DMT.emkm)
= 21483,14

forma analítica: 2.217.75.x 0.12 x 81.10 = 21.583.14

24 Limpeza final da obra
= área total da obra

= 2417,75

«UIMftWO!

rcional para DMT excedente a 30 km

■>r— Jí, S*»m»4t
1 £ Eng. Ci-ril. 3ISc

.liCREA 160190014-0
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3.0 PRELIMINARES

3.1 Locação de pavimentação. Af_]0/20I8

= 297,50 (extensão)

= 297,50

22 Regularização de superfícies com motoniveladora. Af_11/2019

= 76,89 (exKnsão da EO-E 3+16,89)

= 5,00 (iaigura)

= 220,61 (extensão da E10-E14+I0)

= 4,00 (laigura)

= 1.26639

euiaattcto:

AJDS

33 Meio-fio (guia) de concreto prd-moldado

= 297,50 (c-xtensâo)

(quantidade de lados)

(cordão do início e do fím da pavimentação) ,

(cordão do fim da pavimentação) I

(quantidade de cordão para Iravamento a cada 50 metros) '

(largura)

= 2,00

= 5,00

= 4,00

= 5,00

= 4,00

= 624,00

Forma anaJi/lca:(297.50x2.00) * 5.00 + 4,00 + p.OOx 4.00) = 624.0]

3.4 Revestimento em paralelepipedo inclusive colchão areia

= área total a ser pavimentada

- 76,89 (extensão da EO - E 3+16,89)

= 5,00 (largura)

= 220,61 (extensão da B10-E14+10)

= 4,00 (largura)

- U6639

Forma analítica: 76.89 x 5.00 + 220,61 x 4.00 = 1.266.89

Transporte com caminhão basculante de 10 m', cm via urbana pavimentada m3>
33 (unidade: m3xkm). AfJ7/2020 j '
= área total a ser pavimentada ;

= 1366,89 (área em m^ de material necessário, conforme o item anterior)

= 0,12 (alniraaproxlmada)

= 69,50 (DMT,emkm)

= 10365,86

Forma analítica: l.266.89 x 0,12 x 69,S0 " 70.56S.86

3.6 Limpeza final da obra
= área total da obra

= U6639

iional para DMT excedente a 30 km

t«y J. H Smcwc
Eng. Civil, MSc
CREA 160190012-0
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5.0 PRELIMINARES '
5.1 LocaçSodepavimeiitaçSo.AOO/2018 ,

■ 180,00 (extensão)

■ 180,00

5.2 Regularização de superflcies com motonivelsdora. A^l 1/2019

= 180,00 (extensão da E0-E9)

= 6,00 (largura)

» 1.080,00

Forma analítica: 180,00x6,(10 - 1.080,00

Meio-fio (guia) de concreto pré-moldadn

>» 180.00 (extensão)

■ 2,00 (quantidade de lados)

■ 6,00 (cordão do inicio da pavimentação)

= 366,00

Forma analítica: (180.00 x 2,00) + 6.00=366.00

5.4 Revestimento em paralcicpípedü inclusive colchão areia

= área total a ser pavimentada

= 180,00 (extensão da ElO - E14+10)

= 6,00 (la^ra)

= 1.080,00

Forma analítica: lêO.OOx 6.00 = í.080,00

Transporte cora caminhão basculante de 10 nV, cm via urbana pavimentada m3xjçifij,'^icional para DMT excedente a 30 km
(unidade: m3xkra).Af_07/2020 '

■ área total a ser pavimentada

■ 1.080,00 (área cm ro'de material nKessário, confomie o item anterior)
"0,12 (altura aproximada)

"69,50 (DMT, cm km)

= 9.007,20

Forma analítica: l.OSO.OÕx 0.12 x 69.50 = 9.007,20

5.6 Limpeza final da obra

" área total da obre

" 1.080,00

It !,

-V.

»F. D So.

Eag. Ci-vil. lISc
CREA. 160190012-0
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3 • ESPEaFICAÇÕES DE SERVIÇO

Estas Especificações Técnicas têm por objetivo estab ilecer as bases fundamentais

que orientarão o desenvolvimento de construção de passagerjs molhadas, de pavimentação
e de drenagem.

o ser, comprovadamente, de

ABNT - Associação Brasileira

a - Todos os materiais a empregar na obra deverÉ

primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente as normas dc

de Normas Técnicas. A Fiscalização poderá exigir a execução de ensaios para efeito de
t  I

atendimento às respectívas Normas e aceibção do emprego dós materiais;

[. I
b - Serao usados equipamentos adequados conforme as finalidades a que se

destinam, apresentando sempre perfeitas condições de funcionamento;

c - Os barracões e depósitos necessários à obra deverão ser construídos com

materiais adequados de acordo com as finalidades a que se çtbstlnam e situados em áreas
previamente escolhidas, levando-se em conta o desenvolvimento dos trabalhos e sem

prejuízo para o trânsito de veículos ou de pedestres; ! |
d - A execução dos serviços deverá ser protegidalcontra quaisquer riscos ou

í' jIi

acidentes com o próprio pessoal da Construtora e com terceir

Com essa finalidade, além de outras porventura necesarias, deverão ser tomadas as

seguintes providências: 1') '

Isolar os locais de trabalho de modo a se evitar l^eda de pessoas, veículos ou
animais nas ̂ cavações executadas; 'i i

deixar, sempre que possível, os logradouro

passagem, com a largura máxima permitida pelo serviço;

deixar passagem livre e devidamente protegida

possível, livrar acessos às propriedades de terceiros;

colocar sinalização constituída por bandeiras vei^èlhas, cavaletes e placas de
advertência a uma distância de pelo menos cem metros çj^ obras e, durante à noite,

jltvres para o transito ou

wra pedestres e, sempre que



deverão ser instaladas e mantidas acesas lâmpadas vermelhas

locais estratégicos tais como ângulos e extremidades de cercá
li} longo da sinalização e em

jrotetoras;

observar, com a. devida antecedência, a necessi

tráfego a fim de que sejam tomadas, em tempo hábil, p

competentes.

^de de possíveis desvios de

rovidênclas junto aos órgãos

3.1 - DISPOSIÇÕES GERAIS

1 ; '

r t-

A Rscallzação é o proposto direto da Prefeitura junto jà| obras. Dela emanarão as
instruções para execução dos serviços. A observação continágja da condução das obras
permitirá à Rscallzação rejeitar ou alterar processos de exe^o, aplicação de mão-de-
obra, de material e equipamentos impróprios aos trabalhos oi^ijÇiadequados à execução do
projeto em cumprimento a estas Especificações. fij!

Toda liberação será tomada à vista do conteúdo desÉ^ Especificações. Os caso?

omissos serão resolvidos mediante consulta à instância superior da Rscallzação. As

consullas decorrentes de dúvidas suscitadas na interpretaçãòjde elementos do projeto e
das Espedficações serão feitas inicialmente à Rscallzação |l(|, caso julgue necessário,
consultará sua instância superior e/ou a firma projetista. •i

Será mantido no escritório da construção um Livro Idè Ocorrências onde serão
anotados, pela Construtora e pela Fiscalização, todos os fatcsique interfiram com o bom

desenvolvimento dos trabalhos. Consideram-se coma

Espedficações, as instruções registradas no Livro de Ocorrêni ias concernentes a serviços,
materiais, equipamentos e mão-de-obra. Os materiais que Ü^m entrada no canteiro só
serão considerados recebidos e aplicáveis depois de inspec

Construtora fediitará ao pessoal da Fiscalização livre e seguro

de trabalho.

.jparte Integrante destas

ceados pela Rscallzação. A

acpsso e trânsito no canteiro

•: ij'

As obras a serem executadas obedecerão aos cá

justífirativas do projeto, estas especificações e as especifici

cfidalmente adotadas pela Prefeitura e aplicáveis aos serviços'

!os, desenhos, memórias

ç^es gerais para similares,

1

3i .



i.'L
4

No caso de eventuais divergências entre elementos do

s^uintes oltérios;

a - as cotas assinaladas prevalecerão sobre as réspi otvss dimensões em escaia;

;|l

ã.

:òjeto, serão observados os

b - os desenhos de maior escala prevalecerão sobre ds de menor escala;

c - em outras divergências, prevalecerá a Interpreta ̂ o da Rscalização;

d - casos omissos ou particulares do projeto quí

especificados serão rapidamente resolvidos pela Fiscalização

for o caso.

r ijiao estejam detalhados e

)£pela instância superior, se

I, conforme padrão do

rada em madeira, com chapa

3.2-PASSAGEA/S MOLHADAS
I

3.ZX - SERVIÇOS PREUMINARES

Placa da Obra

A plara da obra deverá ser afixada em loca! bem

convênio, nas dimensões (2,50 x 4,00) m. A placa será estruti

de aço galvanizado na superfície extema.

3.2.2 - TERRAPLENAGEM

Cortes e Aterros

Serão efetuados pela Executante todas as escavações e aterros necessários à
~  Iobtenção dos níveis da base indicados no projeto, inclui ̂ |b transporte, descarga e

substituição dos materiais instáveis por outros.

Escavação

A contratada deverá executar a escavação mecânicaj-^

ser escavadas até a profundidade especificada no projeto ou!ê
impermeável. Todo material retirado da obra será depositado

pela fiscalizado. j:,.

•f' ;

^las de fundação deverão
encontrar camada de soio

im um locai a ser estipulado



%
,0^

I
jAterro manual  t' j|,

Para o aterro interno do caixão da passagem molhada jej para o aterro da entrada e
da saída da passagem moHiada, será utilizado material argilo-arenoso, em camadas

molhadas compactadas mecanicamente (de 0,20m de espessura, máxima), de modo a serem

evitadas posteriores fendas, trincas e desníveis, por recalque^ das camadas aterradas.

Nestes aterros, não serão admitidos solos que contenham matéria orgânica.
! h'

3.2.3-ESTRUTURAS

Alvenaria de Pedra Argamassada e Pedra de Mão Empilhada

Após a escavado, o fundo das cavas será regularizadp e aplicado com soquete de

30 a 50 kg.

f:
Deverão ser selecionadas pedras de boa qualidade, hão se admitindo o uso de

material em estado de decomposição ou proveniente de capa,:de pedreira.
ii

As pedras serão colocadas lado a lado formando uma camada horizontal;

Os espaços maiores eiitre as pedras serão preenchidos com pedras menores,

permitindo um melhor preenchimento dos vazios entre elas, aumentando, assim, a

segurança da estrutura.
V ■ ■

Na parte onde terá pedra.argamassada a superfíde formbda será umedecida em toda
i' \

sua extensão, em seguida, lançada uma camada de argam^, de modo a possibilitar a

aderênda com a camada de pedras subsequente. ^ j ■
; S kl '

O assentamento será feito com argamassa no traço l:3'|dmento e areia).
Desse modo, em camadas sucessivas, o maciço será executado até atingir a altura

indicada no projeto. - í Ij-
'  j

# I ; • 1

Transporte com caminhão bascuiante e carga, manobra e descarga de solos

Os transportes serão efetuados por profissionais hsbilítados e com experiência

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja; necessária habilitação. Não
'• f , ;

serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. : ;

" IH'
]  r



A Contratada toma-ss responsável pelo transporte dos

a sua entrega nos pontos determinados pela Rscalização. Rdá

os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodai

veículo e no local de descarga, assim como todas as preca

transporte.

Deverão ser observadas todas as regras da legislação (

transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.

lateríais desde sua carga até

tn sob sua responsabilidade
c .

^0 de forma adequada no
j^es nece^rias durante o

1
I

i

i

è .trânsito no que se refere a

O material deverá ser lançado na caçamba, de mane

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não

bordas durante o transporte.

oirliTratando-se de transporte em área urbana, estradas

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando^, assim

material nas vias.

Formas

As formas, caso existam, atenderão as dimensões d

rigidez sufidente para não se deformarem quando submetid

concretagem e as formas deverá ser de madeira.

Deverá ser garantido a estanqueidade das fôrmas, de rr òdo a não permitir a fuga de

nate de cimento. Toda vedação será garantida realizando a

constituem a fôrma, evitando a caiafetagem com papéis ou

ra; que fique uniformemente

^orra derramamento pelas

ém locais onde haja tráfego

completamente coberta com

;ijDpeira e derramamento de

projeto e deverão possuir

S;às cargas provenientes da

justaposição das peças que

ekopa. Com uso adequado é
permitido o reaproveitemento de fôrmas e dos materiais uiiW ados na construção, porém

devem ser avaliadas as características geométricas e príncípa!

quando da utilização contínua. *

Na retirada da forma e escoramenlo devem ser obedê

6118 e NBR 7678. Na desforma não será permitido o apoio

iiente capacidade resistente
•• I

Í!'
lidas as prescrições da NBR

çle qualquer ferramenta no



!|k;
; ii

'  - • âí;
»  I 'i '■ !concreto, tais como alavancas, pés de cabra, etc., cbedecèhclo-se os seguintes prazos

mínimos:
.-1

'  ' '

> Fases laterais: 3 dias '

> Faces inferiores: 21 dias :

> Faces inferiores, deixando-se pontaietes: 14 dias?

Concreto

■v-

i'-' ■

i:r
A Executante deverá executar a concretagem da laje ^fnente quando as ferragens

já tiverem sido devidamente vistoriadas e quando as fomí^ estiverem corretamente
prontas. É Impresdndível a utlliação de vibrador para o corretôiadensamento do concreto.

O agregado graúdo empregado será o pedregulho ftptural ou a pedra britada
proveniente do britamento de rochas estáveis, isenta de isybstíndas nocivas ao seu

(^

emprego, tais como torrões de argila, material puiverulento> gravetos e outros, com
diâmetro máximo Inferior a 4,8mm. •

A água usada no amassamento do concreto será limpa éfeenta de siltes, sais, álcalls,
ácidos, óleo, matéria orgânica ou qualquer outra substância-prejudicial à mistura. Em
princípio, a água potável deverá ser utilizada. j?

O controle de qualidade do concreto devera ser efetuado de acordo com o processo
rigoroso da NBR 6118, através de laboratório com capacidade reconhecida.

Na concretagem, as formas devem ser molhadas atélalsaturação, mas sem haver
exce^ ojm poças ao longo das fôrmas. As formas devem esta j limpas e deve-^ verificar
as condizes de estanqueldade das mesmas, de modo que j^^ite a perda de pasta ou
argamassa 1

Antes de inidada a concretagem da superestrutura, deví m ser moldados corpos de
prova no traço previsto para a superestrutura. Os corpos serâjs-irompidos, de acordo ram
as normas da ABNT, e os resultados obtidos deverão ser apre^ntados à FISCALIZAÇÃO.

Deverão ser realizados ensaios de consistência do ojnc
do tronco de cone ou teste do "SLUMP", de acordo com a NB&223 • "Determinação da

Jto através do abatimento



Consistência pelo Abatimento do Tronco de Cone", com ci|fihalrdade de se controlar o
ojncreto fresco. - '

> Concreta Amado

!:f;r
I jW:

A faixa de rolamento no centro da passagem molhad? s' erá executada em concreto

armado fck=30 MPa, com 10 cm de espessura no traço 1:2^1:2,5 (Cimento/ areia média/
britai), preparado mecanicamente em betoneira de 400 litrrej; com armações em aço CA-

[ ̂ V'

50, de diâmetro de 6.3 mm, conforme projeto. 11'

Para melhor travamento da estrutura, serão executados pilares e cintas, ambos com

se^o de 20 cm X 20 cm, em concreto armado fck=30 MPa,mo traço 1:2,1;2,5 (Cimento/

areia média/ britai), preparado mecanicamente em betoneirá'4je 400 litros, com armações

em aço CA-50, de diâmetros de 10.00 mm e 8.0 mm, conforrri^ projeto.

> Concreta $ímp/& 7

Forrando os trechos mais críticos entre o terreno natürai e o centro da passagem
molhada em laje de concreto armado, está prevista uma camada de 10 an de espessura de
concreto simples, com fck=30 MPa, no traço 1:2,1:2,5 (aiiiénto/ at^ia média/ britai),
preparado mecanicamente em betoneira de 400 litros.

Amadura
íii;

As barras de aço deverão ser convenientemente lirnpas de qualquer substância

prejudicial à aderência, devendo ser retiradas às camadas eventualmente destacadas por
oxidação. '

; t

• i .aí IPara manter o posicionamento da armadura nas jpperações de montagem,
lançamento e adensamento de concreto, deverâo ser utilizai Ícb fixadores e espaçadores,
ficando garantido o recobrimento mínimo preconizado no projetò.e O envolvimento total das

armaduras pelo concreto. ' y' '

3.2.4-DRENAGEM

Tubo de Concreta



o fluxo natural da água será mantido por galerias con^ úídas por tubos de conaeto
armado de seção circular, que deverão, preferencialmente, Jlnstalados ao nível da cota
mais baixa referente ao leito do riacho, sobre um lastro de F^ra argamassada, conforme
projeto.

"•'íí

A seqüência executiva envolve as seguintes etapas:

> Antes de iniciar o assentamento dos tubos, liíjiLindo da vala deve estar
regularizado. ! "Ü

1> Transportar com auxílio da escavadeira o tubo paraj^entro da vala, com cuidado
para nao danificar a peça. ji',:

> Umpar as faces externas das pontas dos fobos e aS;intemas das bolsas.

> Posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do assentado, proceder ao

alinhamento da tubulação e realizar o encaixe, ij
> O sentido de montagem dos trechos deve se^ ;feallzado de jusante para

montante, caminhando-se das pontas dos tubos 'para as bolsas, ou seja, cada
tubo assentado deve ter como extremidade llví^^ma bolsa, onde deve ser

acoplada a ponta do tubo subsequente.
> Finalizado o assentamento dos tubos, executam-sè assuntas rígidas, feitas com

argamassa, aplicando o material na parte externa tJe todo o perímetro do tubo.

'

'  ; -íj'

3.ZS-SERVIÇOS COMPLEMBNTARBS

Balizadores

Com a finalidade de orientar os usuários por ocasião|é cheias serão colocados
balizadores ao longo da passagem molhada, conforme projetd.Jçstes seião em tubo de PVC
rígido Dn=100 mm com enchiniento de concreto, fck 20 MPa,| terá 80,0 cm de alture livre
e 20,0 cm encravados no concreto. Serão armados com açü!çÀ-6D de diâmetro de 5.00
mm, conforme detalhe do projeto. ji i:

4



3.3 - PA VIMENTAÇAO E DRENAGEM

3.3.1 - TERRAPLENAGEM

Topografia

:
■). -

À fiscalização caberá total controle dos serviços topocráficos, quais sejam, locação
do eixo do traçado, nivelamento e seccionamento transver^lf íbem como "off sets", seu
respectivo nivelamento e a emissão de Notas de Serviço.

R^ularízação da superfíde | '
■As ruas, embora em revestimento primário, já vêm háj,anos sendo utilizadas pelo

tráfego local. Portanto, em termos de terraplanagem, riecessária apenas uma
regularização do subleito para ajuste do greíde projetado ao te Téno natural.

3.3.2 - PA VIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO G^NHICO
£Os pavimentes graníticos serão constituídos de pedraá. entalhadas em forma de

paralelepípedos e assentados sobre camada de areia de rifòdo conveniente a fim de
possibilitar o entrosamento necessário e obedecer às condições projetadas de greide,
alinhamento e perfil transversal.

"M-
I ^Os paralelepípedos deverão ser de granito ou de outras rochas que satisfaçam as

:;í3r
condições estabelecidas nesta especificação.

.

As dimensões dos paralelepípedos serão as seguinte^,íem média:

- Comprimento

- Largura

Altura

0,16 ma 0,20 m
•y

0.12 ê

o,i2in

3,16 m

0,16 m

Obs.: A quantidade máxima aceitável de paralelèpípjedo em 01 (um) metro
quadrado é de 35 (trinta e cinco) pedras.

- Ensaio de recebimento



De cada carregamento de paralelepípedo, que chegar à obra deverá ser feito os
•f» <

seguintes ensaios p^ra determinação de sua aceitação: [i
. c

Tomar uma área de (01) um metro quadrado (sugestão: riscar no terreno um

quadro de 01 metro de lado), e colocar as pedras de paralele|:)ípedo, dispostas conforme o
assentamento, obedecendo ao alinhamento e espaçamento dás juntas; e finalmente contar

quantas pedras couberam dentro deste metro quadrado. O valor aceito é de no máximo 35

pedras. ft.:
;r

Caso o número de pedras seja superior a 35, devererr|òs repetir o ensaio.

Se neste segundo ensaio a quantidade paralelepípedcá ainda for superior 35 pedras,
: • I

dever-se-á tazer um terceiro e último ensaio para determinar ̂  aceitação, que se continuar

sem atingir a quantidade desejada, o carregamento deve serijèjeitado.

Para os meios-fios e cordões de conaeto, pré-moldacjos ou moldados "in loco", a
resistência mínima do conaeto à compressão exigida aos 28 di^s é de 25 MPa; as dimensões
serão as mesmas do tipo em rocha, ou em casos particulares," ndicada pelo projeto.

partículas limpas, duras e
I ^ '

A areia para assentamento deverá constituir-se de

duráveis, isentas de torrões de argila e matérias estranhes^ obedecendo à seguinte
granulometria: i ij

Peneira no.3 (6,35mm) % que passa = idò

Peneira 100 % que passa = 5 a 15^

O cimento deverá satisfazer à ABNT-EB-1 ■ Omento Pdrtland Comum.

As juntas serão preenchidas com argamassa de ciniento e areia no Iraço 1:3,

alternadas em relação às duas fiadas vizinhas, de tal modoiqij a cada junta ficasse dentro
do terço médio do paralelepípedo vizinho. • 1

A penetração da argamassa do rejunto entre as pedras fíeve ser, no mínimo, de 1/3
da attura da pedra (3,3 a 4,0 cm).

O espaçamento entre as pedras (espessura) deve ser dé 1,5 a 2,0 cm.

:í ■.«!!=

í.i



I «1

vh
'i

O revestimento em paralelepípedos será medido pago por metro quadrado
;1f

!Í:ií
1,1-^
: h

sr.

executado.

M&0'fío

Os meios-fios e cordões serão assentados em cavâs de fundação previamente

compactadas e deverâo ter suas arestas rigorosamente alinhadas como estabelecido em

projeto e serão rejuntados com argamassa como especif^ca|p no item argamassa para
rejuntamento. , >;!

■L|!
O piso dos cordões ficará na mesma cota do revestimefjto que lhe é adjacente e do

meio-fio ficará acima do revestimento, aproximadamente 0,i5|i(i.
'  1O material escavado deverá ser reposto e compactadò logo que fique concluído o

assentamento dos meios-fios e cordões. ]

Qualquer irregularidade ou depressão que venha a sü?jir após a execução, deverá
ser prontamente corrigida, removendo e recompondo os paralelepípedos com maior ou
menor adição do material de assentamento, em quantidaid suficiente para completa
correção de defeito verificado. :

O rejuntamento dos paralelepípedos será efetuado jogo que seja terminado o
assentamento. O intervalo entre uma e outra operação fica'a critério da Fiscalizado;
entretanto, o rejuntamento deverá acompanhar de perto o assentamento, principalmente
em regiões chuvosas ou sujeitas a outras causas que possanr daniHcar o calçamento já
compactado.

O alinhamento e perfil do meio-fio serão verificados antes do início do calçamento.
Não deverá haver desvios superiores a 0,05 m, em relá^b ao alinhamento e perfil
estabelecidos. ü 1

A superfície do calçamento não deverá apresentar, sçji uma régua de 3,0Qm de
ramprimento sobre ela disposta em qualquer direção, depres^ superior a 0,01 m.

A espessura da camada de areia para assentamento de|erá ser de 5cm a 8cm.
•í 'i

Os meios-fios e cordões serão medidos e pagos por nii^ linear executado.



Tisnsporte com caminhão bascuiante e carga/ manpbt^e descarga de so/(k

Os transportes serão efetuados por profissionais háb|ítados e com experiência
comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja [necessária habilitação. Não
serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. ■

A Contratada toma-se responsável pelo transporte dos:materiais desde sua carga até

a sua entrega nos pontos determinados peia Fiscalização. RÇam sob sua responsabilidade

os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodado de forma adequada no
veículo e no local de descarga, assim como todas as precauçrôs necessárias durante o

transporte. ij:.',
/.'• !

.  • r

Deverão ser observadas todas as regras da legislação detrânsito no que se refere a

transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. ^ H:
. ̂ r.-

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneir|óque fique uniformemente
disfribuído, no limite geométrico da mesma, para que não

bordas durante o transporte.

^rra derramamento pelas

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas oü qm locais onde haja tráfego
de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser o impletamente coberta com
lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assimí'

material nas vias. 1

)oeira e derramamento de

3.3.3 ' DRENAGEM

■i
A drenagem de água pluvial será feita por gravidad^^^ndo captada nos pontos

baixos, atrav^ do meio fio que diredonará para o ponto topográfico mais favorável, onde
será executada duas entradas dágua.

\  \

Limpeza fina! da obra

Na finalização dos serviços, a obra deverá ser entreQüe limpa e livre de entulhos
e de restos de materiais de modo que a obra fique em coníÜçpes de Imediata utilização,
para que a Rscalizaçio efetue o recebimento provisório da méét la.

«i-. Z. O Sammm
£b£. Ci^. MSc

CR£a 16019001:í-0



ANEXO 4 - Cronograma Físíco-Í^
.

nanceiro



DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

raePEITURA MUNICIPAL

DE AGUIAR - PB

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO "

2  MC5 3. MÉS-1 ■ ■ MÊSS MÉS 6 VALOR (RSl
SERVIÇOS PRniMlMJUtES

muitm MoChtda:J«A]|uip«fr9 df Orna

PattJfim htolhâtft: Cãitítú

fanuem MoHiada; fiem Suwuo
W.lMiÉá U74as«0S

PftfUMin Molhad«.-C8tolé

Trechu 2 d» Pav. oe Serm tie Uo Pedra
W4ÍA4 4d.l41.k<

Trecho 3 de Pav. de Seira de SJo Pedra
tO».WM llíSUAt

rreeso l de Pev; de Udetni do ifüo Ule
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ANEXO 5 ~ Composição áò BDI



ESTADO DA PARAÍBA

COMPOSIÇÃO DO B.O.I. COM CPRB
Obra: Implantação de Pavimentação no município de Agular-PB
Município: PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO 0£ ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE AGUIAR-PB
Local: Diversas estradas no Município de Aguiar - PB
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ANEXO 6 - CD com os arquivos em meio digital. Inclusive com
■  J"

fotografias das ruas.
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ANEXO 7 - ART (Anotação de Respohyãbilidade Técnica)
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Anotseãg de Responsabilidade Técnica - ART P D E A _ D &
Lei n» 6.496, de 7 de deiembro de 1977 V-fs.C« irO

I

Conselho Regional de Engenharia e i^renomla da Paraíba

Piglnain

ART OBRA / SERVIÇO

N» PB202Í03707Í1

INIOAL

. I.RaiaensivttTiailee

AOHEy JOSE DUARTE K SOUZA

TRlAo pRdlssIonal; ENGENHEBIO CIVIL

. 2. Dado* de Cantn»

Centrabnío: PtreFEITUIUUUHlUPALDEAGUlAR

RUA RHEU USERQA

Complementa:

Cissce: AflUlAR

B^nu: CENTRO

URPB

RNP; lEOlMOISO

Râ0ÍSUt>. 1«<»00120P8

■^1

CPFA»PJ: 08.l»A4«M0014a

N» SN

CEP: £1771000

Contrato: Monpeetfleado
Valor BSIUTS,»
AoloInsfitueional: ârgSsPúOlk»

S.OadMdeOtarelSarvtfo _

ColeDrado em;

TipodecwtntBnte: PeMoeJiiiidieAdáDUiiiaPú^

smODDStSOS
Complementa:
Cioade ASUUR

Datodebicio: ISIOMOn

RnaldaOe: Rural
pfofnesárto: PREFEmmAMUNiaPALDEAaUlAR

4.AtMdideTícnles

Previaío de Idrmino: SIIOTROTI

i' I N* SN
Bairro; ZOHARl^
UF;Pe j . CEP:M7TS00Q

Coordenaisas GeogrAtess: 0,0

CAdlge: KteEspwiSsads
\ ■ '■ CPFIGNPi: ».»Wd44moiOO

»?396 -
I •

l-DRETA

5 . PROJETO > OSRW E ^'tÇOS • CONSTRUÇÃO CWl » TRANSPORTE
PASSAOEU MOLHADA

9 . ESPECIFICAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CWfc » TRANSPORTE > ítò» -
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ESTUDO í HIDROLÓGICOSi

Os estudos hidrológicos foram feios com

e nas fórmulas ido Engo Francisco Agoiar, apijesentadas r
PROJETO DE ProUENOS AÇUDES, edífa|a em 1 í79 pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Secaá- DNOCS, de autoria cros Engenheiros Vice

I
nte de Paulo Pereira Bartosa

base em oteervações realizadas "In loco",

a publicação ROTEIRO PARA

Vieira e Antônio ipouveia Neto.
• Intensidade Média da Òuva/em mm:

Utilizaremos uma média dos muni ápios ciltunviánhos

Patos Swsa :
II í

Cajazef as
,  i

~  390 F  ! 630
•  i '■■■

da.cidade de Aguiar:

Logo, termos H = 516,00 mm

Rendimento Pluviài da Bacia
I

formula empírica do E hg." Francisco AgúieAdotbu-sé

Para H = ^6^00 mm, temos

Rendimento em m

52,70

Rendimento em%. ..

!Íh^s://pt.dimate-data.org
!!■
if

r f^ra o cálculo do Run-Off.

, Volume Muente ̂ uai

O volume Ifluente anu^l foi calcuíalo ém 4Í525,Q4;
O volume Ifluente anualmente é dado pela formula

.Rmm =

.R% = 5,27

a (|ue,^güir:
\% U A H



j/a = Volume afluente njédio an jai em p

H ^ Rendimento em ̂roent^gem

J = Coeficiente de corroo
ii

f= Área da bacia hidrográfica em I0n2

H = Precipitação média anual em mm
i  ''

\

!  Va = 5,27 X 0,a;^ 208 x
I  I • I

'!. Va=4.!

• Bacia Hidrográfica

15.042^15 m3

35,76 km^, com uma línhá de fundo d

considerar, segundo a classificação de

acidentada), cujos coeficientes hidrom^

O local onde será implantada a obra tem uma ár^e contribuição hidrográfica de
: 13,16 km. Para Ktudos fisiográficos pode-se

Ryves, esmo

:os são::

la ; bacia tipo 4 (ligeiramente

Fat^r de correção do Rendi
I

Fator de correção do deflúvio máxir^o

Fator de correção da velocidade média.

ento Anual U = 0,8

K= 0,3

= 1,05

• Previsão da Enchehte de Pmjeto
||

Em vista da falta de dados píuwom^cos no loca le sera construída a passagem

a pela fórmula simplificada deo será deteiWjmolhada, a descarga da enchente de proje

Aguiar, dada pela expresso.

:(120 4 KLCÍ



Qs s:'descarga máxima s<

= áres da bacia hidrog

= comprimento da linhê

ifica err

ular er i fnS/s

Km2=:

de fundo Km =

e K = fatores de correi p = 1,05 e 0,3(

ij: Qs = 50x208

í|68,Km

V35,68xl,05(lÍO + 0,3x35.68

I [ • Determinação da largura do Vt
P' ll'

r  ifi

A largura do vertedouro é obtida 4tavés da expn

Qs

í77xHsVHs

wm:

4 = 297,78 mVs

Onde,

Qsf descarga máxima sçci

HS := lâmina máxima vetten

.L =

ar em m3/s «

e em m = 2,00

2 >7,78 ;
1,77xLooVOT

= 59

Vj ImVs

Logo, os vertedouros terão no mínimo 59,48m de ç

No caso das passagens molhadas Im estudo cons
como a seção existente no local do bairamento; haja vi:

estrangulamento de sua seção original, |lém de algum
bateria de 3 bueiros, atendendo as peqlenas cheias di
momentos de vazões de pico a própria ira funciona

•, 'i.

I: ll

pu^.

w  '{rarjios a iargura do vertedouro
não haver represamento nem

;e^ contemplada com uma
a quadra invemosa e em

^ino vertedouro.

Samiwm

Eng. CWiL M5«
CREA 160190012-0
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Locafizaçao de jazida do màtsrlal

caminhão basculante de 10 em via

ser trapçportepc

navimen

excedente a 30 km (unidade: m3xkm).

O paralelo será oriundo da Cidade de Pe

Distâncias aproximadas:j
Sítio Serra de São Pedro 81,10 Km

Sítio Laje 59,50.;km

• Sítio Lagamar 65,41 km
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ANEXO 12 - Composição de Custo Unitário



PREFEITURA MUNICIPAL

DE AGUIAR-PB

CCU 01 - Ballzadores em concreto armado com tubo de PVC 100 mm, h=l,oa m, enchimento em
concreto20MPa, pintura esmalte sintético com aplicação de película refiet. lentes Inclusas,

Inclusive assentamento na passagem molhada

SINAPI Composiçã
(CIMENTO/AREIAMÉOIA/BRITAI) •

0.0)

SINAPI

Insumo LANÇAMENTO COM USO DE BALDES.
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

92873 CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 m' 0,01 133,08 0,93156

SÍNAPI

Composiçã
ARGAMASSA TRAÇ01:3 (EM VOLUME DE
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA
CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM

87298 BETONEIRA 400 L AF 08/2019 0.00 442,21 0,68442

SINAPI

Composiçã
CONVENCIONAL D£ CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO

92783 UTILIZANDO ACO CA-60 DE 4,2 MM -

KG

0,45 11,51 5,1795

StNAPI Insumo
PINTURA ESMALTE ALTO BRILhO, OUaS

73924/001 DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA 0,27 20,53 5,5431

SINAPI
Composíçã

TUBO PVC SERIÊ NORMAL, ON 100 MM,
9836 PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5588) M 1,00 10,24 10.24

SINAPI
Composiçã

PELÍCULA REFLETiVA, GT 7 ANOS PARA

34744 SINAIIZACAO VERTICAL
m'

0,07
27,9

1,8414

A -.A L Assinado de forma digitalADNEYJOSE DUARTE por ADNEYJOSE DUARTE
DE ' DE SOUZA:79802974404

SOUZA:79802974404 Dados: 2021.10.05
16:00:25-03'00'

•> . 1. , - rifiiT,



ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

LOTE 02

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS, COM CONSTRUÇÃO DE
PASSAGENS MOEHADA, NO
MUNICÍPIO DE AGUIAR.

CONTRATO DE REPASSE N° 908660



ANEXOS DO PROJETO



CAI^A Contrato de Repasse

CONTRATO DE RE

Grau de Sigilo

#PÚBLICO

»ASSE N® 908660/2020/MDR/CAlXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL E 0(A)
MUNICÍPIO DE AGUIAR, OBJETIVANDO A
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL
TERRITORIAL E URBANO.

j

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,
Justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, etri
conformidade com ̂ íe Contrato de Repasse e com a seguinte r^ulamentaçâo: Decreto
n® 93.872, de 23 de dezembro de 1986. e suas atteraçôes, Decreto n® 6.170, de 25 de
iulho de 2007, e su^ alterações, Portaria Interministerial MPD6/MF/CGU n® 424, de 30
de dezembro de 2016 e suas alterações, instrução Normativa MPDG N® 02. de 24 de
janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes
Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços
(CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais
nomias que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já na
forma ajustada a seguir:

I

SIGNATÁRIOS I
j

I - CONTTíATANXE - A União Federal, por Intermédio do Gestor do Prcwrama
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, r^resentada pela Caixa Econômica
Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de peraonalldade
juridlM de direito privado, criada pelo Decreto-Lel n® 759, de 12 de agosto de 1969 e
constítufda pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto
Social aprovado najAssembieia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade com o
Decreto n® 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n®
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos
supracitados, neste ato representada por JOVÃNIO GOMES DA SILVA, CPF n®
588.701.664-00, residente e domiciliadoía) em RUA ANTONIO DE SOUZA LEÃO 132,
APTO 1404 - JD OCEANIA - JOÃO PESSOA - PB, conforme subestabelecimento de
procuração pública lavrada no 2® Tabelião de Notas e Protestos Brasília -DF Tabelionato

SAC CAIXA: 0800 726 0101 {informações, redamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

I  Ouvidoria; 0800 725 7474
caixa.gov.bi"

27.941 v020 micro



CAIXA Contrato de Repasse
Borges Teixeira, no livro 3278-P folha 095 protocolo 046126, em 11/08/2017, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO ~ MUNICÍPIO DE AGUIAR, inscrito no CNPJ-MF sob o n"
08.939.944/0001-30, neste ato representado peio respectivo Prefeito Municipal, Senhor
LOURIVAL LACERDA LEITE FILHO, CPF n" 475.046.094-04, residente e domlcillado(a)
em Rua Joaquim j Lopes de Sousa, s/n®, AGUIAR/PB, doravante denominadoja)
simplesmente CONTRATADO.

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CO|vlTRATO DE REPASSE
Adequação de estradas vídnais com construção de passagens molhada no município de
aguíar-pb. !

1

II - MUNIClPIO(S) BENEFICIÁRIO(S)
AGUIAR-PB.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X) Não é ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse
Contrato de Repasse - Condlçdes Gerais.

IV-CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA
(  )Nâo (x)Sim
Documenteçào: Ar^ de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença /Vnbleníal?^
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2021. /
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2D2ir

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA
Recursos do Repawe da União RS 316.375,00 (trezentos e dezesseis mil e trezentos e
setenta e cinco reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA
RS 1.000,00 (mil reais). ' /
Valor de Investimer^o (Repasse + Contrapartida) R$ 317.375,00 (trezentos e dezessete/
mil e trezentos e setenta e cinco reais)/^
Nota de Empenho n®2020NE803041, emitida em 30/12/2020, no valor de R$ 316.375,00 '—
(trezentos e dezesdels mil e trezentos e setenta e cinco reais), Unidade Gestora 175004,
Gestão 00001. ' -
Programa de Trabajho: 1524422177K660ÚO1.
Natureza da Despesa: 444042. y
Conta Vinculada do'CONTRATADO: agência n® 3571. conta n® 006.00647214-4.

VI-PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 31/12/2020.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deBciôncla auditiva ou de fàla: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixs.gov.br
27.941 v020 cnlcfo



CAIMA Contrato de Repasse

Término da Vigência Contratual: 31 de Dezembro de _
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão da
executo do objeto,Io que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da
Tomada de Contas Especial, após julgamento das contes pelo TCU; ou após decorrido o
prazo legal de guarc^a, o que ocorrer por últímo.

1

VII - FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estedo da Paraíba.

VIII - ENDEREÇOS |
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA IRINEU LACERDA
- S/N - CENTRO - CEP 58778-000 - AGUIAR - PB.

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: AV GOV FLAVIO
RIBEIRO COUTINH0115 -3. ANDAR João Pessoa/PB.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico do CONTRATADO: lsnep.1@lramlttonas8e8Sorla.com.br;
pr8f.agular@hotmai .com; contato@prestcontas.com.br

Endereço etetrônlco da CONTRATANTE: ggoyjp@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as
cláusulas a s^uír

CLÁUSULA PRIME RA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1-0 Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse (PLATAFÓRMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,
independente de transcrição.

1
I

I

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO
e/ou UNIDADE E}^ECUTORA de toda a documentado relacionada no item ÍV das
Condições Gerais o
dentro dos

este Contrato, bem como à análise fevorável pela CONTRATANTE,
prazos estabelecidos no mesmo item.

1.1,1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este instrumento,
anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a
da docum^taçâo pela CONTRATANTE implicará a:

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não

reconhece e dá sua

não aprovação

houver liberação de recursc^ de repasse;

b) Rescisão Imedi^ do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de
eventuais despesa^ para elaboração do projeto básico ou teimo de referência custeadas

i
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pejssoas com deficiência auditiva ou de teta: 0800 726 2492
!  Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.qov.br
27.941 vOSOmicn}



CAIXA Contrato de Repasse

com recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse,
são obr^ações das partes;

2.1-DA CONTRATANTE
I. Analisar e acertar a documentação técnica, insblucional e jurídica das propostas

selecionadas; ;
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo

CONTRATADO|e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficiai
da União (DOU); e respectivas alterações, se for o caso;

III. Acompanhar e átestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de
Trabalho, com bs correspondentes r^istros nos sistemas da União, utilizando-se
para tanto dos rècurscs humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros,
na forma do cranograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula
Quinta deste Instrumento;

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder legislativo na forma
disposfo na legislação;

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade fisica e financeira durante a execução do
presente instrunhento;

Vil. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos
de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante
o pagamento de taxa de reanáiise;

VIU. Verificar a realização do procedimento lícítatórlo pelo CONTRATADO, atendo-se à
documentação no que tange: a contemporaneldade do certame, aos preços do
Hcitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento! do objeto ajusfedo com o efetivamente licitado, ao fornecimento de
declaração firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis,
ou registro na PLATAFORMA+Bf^SIL que a substitua;

IX Aferir a execuçáo do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por
meio da verificado da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim
como verificar á regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o
disposto na Cláüsula Quinta;

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Temno de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as ínfbmiações referentes a valores
devolvidos, bern como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou resdsão do ínstmmento;

4

SAC CAIXA:: 0600 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas crm) deficiência auditiva ou de feia: 0800 72S 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

calxa.gov.br
27.941 vQZOmkro



CAIMA Contrato de Repasse

XIII. Fomecser, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente
de autorização judicial;

XIV. Nofifip®'' previamente o CONTTRATADO a inscrição como inadimplente na
PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no
aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo
do órgão re^onsável pelo instrumento;

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, bem como notifrcá-lo quando da não apresentação da
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saídos remanescentes da conta vinculada ao
Instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de feio relevante, de modo a evitar
sua desconUnuidade;

■5CVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos
relativos ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por
sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XIX. Quando da conclusão, denúncia, restísão ou extinção do presente instrumento,
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.:

2.2-DO CONTRATADO

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua Inclusão,
os recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso
de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual cs recursos
para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu
Orçamento;

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000;

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria,
nos tenmos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que ngsulte em
montante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda

documentação jurídica, técnica e Institucional necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar
documentos de tiíularidade domlnia! da área de intervenção, licenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente 0 concessionárias de serviços
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários â consecução do objeto pactuado no
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado
e com expanda necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços

5
SAC CAIXA: 0800 726 0101 (infoimações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
27.941 rnicn



CAIXA Conti^to de Repasse

^"' ÇONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o
\/nt acompanharão a obra ou serviço de engenharia;expressa atestando que possui setor específico com

atribuições definidas para gestão, celebração, executo e prestação de contas dos
instrumentos celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou
empregado púbjico efetivo e quando não possuir setor específico para essa função,
poderá atribuir as competências a setor já existente na sua estrutura administrativa,
desde que tal sétor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado
público efetivo (PORTARIA INTERMINISTERIAL N" 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

IX. Assegurar, na sua íntegralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos 6 serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos|programas, ações e atividades, determinando a correção de vidos
que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando
detectados pelarCONTRATANTE ou peios órgãos de controle;

X. Selecionar as áreas de Intervenção e os benefídáríos finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando à
CONTFWTANTÉ sempre que houver alterações;

XI. Reafizar o processo llcitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a
correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de
referência, da planilha orçamentária díscrimlnativa do percentual de Enca^os Sociais
Bonificação e Despesas indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o respectivo
detalhamento dè sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da
disponibilizaçãoidã contrapartida, quando ter o caso;

XII. Apresentar declaração expressa firmada por representante legai do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a
substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimerrto
llcitatório;

XI!). Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XIV. Estimular a participação dos benefidários finais na elaboração e implementação do
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou
Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recuraos financeiros pela
CONTRATANTE, em conformidade com a Lei n** 9.452, de 20 de março de 1997,
tecultada a notificação por meio eletrônico;

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua acecuçâo, de forma a
possibilitar a suà funcionalidade;

XVII. Prestar contasi dos recursos tiansferidos pela CONTRATANTE destinados à
consecução do Objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse;

SAC CAIXA:; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para peéaoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.goy.br

27.941 v020micre



CAÊ^^A ;  Contrato de Repasse

contratante, a qualquer tempo, informações sobre as ações
d^nvoh/ídayara viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XIX. Prever no^ítel de liciteçâo e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, mateps e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta
finalidade mciúsive a promoção de readequações. sempre que detectadas
impropnedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado-

XX. Reaíizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos
relativos à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas
e Informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e
registrar na PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser
realizados nesse Sistema, mantendo-os atualizados;

XXI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo adminístrafivo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade ná execução do CTEF cu gestão financeira do Contrato de Repasse*
comunicando íal fato à CONTRATANTE:

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço
estimado pela Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total
ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o temno de homologação e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou. quando
aplicável, TRT dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins
de medições;

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

XXIV. incluir rws placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento
88 referir à execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro
de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no "Manual de Uso da Marca
do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da
República;

XXV. Ao tomar ciêndã de qualquer irregularidade cu itegalidade, dar ciência aos órgãos de
controle e, havendo -fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar os Mliilsferios Público Federal e Esfedual e a Advocacia Geral da União;

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n® 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19
de dezembro dé 2000, e no Decreto n® 5.295, de 02 de d^embro de 2004 e IN
MPDG n® 02, dè 24 de janeiro de 2018, relativamente ã promoção de acessibilidade
das pessoas poitadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;

XXVII. Compatibilizar p objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação arrjbientaí municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXVIII. Prever no edital de llcrtaçâo as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDí que integram o orçamento do prc^eto básico da obra e/ou
serviço, em curnprimento ao arl. 7°, §2°, inciso II, da Lei n° 8.566, de 21 de junho de
1993 c/c a Súmula n® 258 do Tribunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei
Federal n® 13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade
contratação integrada e de orçamento sígiloso;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Infemiações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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CAIXA Contrato de Repasse

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o
disposto no Direto n" 7.983, de 08 de abri! de 2013, e suas alterações, nas
licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia,
bem como apresentar à CONTRATANTE d^aração firmada pelo repr^entante legal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto
no referido Decr^o;

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos
da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n®
10.024, de 20 de setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica,
devendo ser Ijistíficada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a
imposslbnídade de sua utilização, vedada a utilização de orçamento siglíoso;

XXXI. iniciar o procedimento iícitatõrio em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única
vez, desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE,
contados:

a) Da data dé assinatura do presente Instrumento, caso não possua cláusula
suspensiva;:ou

b) Do aceite db termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica,
caso o presente Instrumento possua cláusula suspensh/a.

XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela ^presa
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário
sen/ídor púbücb da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mistá, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa
obrigação;

XXXIIi. Registrar na PLÀTAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes
e respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às
dispensas e ine^lgibiildades;

XXXÍV. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para ̂ ecuçâo do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos
servidores dos ó^ãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de
controle intemoé externo, a seus documentos e registros contábeis;

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidônéas e Suspensas (CEÍS),
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial aò Impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em
atendimento aoidisposto na Portaria C6U n° 516, de 15 de março de 2010;

XXXVI. Consultor no Sistema de Cadastramentc Unificado de Fornecedores - SICAF a
regularidade dás empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,
em especial ap Impedimento daquelas em contiatar com o Poder Público, sendo
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como
impedida ou suspensa;

XXXy^i, Consultor no Cádastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de iicrtação, no que tange a registro de
ato de improbidade administrativa e íneleglbilidade supervisionado pelo Conselho
Nacional de Juétiça;

XXXVlll. ^resentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução fisico-financeira do Contrato de Repasse, tom como

SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para péssoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
c2fxa.gov.br

27.S4lv020trHen>
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contrapartida, conforme o art 18 da Portaria Interministerial
MPD(^F/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

XXXIX. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Confrato
de Repasse prever apenas sua execução pardal e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

XL Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse
e o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com
antecedência rnfnima de 72 horas, sob pena de su^ensâo da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n' 9.504, de 30 de
setembro de 1997;

XU. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da
marca do Govemo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504, de 30 de setembro de
1997;

XUI. Responder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto
contratual por consórcios públicos;

XLÍII. Aplicar, na PLÁTAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao
Contrato de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua
ufiliração for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do
Contrato de Repasse também por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL,
observadas as disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento;

XLIV. Estar ciente de; que a CONTRATANlí está autorizada a efetuar a transferência dos
recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem
como os seus rèndimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 dias;

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes: da conta vinculada ao Instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
ó^âos de controle, por se tratar de recurso público;

XLVIi. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou Instância de
controle social da área vinculada ao programa de govemo que originou a
transferência, quando houver;

XLVIll Divulgar em sítio eletrônico institucional as infoimações referentes a valores
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do
objeto pactuado, extinção ou rescisão do Instrumento;

XUX. Disponibilizar, ém sítio oficiai na Internet, ou, na sua feita, em sua sede, em local de
fedi visibilidade, consuHa ao extrato do instrumento ou outro Instrumento utilizado,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valetes e as datas de liberação e o
detalhamento da aplicação dos recuraos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pacteado, podendo ser suprida a publicação na Inlemet pela
Inserção de link na página oficial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECITTORA
que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
c3ixa.gov.br

27^41 v020 mloo



CAIXA Contrato de Repasse
L Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e

rnaniféstar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de
programa governamental, estendo claras as regras e diretrizes de utiliação'

LI. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e
atribuições o CONTRATADO e soiidaríamente, quando for o caso, a UNID^E
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicas, irregularidade na
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento-

Lll. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL. o Plano de Sustentabilidade do
empreendimento ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder
Legislativc o compromisso assumido;

Llll. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Intermlnisteriai
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n"
02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações;

LIV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse.

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de
Repasse;

LVI. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os benefidários finais, sendo
condiclonante para aprovação da Prestação de Contes, caso a operação preveja o
Item de invesílmêrrto de regularização fijndiária;

LVIl. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente,
sendo condiclonante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a
operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LVIII. Estar dente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à
metodologia Inripllcará a rescisão contratual e a não liberação dos recureos
contratadas bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

UX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da
regularização efetiva da sitoaçáo da delegação ou concessão firmada entre o
município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços
Urbanos de ̂ ua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e
concessão for apresentada por termo de compromisso;

LX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fomecimento, a
manutenção e á operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e
tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de colete
de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia
elétrica e iluminação pública, no que couber;

LXI. Apresentar llcitaçâo{ões) abrangendo no mínimo, todas as metes previstes na
primeira etapa do cronograma de desembolso, cqjo o valor deverá corresponder pelo
menos 20% do valor de repasse.
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CAIMA Contrato de Repasse

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e
de acordo com o cronograma de des^boíso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no Item
V das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e
previamente ao pag^ento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com
os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos
alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do pr^nte Contrato de
Repasse terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de
tarifes bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento,
manifesta sua ei}mressa concordância em aguardar a autorização escrita da
CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós contratual e.
para Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou l-A, o crédito de recursos de repasse
na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerlal MPDG/MF/CGU
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE
não será objeto de- medição para liberação de recursos até a emissão da autorização
acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no periodo pré-e!eítoral, o CONTRATADO e/ou
UNID/U3E EXECUTORA declara estar ciente de. que a autorização de início de objeto e a
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar
no mês de outubro^ considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo tumo, em
atendimento ao art^o 73, inciso Vi, alínea "a" da Lei n® 9.504, de 30 de setembro de
1997.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Infoimaçães, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de feia: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do Instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE
por inconformídades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, salvo nos casos em 'que as falhas deconer^ de omissão de
responsabilidade atribuída à CONTRAT/WTE.

5.1 No acompanhamento da execução do| objeto serão verificados:

\ " A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação
aplicável;
II ' A compatibiiidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogremas apresentados;
III - A regularidade das informações registradas pelo CONTRAT/\DO na
PLATAFORMA+BRASIL; j
IV - O cumprimento;das metas do piano de trabalho nas condições estabelecidas;
V - A conformidade financeira. I

I

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
qua^uer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de
oniem fécníca apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio
de recursos, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por Igual
período.

I

5.3 A CONTRATANTE reportará decisâp quanto à aceitação ou não das justificativas
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário,
ensejando registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração
de Tomada de Contes Especial.

5.4 - A liberação dos recureos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a
disponibilidade financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais
vigentes. j

5,4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

1 - Para instrumentos enquadrados nos:
a) Níveis I e l-A, preterencialmente em parcela única; e
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá
exceder a 20% (virrte por cento) do valor global do instrumento.
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SAC CAIXA; 0600 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
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II - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada â:
S A J? análise técnica e aceite do processo licitatório pela CONTRATANTE*
StauiT'' CONTRATADO que possuí até 50.000 habitantes e queestava inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato d© Repasse caso a
operação seja vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. «^P^sse, caso a

III - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação
regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das
parcalas liberadas anteriormente.

6.4.2 - Não haverà a liberação da prime ra parcela de recursos ao Contratado que possua
Instnjmentos apoiados com recursos dó Governo Federal sem execução financeira há
mais de 180 dias.

5.5 - 0 cronograma de desembolso previsto no piano de trabalho deverá estar em
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeta do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a: |

I • Emissão da autorização para Início do objeto;
l! - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de
desembolso aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA; fwinuu
III - Atendimento, ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interminísterial
MPDG/fi^F/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV • Comprovação- financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da inten/enção, nos termos do ait
n® 73, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da
última parcela de recursos;
5.7.1 - O servidor indicado [pelo CONTRATADO responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da obra deverá assinar © carregar na
PLATAFORMA+BRASIL o relatório de fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas
especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos.
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5.7^ - A execução fisica será atestada conforme regramento disposto no Artiqo 54 da
Portana InterminíSteriaí MPDG/MF/CGU n" 424. de 30 de dezembro de 2016 e
suas alterações. j

5.7.4 - A aferi^o da_ execução do objeto, suas metas e fosss ou etapas será realizada
por rneio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado
no Piano de Trabalho. '

rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira
após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução
financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 - Os prazos de que tratam os iteÀi
Contrato de Repasse:

16 6.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente

I - deverão ser suspensos nos casos em que a Inexecuçâo financeira for devida a atraso
de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que
a paralisação da execução se der por determinação Judicial ou por recomendação ou
determinação de órgãos de controle; e j
II - poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente mofivados, que não fique
caracterizada culpa ou Inéreia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso li! do §
3® do art 27 da Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de
2018 e suas alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10- Cate ao representante lega! do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Coniratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

I

^'11" ̂  otíl^ção de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneraçãovariável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n® 13.303, de 2016), é permitido
somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF,
acerta na VRPL - Verificação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos
limites máximos, Incluindo a remuneração variável,

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
DOS RECURSOS

I

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à
conte de recursos alocados nos reapecfivps orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com
determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato
de Rep^se mediante Apostílamento.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Informações, reclamações, sugestões e elogios)
l^ra pessoas com deflcí&ncla auditiva ou de tala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
i  caixa.gov.br
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8,2 - A eficácia deste Instrumento está oondidonada à validade dos empenhos, que é
deteiminada por Instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de
Restos a Pagar, o quantitativo fisico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto
contratado que apresente ̂nclonalklade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas
em lei ou na Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016
e suas alterações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste
Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de
acordo com a nature^ e a fonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA índuirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes informaçõM:

I - A destinação do recurso;
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - O contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - A meta, efopa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V- Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, feouítada a dispensa deste
procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta
bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
devendo ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos
realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor
do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da \rigência
do presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta
bancária, desde que permitida a Identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e
observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador
de serviços. !
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7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para
despesas efetuadas em período anterior ou posterior ã vigência do presente Corrtrato de
Repasse, permitido o pagamento de despesas postariomiente desde que
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item V! das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em cademete de
poupança se o prazo previsto para sua utilização for Igual ou superior a 1 mês, ou em
fundo de aplicado financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo
menor que 1 mês. |

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,
em iundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de
regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio da
PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for
Igual ou superior a 1 mês. |

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto
contratado, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de
contas, vedada a sua utilização.

7.6.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte
adicionai de contrapartida.

I

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Contrato de Repasse, Inciusfve os provenientes das receitas auferidas em
aplica^ financeiras, deverão ser restituldos integralmente à UNIAO FEDERAL, no
prazo Improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do
responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE
solrcitará à instituição financeira aibergante da conta vinculada a devolução Imediata dos
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros
legais e atualizados monetariamente. a partir da data do recebimento, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao otóeto pactuado neste
Instrumento nem utilizaçâo.de recursos; i
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
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€AIMA Contrato de Repasse
c) Quando não for apresentada, no prazo reguiamentar, a respectiva prestação de contas
parciai ou finai;
d) Quando os recursos fofem utilizados em desconfbrmídade com o pactuado neste
instrumento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em
desacordo com o estabelecido no Item 7.5.2;
f) Quando houver impugnaçâo de despesas, se realizadas em desacordo com as
disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese pre\nsta no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na
conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação
financeira nos termos do Item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigênda do
Contrato de Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no Item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no
objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos tennos
do Item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item i?, alínea "b", em que a parte executada não
apresente funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional
^ tose na variação da Taxa Referenciai do Sistema Especial de Liquidação e de
Custtoía - 8ELI0, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da
devolução de recursos à conta única do Tesouro.

®  executada será

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7 7 3 os valores
devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do

®  Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até oulbmo dia do mês antenor ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de
1 ̂  no mês de efetivação da devolução dé recursos à conta única do Tesouro.

7.7.6 - Na hipót^ prevista no item 7.7, alínea V. os recureos devem ser devolvidos
tn^indo os r^dlmerrtos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa
Referencial do Srstema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, ialínea "d", será instaurada Tomada de Contas
Espiai, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme
«igido para a quitação de d^ítos para com a Fazenda Nacional, com base na variação
da Taxa Referenciai do Sistema Espedal de Liquidação e de Custódia — SEUC,
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acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recuraos,
acrescido esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta
Üníca do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à Unláo, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da Iit)eraçâo da parcela para o CONTRATADO e a data de
efetivo crédito do montante dewdo na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS rÈwANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens rerranescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que
vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9  Programa é a autoridade competente para coordermr e definir asdlrsfrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das
açdes constantes no Plano de Trabalho.

o Gestor do Programa poderá promover visitas in/oco corn o propósrto do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as nonnas leqals e
regulamentares pertinentes ao assunto. ^ ®

'ntefrnédío do Gestor do Programa e da
® fiscalização flsico-flnanceira das atividades referentes aoestrato de Refrasse. bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de

assumir ou tran^nr a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua
paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

^ celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
i  àquelas referentes â movimentação financeira dos®*ceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas
situações classificadas como de acessa r^trito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSUW DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua
contabilidade anafíbca, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conte adequada no

27J41VQ20 micro
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passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação
da despesa. ^

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse'
e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado
no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre aue
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada á
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo forado, a
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou
recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro
atuafizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNID/\DE EXECUTORA não apresente a prestação
de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL
por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade
an^itica, para fins de Instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao representante lega! do CONTRATADO prestar contas dos recuraos
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, á
CONTRATANTE, e Ins^r na PLATAFORMA+BRASiL documento com justificativas que
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio
público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que Impeçam o CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão
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CAIXA Contrato de Repasse

GSto°d?Pi?^«ma'°^ ^ CONTRATANTE, para análise e manifestação do

^OMiNÁR^r ■ °° recolhimento de tarifas
® cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADEEXECUTORA rros seguintes casos em que esse(s) der(em) causa:

Descrição Çijaite UnítãHot^N^^^^
Reanálíse do Plano de Trabalho R$ 1.400.00
Verificação do Resultado do Processo Licrtatório
inapta ou reoetida R$ 3.000.00

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após
180 dias sem execução financeira R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art 54 da Portaria Interministeríal
MPDG/MF/ CGU n® 424/2016 e suas alterações

R$ 4.500,00

Reabertura de PCF ou TOE R$ 800.00

Attaração de cronograma R$ 1.700,00
Atualização de orçamento R$ 2.400,00

Exclusão de meta R$ 3.500.00

Ajustes no projeto R$ 0.00
Reprogramação de Remanescente de obra R$ 5.000,00
Inclusão de meta R$ 0,00
Alteração de escopo R$ 9.000,00

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
httD://D[ataformamaisbrasii.aov.br/iinaae5/SEI ME - 5470370 ■
Termo Aditivo ao Gredencíamento-odf.

12.2-0 comprovaríte de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado â
CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle irrtemo e extemo
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e extemo do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto n® 93.872, de 23 de dezembro de 1988.
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13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno
ao qual esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da UniSo a todos
08 atos e fetos relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem
como aos locais de execução das obras, quando em míssáo de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de
contes e a Instaurado de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do feto ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES
PROMOCtONAIS

14 - Ê obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser
afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da C0NTRATA^f7H
para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros,
observadas as limitações Impt^s pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de
1397,

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1® do
art 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações Impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504, de 30 de
set^nbrode 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 ~ Este InstoJmento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua
vígênda iniclar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no Item
VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo >Viitivo e
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, Inciso V e § 3®, da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido
a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua
vigência, creditando-se-ihes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período,
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CAIXA Contrato de Repasse
aplicando, no que couber, a Portaria Interniínlsteriaí MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria. '

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela
CONTRATANTE: ^

l' A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho:
II - A Inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela
ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula
Quinta, Item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de
prorrogação do prazo, nos termos do item 5.9;
III - A felsidade ou Incorreção de Informação de documento apresentado:
IV • A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial:
V—Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente Instrumento.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na fomna acima prevista e sem que tenham
sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a
instauração de Tomada de Contas Especial.

CUUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente Instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a quai autorizou a
celebração deste Instrumento, condicionada à decisão final.

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO
e/ou UNIDADE EXECUTORA Implicará a desconstituiçâo dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que
eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor.

CLAUSULA décima OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no
mínimo 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Píxjgrama, será
promowda "de ofício" pela CONTf^TANTE, limitada ao período do atraso verificado,
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOR/L
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alteração Mntra^ai reffèreníe ao valor do Contrato de Repasse sera feita oor
meio de Ternio Adrtivo. ficando a majoração dos recursos de reo^se Jnh hSíÍÍÍ
ur^ra^ exclusfva do órgão responsável pe!a concepção da pclílica pública em

as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida
que r^ulte em valores Infenores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos
na Lei de Diretnzes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

I. Refermular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pela
CONTRATANTE, inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n®.
13.303, de 30 de junho de 2016;

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de
engenharia ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos
enquadrados nos Níveis I e Í-A, conforme o disposto no §4® e no §8® do Art. 6® da
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezsmbro de 2016 e suas
alterações;

11). Reali^r despesas a titulo de taxa de administração ou similar;
IV. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou indireta, salvo nas
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V. Utilizar, ainda que em caráter emergenclal. os recursos para finalidade diversa da
estabeiedda no instrumento;

VI. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
Vil. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o feto

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a p^amentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que
se refere às multas e aos juros decorrentes de atrasa na transferência de recursos
pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais
sejam os mesmos aplicados no mercado;

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando
for o caso;

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou Imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

Xi. Pagar, a qualquer títute, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de
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CAIXA Contrato de Repasse

economia mista, do ófgâo celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria
assistência íécnksa ou assemelhados; '

Xíl. Utilizar os recursos do presente Conlrato de Repasse para construção de bem oue
desobedeça a Lei n® 6.454, de 1877;

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse;
XiV. Computar ret^itas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro

como contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a
anâise fécnica de engenharia e a análise documental de objeto que envolva obra.

XVil. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de
custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria interministerial n® 424,
de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS
COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos ínstrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas
como regularmente ferias se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carte
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de
nscebimento, nos endereços descritos no Item Vllí das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMHRA - DO FORO

21 - Roa eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS,
para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deflciência auditiva ou de fala: 0600 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.tar

27.S41vQ20míe(o



CAIXA Contrato de Repasse

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemuntias abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e l^als
em juízo e fisra dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
onginal.

João Pessoa

Local/Data

Assinatura da

ÍES. DA SILVA

Í.701.564-00

de Dezembro de 2020

Assinatura do CONTRATADO
Nome: LOURIVAL LACERDA LEITE
FILHO

CPF: 475.046.094-04

Testemunhas

Nome: , ,
rJ-icí^ Êirrp CjcucUí,

CPF: 08c?.a3^.S6^

Al
Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome:
CPF: fiRüNOlO""

C?F:010.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (Irtfcrmações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoae com deficiência auditiva ou de fala: 0800 720 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

2S

27.941 vOSO micfo
caixa.gov.br
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1.0 - APRESENTAÇÃO

O presente relatório trata das atividades desenvolvidas e das soluções propostas pela

AJDS-Sotuções em Engenharia Civil, em nível de projeto básico de engenharia, para

a Construção da Passagem Molhada no Sítío Lagoa e daa Pavimentações no Tredio 2 da

ladeira no sítio Lagamar e Trecho 3 do sítio Laje, Município de Aguiar no Estado da Parada.

O projeto engloba 'oimulações técnicas baseadas em normas da ABNT, em

consonância com as Diretrizes da Prefeitura Municipal de Agular/PB. Incluem-se no mesmo

Planilha Orçamentária, Especificações Técnicas, Fotografias da situação atual e Plantas que

servirão de orientação para a execução.

2.0 - ESTUDOS REAUZADOS

Com a finalidade de se coletar dados para elaboração do projeto, foram realizados

esüidostopográfícoszom cadastro de elementos existentes no local com estação total,

onde cada ponto levantado indica as coordenadas X, Y e Z.

3.0 -MEMÓRIA JUSTIFICATIVA

3.1 - Projeto Geométrico

Foram executados levantamentos topográficos no local e estudos do entorno da

localizado da passagem molhada.

Os níveis marcadce nos projetos e nos perfis deverão ser obedecidos durante a

execução da obra. ,



4.0 - RESUMO DAS CARACTERÍSnCAS DAS OBRAS

As obras, resumidamente, têm as seguintes características:

Quadro 1.0 - Resumo das características das obras

Local llpo de obra Quantidade Latitude Longitude

Sftio Lagoa Passagem molhada 166,84 m 7"5'32.19"S 38°11'17.92"0

Sítio Lagamar-
Trecho 2

Pavimentação com
Paralelepípedo

154,00 m2 07°05'37.4"S 38"'11'00.4"0

Sítio Laje -
Trechos

Pavimentação com
Paralelepípedo

960,00 m2 7® 6'54.8B"S 38'^12'3.7rO



5.0 -ANEXOS

Fazendo parte deste memoriai, são apresentados os anexos, conforme discriminado

abaixo:

ANEXO 1 - Quantitativos e Orçamentos Básicos

ANEXO 2 - Memórias de Cálculo

ANEXO 3 - Especificações de Serviço.

ANEXO 4 - Cronograma Físico-Financeiro

WiEXO 5 - Composição do BDI

WJEXO 6 - CD com os arquivos em meio digitai, inclusive om fotografias.

ANEXO 7-ART (Anotação de Responsabiiidade Técnica)

ANEXO 8 - Memoriai Fotográfico

ANEXO 9 - Estudos Hidrológicos

ANEXO 10 - Localização de jazida

ANEXO 11 - Desenhos do Projeto

/  ' ; i

ey J. O Sou94t
Eng. Cí%'tI. MSc
CREA 160190012-0



ANEXO 1 - Quantitativos e Orçamentos Básicos



Munjçto^l^Ujl^B

Fonte de dado»: SINAPI-04/2021-Parail)a • DER/PB - JtJlho^tembro/2021

RS 3ia»7j9n^

1077457^^^^

31R375jOO

1.882.07

S#, r •• .V '

Código Deecríçfio Quant vaior Uniti Valor Unit com Tota

SERVIÇOS PREUMINARES
Placa Indicativa da obra

RS 3.2»8.70
329,87: 3.298.700B.201.00:OER>PB 10,00 264,1S

2.0 CONSTRUÇÃO OA PASSAGEM MOLtUDA R$ 211.782,79
2.1 9010S SINAPI Escavação mecanizada de vala com profundidado at6 1.5 m (média enire montante e m* 774,41 5.42 6.77 5.242.76

Jusante/uma composição por trecho) com retroeacavadeira (capacidade da caçamba
da retro: 0,26 m3 / polânda: 88 hp), largura menor que 0,8 m, cm solo de 1a categoria,'
locais com baixo nível de interferência. af_0l/20l5

2.2 03.349.01 DER-PB Alvenaria de pedra argamassada.lraço 1:3 (cimento e areia). m* 365,01 233.41 291,48 112.222.71
2.3 05.000.00 DER-PB Enrccamento pedra de mão arrumada m* 5,47 92.89 116.00: 634.52;
2.4 94319 SIN/^I Realorro manual de valas com compactação mecanizada. Af_04/2016 m* 330.13 20.31 25,36 8.372,10
2.5 93594 SINÁPI Transporto com carnlnhão basculante de 10 m*. em via urbana em leito natural. Txhm 1.980.78 1,26 1.67 3.109,82

aL07/2020
2.6 100973 SINAPi Carga, manobra e descarga do solos e materiais granulares om caminhão basculanto m* 330,13 S.42 6,77: 2.234,98

6 m* - carga com pã carregadeira (caçamba de 1.7 a 2,8 m'/120 hp)e descarga livro.
af_07/2020

2.7 92433 SINAPI Montagem e desmontagem de (érma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-. m* 35,55 46,34 57,67; 2.057.26
dnelto duplo, em chapa de madeira compensada plaslincada, 10 uIBlzaçées.
af_09/2020

2.8 92916 SINAPI Armação de estruturas de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e furtdaçóes, kg 431.86 17,01 21,24- 9.172,71
utilizando aço CA-SO de 6,3 mm-montagem. af_t2/2015

2.9 92917 SINAPI Armação de estruturas de concreto armado, excoto vigas, pilares, lajes o íundaçOes, kg 130,96 16,49 20,59 2.696.26 i
utilizando aço CA-50da 8.0 mm-montagem. af_t2/2015 1

2.10 92919 SINAPI Armação do estruturas de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e fui^açAes, kg 62,92 14,99 I8.72! 1.552.26
utilizando aço CA-SO de lO.Omm-monlagem. af_12/201S '

2.11 92915 SINAPI Armação de estruturas de concrelo armado, excoto vigas, pilares, lajes e fundações. kg 62,78 17,21 21.49' 1.349.14Í
utilizando aço CA-60 de 5,0 mm - montagem. Bf_12/2015 1

2.12 94968 SINAPI Concrelo Fck = 30MPa, traço 1:2,1:2.5 (cimento/areia média/bdia 1) - preparo m* 82.11 369,46 461,38: 37.883.91
mecânico com betonelra 4001.8f_07/2016

2.13 92873 SINAPI Lançamento com uso de baldes, adensamento e acabamento de concreto em m* 82.11 143,40 179,06' 14.704.26



Muiucfoio: AGUIAR-PB 318.237.97 RS 316.375,00

1.862.97
Fonle de da^: ISINAPI-04/2021-Para!ba - DER/PB - JuIho-Selembro/2021

Ws^í:

10774570^6

•-y::.v ■•r.y.'t- DATABASÊ íáEiPáí

-í^ WS f

Cúdiao Banco Descrição Quant Valor Unlt Valor Unit com

BOI
26.84 33.5214.00

469.28

2.15

3.0

3.1

3.2

3.3

3.4

4.0

4.1

4.2

4.3

4.4

CPU-01 Composição Ballzadores om concreto armado com tubo de PVC 100 mm. 11=1,00 m. enchimento
em concre(o20MP8. pintura esmaHe sintótíco com aplicação de película roOet. lenies
Inclusas. Inclusive assentamento na passegem molhada

92212 SINAPI Tubo de concreto para redes coletores de águas pluviais, diâmetro de 600 mm, iunta
rígida. Instalado em local com baixo ntvei de Interferências • fomeclmenlo e
aasenlamonlo. at 12/2015

m 40.00 201.81 252,02 10.060.80

■•hV'1 rblUT

SINAPT99064
SINAPU 00575

□ER4^ 04.910.05

SfN/d>l 101169

SINAPI 93590

ORSE.024S0

PAVIMENTAÇÕES - TOTAL
. Locação de pavimentação. Af_10/2016
Regularização de superfícies com motoniveladora. Af_11/2019
Meio fio de concreto tipo MFC-05
Execução do pavimento em paralolepipedos. rejuntamenlo com argamassa traço 1:3
(cimento e areia). Af_0S/2020
Transporte com caminhão basculante de 10 m*. em via urbana pavknenlada m3xkm,
edlciona! para DMT excedente a 30 km (unidade: m3)duTi). Afj07/2020
Limpeza nnal da obra

-■LI-lRi I4.d;a:39

m

m'

m

m*

m*xkm

22.00:
154.00
51.00

154,00

1.203.05

154.00,

o.4o: 0,50 11,00
0,07 0.09 13.66

24.37 30.43 1.551.93
59.01 73.69 11.348.26

0.60 0.75 902.29

1.79: 2.24; 344.96:

SINAPI 99064
SINAPÍ.100575

DER/PB 04.910.05

SINAPI 101169

SINAPI 93590

ORSEI02450

PAVIMENTAÇÕES - TOTAL
Locaçãode pavimentação. Af_10/2018
Regularização de superfícies com motonhrabdora. Af_1t/2019
Melo fio de concreto tipo MFC-05
Execução de pavimento om paralelcplpedos. rejuntamentoeom argamassa traço 1;3
(dmonlo e areia). Af_05/2020
Transporte com caminhão basculante da 10 m', em via urbana pavimentada m3xlmi,
adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: m3xkm). Af_07/2020
Limpeza final da obra ~

m 160.00 0,4Ó
frr* 960.00 0.07
m 326,00 24.37;
m' 960.00 59.01

m*xkm 8.006.40 0.60

m" 960.00. 1.79:

0.5O
0.09

30.43:
73,69;

60.00
66.40

9.920,18
70.742.40

6.004.80:

2.160.40

Placa MicaUva de obra06.201.00!DER/PB 10,00f 264.15: 329.671 3.298.70



Fonte da dadc»; |siNAPI-M/à)21 -Paraíba • DER/PB • 'Ju!ho-Setenibro/2021

I» 316.237.97 | R$

10774570-36 I RS

316.375,00

1.862,97

y^Riwozi-pesçi
■' / 'S'' i'--

Doscrícão Quant Valor Unit Valor Unit com

BDI;
774.41 5.242,76

Z2

Z3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

Z10

2.11

2.12

2.13

2.14

2.18

Código Banco

eOIOSSINAPl

03.349.01 DER - PB

05.000.00 DER-PB

64319 SIN>^I

63594 SINAPI

100973 SINAPI

62433 SINAPI

62916SINAPI

92917 SINAPI

92919:SINAPI

62915 SINAPI

94966 SINAPI

92873 SINAPI

CPU-01 Composição

92212 SINAPI

Escavação mecanizada de vala com profundidade até 1,5 m (módia entre monlaniee
luaante/uma composição por trecho) com retrooscavadeira (capacidade da caçamba
da retro: 0,26 m3 / potência; 68 hp). largura menor que 0,8 m, em solo de Ia categoria,
locais com baixo nivol de interferOncia. af_01/20l5

►

Alvenaria de pedra argamassada. traço 1:3 (cúnenlo e areia).
Enrocamento pedra de mão arrumada
Roalerro manual de valos com compactação mecanizada. Af_04/2016
Transporte com caminhão basculante de 10m*. em via urbana em íetto natural
8f_07/2020
Carga, manobra e descarga de solos e materiais granularos cm caminhão basculante
Sm'-carga com pá carregadeira (caçamba de 1,7 a 2.8 mV 120 hp)e descarga livre.
ar_07/2020
Montagem e desmonlagem de fOima de pilares retangulares e estrutures simUares, pó-
direito duplo, em chapa do madeira compensada plastilicada, 10 utilizações.
af_09/2020
Armação de estruturas de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes i
utilizando aço CA-50 de 6.3 mm - montagem. aM2/2015
Armação da estruturas de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes i
uliiizando aço CA-50 do 8,0 mm - montagem. af_12/2015
Armação de estruturas de concreto armado, exceto viges, pDares. lajes o 1
utilizando aço CA-50 de 10.0 mm - montagem. ar_12/201S
Armação de estruturas de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e fundaçóes,

: Uliiizando aço CA-60 de 5,0 mm - montagem. af_12/201S
Concreto FcK = 3ÒMPa, traço 1:2,1:2,5 (dmento/ areia módlaf brita 1) - preparo
mecânico com betoneira 4001. ar_07/2016
Lançamento com uso de baldes, adensamento e acabamento de concreto em
estruturas. af_12/2015
Ballzadores em concreto armado com tubo doPVC 100mm, hBi.oOm, enchimento
em concreIo20MPa, pintura esmalto sirtfâtico com apitoeção de pellojia reflel. lentos
fndusas. inclusive assentamento na passagem molhada
Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 600 mm, junta
rígida, Instalado em local com baixo nível de Interterónclas • rornecfanento e
assentamento, af 12/2015

m*

m*

m"
Tx lon

. 385,01
5.47

330,13
1.980,78

233,41
92,89
20.31

1,26

291,48
116,00
25,36

1,57

112 222.71
634,52

8.372,10
3.109,82

m» 330,13 5,42 6.77 2.234,98

m*

1

35,55 46,34 57,87 2.05738

•<9 431,86 17,01 21.24 9.172,71

kg 130.95 16.49 20,59 2.696,28.

kg 82,92 14,99 18,72 1.552,26'

kg 62,78 17,21 21.49 1,349,14

m* 82,11 369,46 48138 37.883,91

m» 82,11 143,40 179,08: 14.704,26

und 14,00 2634 3332 469.28;

m 40,00 201,81 252.1» 10.080.80



316.37S.0Q

1.662.9710774570-36 IWFÕntodedadoTís^^^tGI-Paralba- DER/PB• Jiilho-Selembrog021

DwnfratíOBÍi:-

Valor Unlt' Valor Unit com

BDI

QuantDfiacnçfloCódigo Banco

3.0

3.1 SINAPI 99064

3.2 SINAPI 100576

3.3 DER/PB 04.910.05

3.4 SINAPI 101169

3S SINAPI 93590

3.5 ORSE 02450

PAVIMENTAÇÕES - TOTAL
Locação de pavímenlação. Af_1Q/2018
Regular^çãode superfícies com motoniveladora. Af_11/2019
Mek) r» de concreto llpo MFC-05

Execução de pavimento em paraJelepIpedos, rejuntamenlo com argamassa traço 1;3
(cimento e areia). A(_05/2020
Transporte com caminhão bascuianfa de 10 m*. em via urbana pavimentada mSxfcm,
adicional para DMT excedente a 30 km (unidade: m3xkm). Af_07/Z020
Limpeza final da obra

RI 162.00 0.40 0,50 91.00
m» 1.114.00 0,07 0.09 190.26
m 377.00 24,37 30,43 ll-ITZ.ii

m» 1.114.00 59.01 73,69 02.090.66

'xkm 9.209.45 0.60 0,75 6.907,09

m* 1.114.00 1.79. 2,24 2^95.36

«ijf O iScMvmt
£ng. 315c
CREA 160190012-0
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ANEXO 2 - Memórias de Cálculo



raEFEITVRA MUNICIPAL

OBAOUlAR>n

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 Placa indicallva de obra

■ 4,00 (comprimento)

- 2.50 (altura)

- 10,00

Forma analítica: 4,00x2.50 = 10.00

Paramelhor entendimento da memória de cálculos dos quantitativos de serviços, a passagem molhada foi à'vtdlda cm 3
trechos, da seguinte forma: TRECHO 1 compreendido entre a estaca zero e a estaca En+d. TRECHO R10(ou RIACHO)
comprendido na parte central, na largura da calha do río(ou riacho) e TRECHO 2 comprcndido ̂ rós a calha até a tiliima
estaco. Os pontos exatos, onde inicia e onde termina cada trecho estSo indicados na planta de vista lateral da no sentido

longjcudinal da passagem molhada.

2.0 Passagem Molhada: Lagoa

2 I Escavação mecanizada de vala com profundidade até 1.5 m (média entre montante e jusante/uma composição por trecho)
com retroescavadeira (c^addade da caçamba da retro: 0,26 m3 / potência: 88 hp). largura menor que 0,8 m. em solo de Ia
categoria, locais com baixo nível de interferência. af_0]/2015

" volume de escavação da fundação das paredes longitudinais e transversais da passagem molhadas + escavação da fundação
do lastro de concreto dos acessos + corte de material nos trechos entre a passagem molhada e o terreno natural

ESCAVAÇÃO:
TRECHO I- Transversal (4.20m*0,30m'0,60m)+

Lonsutudinal (93,36m*0.60m*0,40m*2) +(1(2.10m*6.00tn/2)'0.40ml*2>+ {44.42m**4,20m)« 236,aSm*

TRECHO Riacho- Transversal (3.a0m*1.ian*0,60m*2)+(3,fl0m*2.10m*0.60m*4)+
Longutudinal (95,14nf0,50m'2)''136.56m'

TRECHO 2- Transversal (4,2Qm*0.6(yn*0,40ni)+

Longutudínal (43.63m*0,60m*0.40m*2) +{l(2,10tn/2r5,00m*0.40m]'2 + (2.78m»*4.20m} - 55.63m»

SUBTOTAL 428,43

CORTE PARA SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL DO SOLO NATURAL

m*

TRECHO I- (93,36*4,20*0.30> = 117,63tn»

TRECHO Riacho- (4.aO'1.15*5.CIO*2) + (4.80*2.10*5.00*3)«173,38m»
TRECHO 2- (43.63*420*0.30) = 54.97

SUBTOTAL 345,98

VoLToUl 774,41

m'

2.2 Alvenaria de pedra argamassada. traço U (cimento e areia).

■ volume de pedra argamassada das paredes longimdinais e trartsversoJs da passagem molhadas + volume de pedra
arguiikossada de suporte do lastro de concreto dos acessos + volume do enchímeiuo abaixo da laje dc concreto armado
Paredes transversais no leito do rio

A  = 3,80 (comprimento)
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B  » 2,70
— • W—

(altura)
C  = 0,60 (largura)
D  = 6,00 (quant)

VoL = 36,94 m' (F)
Forma analítica'" AxBxCxD

Paredes lonritudinaís no leito do rio

A  = 26,84 (comprimento)
B  « 2,70 (altura)
C  o 0,60 (largura)
D  " 2.00 (quanL)
E  = 0,98 (diâmetro externa do tubo)
F  = 8,00 (quam. de tubo)

VoL = 79,72 (G)
PomiB analítica» AxBxCxD-(7rxE=)/2xCxF

Paredes transversais - Nas nonms ri,. ,.ntrri»rtc,w«

A  » 4,20 (comprimcmo)
B  » 0,60 (altura)
C  " 0,40 (largura)
D  » 2.00 (quom.)

VoL = 2.02 m' (H)
Forma analítica» AxBxCxD

A

B

C

D

VoL

Paredes lonatudinaís do trecho do lastro de concreto simples

127.00

»  0,60

=  0.40

=  2,00
=  60,96

Forma analítica*

(comprimcmo)
(aJiuta)
(largura)
(quani.)

m' (I)
AxBxCxD

Enchimento nos trecho no leito do Ho onde ficará os tubos
A  - 4,81 (comprimento)
B  » 1,55 (altura)
C  = 3,80 (largura)
D  - 2,00 (quant.)
E  e 0,98 (diâmetro extema do tubo)
F  = 8,00 (quant de tubo)

VoL = 10,76 m» (J)
Forma analítica» AxBxCxD-(jrxE^)/2xCxF)

Enchimento nos Imrhos no Irim rir. rin /,riHu.,Sr, ...u

A  = 13,63 (comprimento) (4.8.um«)
B  « 0,40 (altura)
C  » 3,80 (largura)
D  = i.OO (quant)

VoL » 20,72 rri (L)

Ettfhimento da trecho do lastro de concreto simnles

A  = 127,00 (comprimento}
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írrr.^S

i'i II

(altura)

(largura)
(cuant.)

160,02

Forma analítica - AxBxCxD

A

B

C

D

VoL

ENCRAVAMENTOITUANGULAR DO TRECHO DO LEITO DO RIO NAS LATERAIS
2,10

5.00

0,40

4,00

8,40

(base maior)

(altura)
(espessura)

(quant)

Forma analidca = (A x B/2) x E x D
(O)

VoLTotal 385,01 m'

Forma analítica- F +G + H+1 +J + L + M + N + O + P

2.3 Enrocamento pedra de mão arrumada
Enrocamentn à iiaante dos tubos com pedra nmima/ta

A  = 11,40 (compiímento)
B  = 0,40 (altura)
C  = 1,20 (largura)
D  ■ 1,00 (quant.)

VoL a 5,47 m' (N)
Forma analítica- AxBxCxD

iVoLTotal 5.47 BI*

2.4 Rcaterro manual de valas com compactação mecanizada. Af M/2016
= volume de ti^ com solo no prcenchinicnio das áreas abaixo da laje de concreto amiado
"  4,80 (comorimemn^A 4,80 (comprimento)

B

C

D

VoL

1.15

3,80

2,00

41,95

(altura)

(largura)

(quant.)

Forma analítica- AxBxCxD
E)

A SI 4,80 (comprimento)
B a 2.10 (altura)
C m 3,80 (largura)
D m 1,00 (quant.)

VoL m 38,30 ni'

Forma analfdtra- AxBxCxD

A m 4,42 (comprimento)
B - 2,30 (altura)
C m 3.80 (largura)
D t» 2,00 (quanL)

(F)
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Vol = 77^6 m» (F
Fonna analítica® AxBxCxD

' volume de aiaro com solo no preenchimento dos trechos do lastro de concreto simpl»
*" (comprimento do ircctio I)

(comprimento do trecho 2)
(espessura)

(largura)

m» (F)
Forma analítica = (A+)BxCxDxE

A -  93,36

B =  43,63

C «  0,30

D =  4,20

Vol «  172,61

-'iVolTotal 330.13 I

Transp.

Forma analítica® E-*-F

2.5 Transporte com caminhão basculantc de 10 m'. em via urbana cm leito natural, af 07/2020
= massa tr^portada de solo argílo-arenoso dc uma certa distância ald o locai de passagem molhada
A  « 330,13 (volume cm m'dc aterro ncccs.sário, conforme o item anterior)
B  " 2.00 (P«» específico estimado dc um solo argílo-arenoso. em t/m')

_Ç = 3.00 (DMT. em km)
1.980,78 T* m*

Forma analítica® A x B x C

(caçaratjadc I,7a2.8m /128 hp) edcscargalivrc.af 07/2020

IVolTotal
movimentação do maicriaJ iransponado no iicm 2.3. cm m'
~  330,13 tti' I

•'= retangulares e estruturas similares, pc-dtrcíio duplo, era chapa de madeira
compensada plastificada, 10 utilizações. afJ9/2020 . era cnapa ae maneira" área das formas utilizadas para a execuçOo das cintas c dos piiaits
Cintas exterpp^ - Longitudinai';

A  = 26.84 (comprimento)
B  " 0,20 (ailura)
C  = 2,00 (quani.)

Vol » 10,74 ra« (D)
Forma analítica = A x B x C

Cintas externa^ - Transversais
A  = 4,20 (comprimento)
B  «• OJO (altuia)
C  » 2.00 (quam.)

VoL - 1,68 nf

Forma analítica = A X B X C.
(E)

A

B

C

Vol

Cintas internas - transversais

3,80

0,20

10,00

7.60

(compriracmo)
(ailura)
(quariL)

m' (F)



PREremiRA MUNICIPAL
DE AOUIAR-PB

VoL - 77,26 ne

Forma analítica" AxBxCxD

^^3,^::iÍiaí^DEC^IL^
\ÇÍXi

(F)

A

B

C

O

VoL

volume de aterro com solo no preenchímenlo dos trechos do lastro de concreto simples
93.36

43,63

040

440

172,61

(comprimento do trecho 1)

(comprimento do trecho 2)
(espessura)

(largura)

m' (F)
Forma analítica = (A+)BxCxDxE

--tVoLTotal = 330.13 m'

Traiup.

Forma analítica = E F

2.5 Transporte com caminhSo basculanie de Í0 m',cm via urbana em leito natural. af_07/2020
" massa transportada de solo arp"lo-arcnoso de uma cena dlsifincia até o local de passagem molhado
A  " 330,13 cm m'de aterro necessário, conforme o item anterior)
®  " 2,00 (pesoespccííico estimado de um solo ar^'lo^noso, em t/m')

. C » 3.00 (DMT. em km)

1.980,78 Txm*

Forma analítica» A x B x C

2.6 ® descarga de solos c materiais granularcs cm caminhflo basculante 6 m' • carga com pá carresadeira
(caçamba de 1.7 a 2.8 m' /128 hp) c descarga livre. af_07/2020
" movimentação do maerial transportado no item 24. cm m'

IVoLToal » 330.13 m'

2^7 Montagem e desmontagem de forma de pilares retanpjlarcs e estruturas simiiares, pd-direíto duplo, em chapa de madeira
compensada plastificada. 10 utilizações. af_09/2020

= área das formas utilizadas para a execução das cimas e dos pilares
Cimas externas - lx)ngitudinais

A

B

C

VoL

26,84

0,20

2.00

10,74

(comprimento)
(aJlura)

(quam.)

m'

Forma analítica» AxBxC
(D)

Cintas externas - Transversais

A  = 440 (comprimento)
B  = 040 (altura)
C  = 2,00 (quanu)

VoL = 1,68 m' (E)
Foraia analítica » A x B x C

Cintas intema.s - transversais

A  = 3,80 (comprimento)
B  = 040 (altura)
C  = 10,00 (quant.)

VoL = 7,60 m' (F)
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Fonna anolítica - A x B x C

A  = 23,24 (comprimemo)

B  - 0.20 (altura)

C  = 2,00 (quuni.)

VcL = 930 m' (G)
Fonna analttíca =■ A x B x C

Fomia das pilares

A  2.60 (compntnemo)
B  = 0,20 (altura)
C  = 12,00 (quant)

VoL = 634 m» (I)
Forma analíiicB- AxBxC

IVaLTom = 3S3S m'

Forma analítica" D + E + F+G + H + I

2.8 Armação de estruturas de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e ftindaçOcs. utilizando aço CA-50 de 6.3 mm -
= m"«» total de ferro de 63 mm (ver quadro resumo de aço no desenho)

iMMsa - 43136 kg I

2.9 Armação do estruturas de concreto armado, «ceto vigas, pilares, lajes eümdaçfies, utilizando aço C.A<SO de 8,0 mm»
- massa total de feno de 8.0 mm (ver quadro resumo de aço iio desenho)

Massa total 130.95 JíS_

2 20 Arma^ de estruturas de concreto annado. exceto vigas, pilares, Iqes e fundaçQes, utilizando aço CA-SO de 103 mm-
moatagem. af_12/201S

" Armação de estruturas de conNcio armado, exceto vi^ pilares, lajes e fundaçOes, utilizando aço CA-50 de 10,0 mm-

Missa 82,92 JL

2.22 Armação dc estruturas dc concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e fundações, utilizando aço CA-60 de 5,0 mm •
" massa total de feiro de 5.0 mm (ver quadro resumo de aço no desenho)

iMassa 62,78 JSS-

232 Concreto Fck" 30MPu. traço l;2,l ;2.S (cimento/ areia mídia/ brita 1) - preparo mecânico com bctoncira 4001. af_07/20I6
volume total de concreto armado
Laie central da passagem molhada inclusives cimas

A = 26,44 (comprimento)
B  ■ 0.10 (altura)
C  " 4,60 (largura)
D  " 1.00 (quant.)

VoL " 12.16 m» (E)
Forma onalitica" AxBxCxD

Pilares
A  « 030 (comprimemo)

A
i

I
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Forma anaHtíca « A X B X C
Qntas internas - longiludinnU

A  « 23.24 (comprimento)
B  • 0.20 (altura)
C  ® 2,00 (quani.)

VoL a 9,30 m» (G)
Formo analítica» AxBxC

VKÍMJUSNa

A  " 2.60

8  » 0,20

C  = 12,00
Vol. = 6»24

Forma analítica » A x B x C

(comprimento)
(altura)

(quant.)
m' (I)

VoLTotal 35,55 m'

(mlassa

Fonna analítica »D + E + F + G-^H + I

^  -«o CA-50 de 6 J mm --  '"'sn total dc ferro de 6J mm (ver quadro resumo de aço no desenho)
431 H  \,86

IMassa totãT 130,95 Jíê-

■= Aimaçao de estruturns de concreto armado, exceto vigas, pilares, lajes e fundaçOcs. utilizando
Mássa

açoCA-50 de 10,0 mm-

aço CA-50 de 10,0 mm •
82,92 ÍL

Mossa 62,78 J«g I

222 Concreto Fck-30MPa, traço 1:2,1:2,5 (cimento/areia média/britai) .
volume total dc concreto armado
Laiecei

A  " 26,44 (comprimento)
B  " O.IO (altura)
C  = 4,60 (largura)
D  = ],00 (quant.)

Vt»L = 12,16 (E)
Forma analítica "AxBxCxD

Pilares
A  = OJO (comprimento)

X'

preparo mecânico com bcionrira 4001. af_07/20I6

'tf
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B =  2,60 (altura)
C =  0.20 (largura)
D =  12,00 (quant.)

VcL =  1,25

}^peMEQUAÍ^O OfiESTTM^ WÕtoia

Foima analitíca- AxBxCxD
(F]

Laie de concfctn 5implf>«
A  = 93,56 (comprimento)
B  " 0,10 (altura)
C  = 5,00 (Itígura)
D  " J.OO (quont.)

VoL = 46,78 (G)
Forma anal{tica= A x B x C x D

A -  43,83 (comprimento)
B =  0,10 (altura)
C =  5.00 (largura)
D »  1,00 (quant.)

Vol. »  21,92 m' (H)
Forma analítica» AxBxCxD

iVoLTotal 82,11 m' □
Forma analítica "E + F + G + H

2i3 Lançamento com uso de baldes, adatsamcnio e acatamento de concreto em af 12/2015
- volume total de concreto armado, conforme o irem «mprint

IVolTotal » 82.11 ni'

2,24 Banires ̂  concreto armado com tubo de PVC 100 mm. h-1.00 m, enchimento em concreto20MPa, pintura esmalte
quantidades dc balizadores. conforme projeto

iQuantidade ° 14.00 ond

"" '«al «m baixonivei ae mtejiercncias - tomecimento c assentamento. af_12/20I5
" quantidades de tubos de concreto, conforme projeto

Qptnridade = 40.00 m

• Li.

Eng. Cix-il. ilSc
CREA160190012-0
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MEMÓWADÍCÂLCULO :^Wl

EUBORAÇAO;

AJDS

A Wf% WU/C

3.0 TRECHO 2 DA LADEIR.^ NO SÍTIO LAGAMAR
3.1 Locação de pavimentação. Af_10/2018

«22,00 (extensão)
= 22,00

3.2 Regularização de superfícies com motoniveladora. Af 11/2019
= 22,00 (extensão da E3 a E13)
~ 7,00 (largura)
= 154,00

Forma analítica: 22,00x 7.00 = 154,00

3J Meio-fío (guia) de concreto pré-moidado
= 22,00 (extensão)

= 2,00 (quantidade de lados)
= 7,00 (cinturão 7m)
= 51,00

Forma analítica: (22,00 x 2,00) x 7.00 = 5!.00

3.4 ^ Revestimento em paraielepípedo inclusive colchão areia
- área total a ser pavimentada
= 22,00 (extensão da E3 a E13)
= 7,00 (largura)
= 154,00

Forma analítica: 22.00x 7,00 = 154,00

irr: rpSr ™
- 0?-,'°° necessário, conforme o item anterior)- U, 12 (altura aproximada)
= 65,10 (DMT, emkm)
= 1.203,05

Forma analítica: 154.00x0.12x65.10 = 1.203,05

3.6 Limpeza final da obra
= área total da obra
= 154,00

-=^:=3r^»«ar X OStHmmtt
E«g. Civil, iíSc
CREa 160190012-0



PREFEITURA MUNICIPAL
DE AGUIAR-PB

ELAflORAÇAOt
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4.0 trecho 2 DA LADEIRA NO SÍTIO LAGAMAR
4.1 Locaçâodepavlmentação. Af_l0/2018

= 160,00 (extensão)
= 160,00

4.2 Regularização de superfícies com motoniveladora. Af_l 1/2019
= 160,00 (extensão da E3 a E13)
= 6,00 (largura)
= 960,00
Forma analítica: 160.00 x 6.00 = 960,00

4.3 Meio-fio (guia) de concreto pré-moldado
= 160,00 (extensão)
= 2,00 (quantidade de lados)
= 6,00 (cinturão)
= 326,00

Formaanálitica: (160.00 x 2,00) ̂  6.00=326.00

4.4 Revestimento em paralelepípedo inclusive colchão areia
= área total a ser pavimentada
= 160,00 (extensão da E3 a E13)
= 6,00 (largura)
= 960,00

Forma analítica: 160.00 x 6.00 = 960.00

4.5 Transporte com caminhão basculante de 10 em via urbana pavimentada m3xkm, adicional
- área total a ser pavimentada
- 960,00 (volume em de material necessário, conforme o item anterior)
- 0,12 (altura aproximada)
= 69,50 (DMT, em km)
= 8.006,40

Forma analítica: 960.00 x 0.12 x 69.50 = 8.006,40

4.6 Limpeza final da obra
= área total da obra

= 960,00

— jl«n»ey y. Mf Somaa
Eng. Civil. lISc
CREA 160190012-0



ANEXO 3- Especificações de Serviço
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3 - ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇO

Estas Especificações Técnicas têm por objetivo estabelecer as bases fundamentais
que orientarão o desenvolvimento de construção de passagens molhadas, de pavimentação
e de drenagem.

a - Todos os materiais a empregar na obra deverão ser, comprovadamente, de
primeira qualidade, saüsfazendo rigorosamente as normas da ABNT - Associação Brasileira
de Normas Técnicas. A Fiscalização poderá exigir a execução de ensaios para efeito de
atendimento às respecbvas Normas e aceitação do emprego dos materiais;

b - Serão usados equipamentos adequados conforme as finalidades a que se
destinam, apresentando sempre perfeitas condições de funcionamento;

c- Os barracões e depráitos necessários à obra deverão ser construídos com
materiais adequados de acordo com as finalidades a que se destinam e situados em áreas
previamente escolhidas, levando-se em conta o desenvolvimento dos trabalhos e sem
prejuízo para o trânsito de veículos ou de pedestres;

d - A execução dos serviços deverá ser protegida contra quaisquer riscos ou
acidentes com o próprio pessoal da Construtora e com terceiros.

Com essa finalidade, além de outras porventura necessárias, deverão ser tomadas as
seguintes providências:

isolar os locais de trabalho de modo a se evitar queda de pessoas, veículos ou
animais nas escavações executadas;

deixar, sempre que possível, os logradouros livres para o trânsito ou
passagem, com a largura máxima permitida pelo serviço;

deixar passagem livre e devidamente protegida para pedestres e, sempre que
possível, livrar acessos às prapriedades de terceiros;

colocar sinalização constituída por bandeiras vermelhas, cavaletes e placas de
advertência a uma distância de pelo menos cem metros das obras e, durante à noite,



deverão ser Instaladas e mantidas acesas lâmpadas vermelhas ao longo da sinalização e em
locais estratégicos tais como ângulos e extremidades de cercas protetoras;

otcervar, com a devida antecedência, a necessidade de possíveis desvios de

trafego a fim de que sejam tomadas, em tempo hábil, providências junto aos órgãos

competentes.

3.1 - DISPOSIÇÕES GERAIS

A Rscalização é o preposto direto da Prefeitura junto às obras. Dela emanarão as

instru^es para execução dos serviços. A observação continuada da condução das obras

permitirá à Rscaiiza^o rejeitar ou alterar processos de executo, aplicação de mão-de-

obra, de material e equipamentos impróprios aos trabalhos ou Inadequados à execução do

projeto em cumprimento a estas Especificações.

Toda liberação será tomada à vista do conteúdo destas Especificações. Os casos

omissos serão resolvidos mediante consulta à instância superior da Rscalização. As
consultas decorrentes de dúvidas suscitadas na interpretação de elementos do projeto e
das Especificações serão feitas inicialmente à Rscalização que, caso julgue necessário,
consultará sua instância superior e/ou a firma projetista.

Será mantido no escritório da consfrução um Livro de Ocorrências onde serão

anotados, pela Construtora e pela Rscalização, todos os fatos que interfiram com o bom

desenvolvimento dos trabalhos. Consideram-se como parte integrante destas
Especificações, as instruções registradas no Livro de Ocorrências concernentes a serviços,
materiais, equipamentos e mão-de-obra. Os materiais que derem entrada no canteiro só

serão considerados recebidos e aplicáveis depois de inspecionados pela Rscalização. A
Construtora facilitará ao pessoal da Fiscalização livre e seguro acesso e trânsito no canteiro
de trabalho.

As obras a serem executadas obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias

justificativas do projeto, estas especificações e as especificações gerais para similares,
cfIdaItTiente adotadas pela Prefeibjra e aplicáveis aos serviços.



No caso de eventuais divergêndas entre elementos do projeto, serão observados os

seguintes critérios:

a - as cotas assinaladas prevalecerâo sobre as respectivas dimensões em escala;

b - os desenhos de maior escala prevaiecerão sobre os de menor escala;

c - em outras divergências, prevalecerá a Interpretação da Rscalizaçao;

d - casos omissos ou particulares do projeto que não estejam detalhados e

especificados serão rapidamente resolvidos pela Rscalizaçao ou pela instância superior, se

for o caso.

3.2 - PASSAGENS MOLHADAS

3.2.1 • SERVIÇOS PREUMINARES

Placa da Obra

A placa da obra deverá ser afixada em local bem visível, conforme padrão do
convênio, nas dimensões (2,50 x 4,00) m. A placa será estruturada em madeira, com chapa
de aço galvanizado na superfície externa.

3.Z2 - TERRAPLANAGEM

L^rtese Aterros

Serão efetuados pela Executante todas as escavações e aterros necessários à
obtendo dos níveis da base indicados no projeto, Incluindo transporte, descarga e
substituição dos materiais Instáveis por outros.

Escavação

A contratada deverá executar a escavação mecânica. As valas de fundação deverão
ser escavadas até a profundidade especificada no projeto ou até encontrar camada de solo

impermeável. Todo material retirado da obra será depositado em um local a ser estipulado
pela fiscalização.



A^no manual

Para o aterro interno do caixão da passagem molhada e para o aterro da entrada e

da saída da paragem molhada, será utilizado material argilo-arenoso, em camadas

molhadas compactadas mecanicamente (de 0,20m de espessura máxima), de modo a serem

estadas posteriores fendas, trincas e desníveis, por reraique, das camadas aterradas.

Nestes aterros, não serão admitidos solos que contenham matéria orgânica.

3.2.3-ESTRUTURAS

Alvenaria de Pedra Argamassada e Pedra de Mão Empilhada

Após a escavação, o ftjndo das cavas será regularizado e apiloado com soquete de
30 a 50 kg.

Deverão ser selecionadas pedras de boa qualidade, não se admitindo o uso de

material em estado de decomposição ou proveniente de capa de pedreira.

As pedras serio colocadas lado a lado formando uma camada horizontal;

Os espaços maiores entre as pedras serâo preenchidos com pedras menores,
permitindo um melhor preenchimento dos vazios entre eias, aumentando, assim, a
segurança da estrutura.

Na parte onde terá pedra argamassada a superfície formada ser^ umedecida em toda
sua extensão, em seguida, lançada uma camada de argamassa, de modo a possibilitar a
aderência com a camada de pedras subsequente.

O assentamento será feito com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia).

Desse modo, em camadas sucessivas, o maciço será executado até abngir a altura
indicada no projeto.

Transporte atm caminhão basculante e carga, manobra e descarga de solos

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência
comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não
serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.



A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até
a sua entrega nos pontos determinados pela Rscalização. Rcam sob sua responsabilidade
os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no
veículo e no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o
transporte.

Deverão ser obsen/adas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a
transporte de rargas, mesmo dentro dos canteiros de obras,

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente
distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas
bordas durante o transporte.

^ Tnatand(«e de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego
de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com
lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de
material nas vias.

Formas

As formas, caso existam, atenderão as dimensões de projeto e deverão possuir
ngidez suficiente para não se deformarem quando submeHdas às cargas pravenlentes da
concretagem e as formas deverá ser de madeira.

Devera ser garantido a estanqueldade das fôrmas, de modo a não permitir a fuga de
nata de cimento. Toda vedação será garantída realizando a justaposição das peças que
constítuem a fôrma, evitando a calafetagem com papéis ou estopa. Com uso adequado é
permitido o reaproveitamento de fôrmas e dos materiais utilizados na construção, pomm
devem ser avaliadas as características geométricas e principalmente capacidade resistente
quando da utilização contínua.

Na retirada da forma e escoramento devem ser obedecidas as prescrições da NBR
6118 e NBR 7678. Na desforma não será permitido o apoio de qualquer ferramenta no



concreto, tais como alavancas, pés de cabra, etc., obedecendo-se os seguintes prazos
mínimos:

I  > Fases laterais: 3 dias
> Faces inferiores: 21 dias

> Faces inferiores, deixando-se pontaletes: 14 dias

Concreto
I

A Executante deverá executar a concretagem da laje somente quando as ferragens
já tíverem sido devidamente vistoriadas e quando as formas estiverem corretamente
prontas. É imprescindível a utilização de vibrador para o correto adensamento do concreto.

O agregado graúdo empregado será o pedregulho natural ou a pedra britada
proveniente do britamento de rochas estáveis, isenta de substâncias nocivas ao seu
emprego, tais como torrões de argila, material puiverulento, gravetos e outros, com
diâmetro máximo inferior a 4,8mm.

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcaiis,
ácidos, óleo, matéria orgânica ou qualquer outra substância prejudicial à misture. Em
princípio, a água potável deverá ser utilizada.

O controle de qualidade do concreto deverá ser efetuado de acordo com o processo
rigoroso da NBR 6118, através de laboratório com capacidade reconhecida.

Na concretagem, as formas devem ser molhadas até a saturação, mas sem haver
excesso com poças ao longo das fôrmas. As formas devem fâtar limpas e deve-se verificar
as condições de estanqueidade das mesmas, de modo que evite a perda de paste ou
argamassa

Antes de iniciada a concretagem da superestrutura, devem ser moldados corpos de
prova no traço previsto para a superestrutura. Os corpos serão rompidos, de acordo com

as normas da ABNT, e os resultados obtidos deverão ser apresentados à RSCALIZAÇÃO.

Deverão ser realizados ensaios de consistência do concreto através do abatimento
do tronco de cone ou teste do "SLUMP", de acordo com a NBR 7223 - "Determinação da



Consistência pelo Abatimento do TVonco de Cone", com a finalidade de se controlar o
concreto fresco.

> Qincreto Armado

A faixa de rolamento no centro da passagem molhada será executada em concreto
armado fck=30 MPa, com 10 cm de espessura no traço 1:2,1:2,5 (Cimento/ areia média/
britai), preparado mecanicamente em betoneira de 400 litros, com armações em aço CA
SO, de diâmetro de 6.3 mm, conforme projeto.

Para melhor travamento da estrutura, serão ©lecutados pilares e cintas, ambos com
seção de 20 cm x 20 cm, em concreto armado fck=30 MPa, no traço 1:2,1:2,5 (Cimento/
areia média/ britai), preparado mecanicamente em betoneira de 400 litros, com armações
em aço CA-50, de diâmetros de 10.00 mm e 8.0 mm, confonne projeto.

> Concreto Simples

Forrando os trechos mais crfticos entre o terreno natural e o centro da passagem
molhada em laje de concreto armado, está prevista uma camada de 10 cm de espessura de
concreto simples, com fck=30 MPa, no traço 1:2,1:2,5 (Cimento/ areia média/ brftal),
preparado mecanicamente em betoneira de 400 litros.

Armadura

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância
prejudicial à aderência, devendo ser retiradas às camadas eventualmente destacadas por
oxidaçâo.

Para manter o posicionamento da armadura nas operações de montagem,
lançamento e adensamento de concreto, deverão ser utilizados fixadores e espaçadores,
ficando garantido o recobrlmento mínimo preconizado no projeto e o envolvimento total das
armaduras pelo concreto.

3.Z4-DRENAGEM

Tubo de Concreto



o fluxo natural da água será mantida por galerias constituídas por tubos de concreto
armado de seção circular, que deverão, preferencialmente, ser instalados ao nível da cota
mais baixa referente ao leito do riacho, sobre um lastro de pedra argamassada, conforme
projeto.

A seqüência executiva envolve as seguintes etapas:

> Antes de iniciar o assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar
regularizado.

> Transportar com auxílio da escavadeira o tubo para dentro da vala, com cuidado
para não danificar a peça.

> Limpar as faces externas das pontas dos tubos e as internas das bolsas.

> Posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do tubo já assentado, proceder ao
alinhamento da tubulação e realizar o encaixe.

> O sentido de montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para
montante, caminhando-se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada
tubo assentado deve ter como extremidade livre uma bolsa, onde deve ser
acoplada a ponta do Ujbo subsequente.

> Rnalizado o assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas com
argamassa, aplicando o material na parte externa de todo o perímetro do tubo.

3.Z5-SBRVIÇ0S COMPLEMENTARBS

Bafízadores

Com a finalidade de orientar os usuários por ocasião de cheias serão colocados
balizadores ao longo da passagem molhada, conforme projeto. Estes serâo em tubo de PVC
ngído Dn=100 mm com enchimento de concreto, fck 20 MPa, e tera 80,0 cm de altura livre
e 20,0 cm encravados no concreto. Serão armados com aço CA-60 de diâmetro de 5.00
mm, conforme detalhe do projeto.



3.3 - PA VIMENTAÇÃO E DRENAGEM

3.3.1 - TERRAPLENAGEM

Topografía

À fiscalização caberá total controle dos serviços topográficos, quais sejam, locação
do eixo do traçado, nivelamento e seccionamento transversal, bem como "off sets", seu

respectivo nivelamento e a emissão de Notas de Serviço.

Regu/arízação da superfície

As ruas, embora em revestimento primário, já vêm há anos sendo utilizadas pelo

tráfego local. Portanto, em termos de terraplanagem, será necessária apenas uma

regularizado do subleito para ajuste do greide projetado ao terreno natural.

3.3.2 - PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO GRANTUCO

Os pavimentes granítlcos serão constituídos de pedras entalhadas em forma de

paralelepípedos e assentados sobre camada de areia de modo conveniente a fim de

possibilitar o entrosamento necessário e obedecer às condições projetadas de greide,

alinhamento e perfil transversal.

Os paralelepípedos deverão ser de granito ou de outras rochas que satisfaçam as

condições estabelecidas nesta espedficação.

As dimensões dos paralelepípedos serão as seguintes, em média:

- Comprimento 0,16 m a 0,20 m

- Largura 0,12 m a 0,16 m

-Altura 0,12ma 0,16m

Obs.; A quantidade máxima aceitável de paralelepípedo em 01 (um) metro

quadrado é de 35 (trinta e cinco) pedras.

- Ensaio de recebimento



De cada carregamento de paralelepípedo, que chegar à obra deverá ser feito os

seguintes ensaios para determinação de sua aceitação:

Tomar uma área de (01) um metro quadrado (sugestão: riscar no terreno um

quadro de 01 metro de lado), e colocar as pedras de paralelepípedo, dispostas conforme o

assentamento, obedecendo ao alinhamento e espaçamento das juntas; e finalmente contar

quantas pedras couberam dentro deste metro quadrado. O valor aceito é de no máximo 35

pedras.

Caso o número de pedras seja superior a 35, deveremos repetir o ensaio.

Se neste segundo ensaio a quantidade paralelepípedos ainda for superior 35 pedras,

dever-se-á fezer um terceiro e último ensaio para determinar a aceitação, que se continuar

sem atingir a quantidade desejada, o carregamento deve ser rejeitado.

Para os meios-fics e cordões de concreto, pré-moidados ou moldados "In loco", a

resistência mínima do concreto à compressão exigida aos 28 dias é de 25 MPa; as dimensões

serão as mesmas do tipo em rocha, ou em casos particulares, indicada pelo projeto.

A areia para assentamento deverá constituir-se de partículas limpas, duras e

duráveis, isentas de torrões de argila e matérias estranhas, obedecendo à seguinte
granulometria:

Peneira no.3 (6,35mm) % que passa = 100

Peneira n°. 100 % que passa = 5 a 15

O cimento deverá satisfazer à ABNT-EB-1 - Cimento Portiand Comum.

As juntas serão preenchidas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3,

alternadas em relação às duas Radas vizinhas, de tal modo que cada junta ficasse dentro

do terço médio do paralelepípedo vizinho.

A penetração da argamassa do rejunto entre as pedras deve ser, no mínimo, de 1/3
da altura da pedra (3,3 a 4,0 cm).

O espaçamento entre as pedras (espessura) deve ser de 1,5 a 2,0 cm.



o revestimento em peraielepípedos será medido e pago por metro quadrado

executado.

M&o-fío

Os meios-fíos e cordões serão assentados em cavas de fundação previamente

ccHnpactedas e deverão ter suas arestas rigorosamente alinhadas como estabelecido em

projeto e serão rejuntados com argamassa como especificado no item argamassa para

rejunlamento.

O piso dos cordões ficará na mesma cota do revestimento que lhe é adjacente e do

me!o-fio ficará acima do revestimento, aproximadamente 0,i5m.

O material escavado deverá ser reposto e compactado logo que fique concluído o

assentamento dos meios-fios e cordões.

Qualquer irregularidade ou depressão que venha a surgir após a execução, deverá

ser prontamente corrigida, removendo e recompondo os paralelepípedc» com maior ou

menor adição do material de assentamento, em quantidade suficiente para completa
correção de defeito verificado.

O rejuntamento dos paralelepípedos será efetuado logo que seja terminado o
assentamento. O intervalo entre uma e outra operação fica a critério da Rscalízaçao;
entretanto, o rejuntamento deverá acompanhar de perto o assentamento, principalmente
em regiões chuvosas ou sujeitas a outras causas que possam danificar o calçamento já
compactado.

O alinhamento e perfil do meio-fio serão verificados antes do inído do calçamento.
Não deverá haver desvios superiores a 0,05 m, em relação ao alinhamento e perfil
estabelecidos.

A superfície do calçamento não deverá apresentar, sob uma régua de 3,00m de
comprimaito sobre ela disposta em qualquer direção, depressão superior a 0,01 m.

A espessura da camada de areia para assentamento deverá ser de 5cm a 8cm.

Os meios-fios e cordões serão medidos e pagos por metro linear executado.



Transporte com caminhão bascuíante e carga, manobra e descarga de solt^

Os transportes serio efetuados por profissionais habilitados e com experiência

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não

serão permitidos motoristes não habilitados no DETRAN.

A Contratada torna-se responsável peio transporte dos materiais desde sua carga até

a sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade

os cuidados de carregamento e descarregamento, acomodado de forma adequada no

veículo e no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o

transporte.

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a

transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas

bardas durante o transporte.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de

material nas vias.

3.3.3 ' DRENAGEM

A drenagem de água pluvial será feita por gravidade sendo capteda nos pontos

baixos, através do meio fio que direclonarâ para o ponto topográfico mais tevorável, onde

será executada duas entradas d'água.

Limpeza fínai da obra

Na finalização dos serviços, a obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos

e de restos de materiais de modo que a obra fique em condições de imediata utilização,

para que a Rscalização efetue o recebimento provisório da mesma.

? c
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ANEXO 4 - Cronograma Físico-Financeiro



PREFEITURA MUNICIPAL

DE AGUIAR. PB

SERVIÇOS PREUMINARES

PASSAGEM MOLHADA - SÍTIO WGOA

TRACHO 2 DAUDEIRA NO SÍTIO U6AMAR

TRACHOâOA LADEIRA DO SÍTIO LAJE

lOOK

PERCEímJAL MENSAL ÍXl
CUSTO ACUMULADO (BS>

PERCENTUALACUMULADO (X)
106.702.U

33,53

CRONOGRAMA FÍSiCO-FINANCEIRO
ITEMDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSMESlMES2MES 3 VALOR (R$)

TOTAL (R$)
318.237,97

i4áitey D •$*<
Eng. llSc

CREA 160190012-0
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ANEXO 5 - Composição do BDI
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ESTADO DA PARAÍBA

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. COM CPRB

Obra: Implantação de Pavimentação no município de Agular-PB
Município: PAVIMENTAÇAO E ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VfCINAIS NO MUNICÍPIO DE AQÜIAR-PB
Local: Diversas estradas no Município de Aguiar - PB

UUfd4i < d« o
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ANEXO 6 - CD com os arquivos em meio digital, inclusive com
I

fotografias das ruas.



ANEXO 7 - ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
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CoRselhe Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

INICIAL
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CPP/CNPJ: ettteA44»oei40

N* SN

CEP:SST7(000

Cordiala: MocapecHIeado

vtkf. ta*asiM

AtiolnsdbciotHi: OrgloPiiWee

O-flidoa dl ObfaWwvICB _

CriobnOocm

Tiportoceomtante: PwaeeAaltesekDlitóoPúMe»

SmO DIVERSOS

CenolefliealD:

aatoc AsüiAR

DMdeWcÍK 1M«202I

rmaMade: Rwal

PreixMArio: PREFaiWtAMUMCffALDEAOUtAR

N^ SN

Brirnt ZONA RURAL

UFIPS CEP: 56776000

Prewis6oileiéntilno:llAITP02t CooiEMuiaBsSaogíàiicae 0,0

COd^ HieEspeEMckdo

CPF/CNPJ: 0UUA64A001-M

. AAiMdwteTécnica

1-DRETA

5 • PROJETO > OWAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVL > TRANSPORTE > «9300 •
PASSAOEU UOLHADA

S . PROJETO > CORAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CM. > TRANSPORTE » STM3 •
ESTRM3ADE ROOAQEM

a . ESPECURCAÇAO > CSRAS E serviços • construção CML > TRANSPORTE > «9306 -
PASSAOEU MOLNAOA

9 • ESPECIFICAÇÃO » CORAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CML > TRANSPORTE > «13S3 -
ESTRAJIADEROOASEM

3B • ORÇAMENTO > GORAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CM *■ RUN6P0RTE » «9306 •
PASSAISM UOIHAEIA

38 • ORÇAMENTO^ OBRAS E SERVIÇOS - COKSTRUÇAO CM > TRANSPORTE > <1363 -
ESTRADA OEROOASEM

Uridids

1,00 un

1.00 UR

1,00 un

1.00 tm

1.00 im

IA» un

ApAt« ecreàsAo tÊoVcat o pnAsaíenii deve proceder «baiza deU* ART

.lOhseiVKllM

nsjatm, cipeeiacatda e Vfsmentos ds paéugon monsds dot «Ato LasH s mthorwncivs d« eSrads do tWo Laje. eerVenoa Controla do RspBm
1IIT4STIua(SleDnv906660).oii|ala Adeftaiçlod«EsMtieVAdoaitcomCcmlivçlodeProageamohidm»MunidciedeAçiAeíB,no«*r
de RS 31 rJTTSDD, nrmaise enn ■ Caüa EeoRdmica FsdenI e a PiMem Mndpal de AetAar-PS.

. 6, Dectanpòea
• CUunAeCvienniaadna: Qualquer cmttDcueigiacr^inadodscratetTKconnb, Iam cano ualAtrpretaçla ou eMaiçlo.6et9rBuM3a per
»tiPi9em.daa{aidoecniaLalnal307.de23a«taa<Btrod»ia96,pecintéadeC»«mdaU«diJt6enAftitrt9atn»CÚAviBedidoiaC»»6PD.
nos tennol do retpratwiegulpniento lia srbíirtgeni que, «9ieHiittenle,n|wiMd«iaremcanccird8r.
-Dederoqueeeteu cumaiLideae reo>aadeaoeaiItaBded« prvUcMneenenrtacléenleaede ABNT, ne Uohla«6o ecpediicoe no decreto n.
52960004.

7, Entidade da Ctnn
NENHUMA - NAO OPTANTE

I.ASliRWat
OedM fenmvadadeinsB* (nbnmçSae admi

,  de
Ijcai

, O.MwmepAaa

AL0IAGUUJI>CHP4:

* A ART d vdidonn*Ss qmnda qubd^ medarta eprasenapte do GCRipronMa da meamcMo OU cantnéMs no eNa do Oes.

Aaladddide dom ART pede tewSecdm UlpJibiHA«BlKxanni9iAlmi.oa a daier202
hpraete eee IMSbni ri  <!r«?4 ser. b-f77j7.i<&r7«

rci<B])ttSS883 F«e
CREA-



AnoticSo Responsabilidade Técnica-ART ^DFAhDR ART OBRA / SERVIÇO
Ltí n* 6.496, oa 7 do dezembro de 1977 V,,rvi-« r U N» PB20210370702

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
INICIAL

llLVrier

VslofdaART: RSBB.78 RegisJtBilsem: fl7«SJ«i Vatof-ga: NoooMúnwo: 3MSS«

AnMdMdadMaARTfMinCiveeadaaKMpiAiWcaMKaiiUBMice/.atnieemZaTZ BI'
»iv(nuwiciE>esmiati!>se24^,i|xrnjT.iw.iK '

■■ CREA^PB
T«mijs»i» fm -

!  • _



ANEXO 8 - Memorial Fotográfico.
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ANEXO 9 - Estudos Hidrológicos
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ESTUDOS HIDROLÓGICOS

os estudos hidrológicos foram feitos com base em observações realizadas »in loco",
nas fórmuias do Engo Francisco Aguiar, apresentadas na pubiicação ROTEIRO PARA

PROJETO DE PEQUENOS AÇUDES, editada em 1979 pelo Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas - DNOCS, de autoria dos Engenheiros Vicente de Pauio Pereira Barbosa
Vieira e Antônio Gouveia Neto.

• Intensidade Média da Chuva, em mm:

Utilizaremos uma média dos municípios clrcunvizinhos da cidade de Aguiar:

Patos Sousa Cajazeiras

390 528 630

Logo, teremos H = 516,00 mm

https://pt.dimate*data.oi^

• Rendimento Pluvial da Baãa

Adotou-se a fórmula empírica do Eng.= Francisco Aguiar para o cálculo do Run-Off.
Para H = 516,00 mm, temos

Rendimento em mm.
52,70

.Rmm =

Rendimento em %.
.R% = 5,27

-  Volume Âfíuente Anual

o volume afluente anual foi calculado em fl.S25.042,15m3,
O volume afluente anualmente é dado pela formula a que seguir:

"Va = R% U A H "



Onde:

Va = Volume afluente médio anual em m3

R % = Rendimento em porcentagem

U - Coeficiente de correção

A = Área da bacia hidragráfica em Km2

H = Precipitação média anual em mm

Va = 5,27x0,8x208x516

Va = 4.525.042,15 m^

• Bacia Hidrográfica

o local onde serâ implantada a obra tam uma érea de conWbuição hidragrâfica de
35,75 kms com uma linha de fundo de 13,16 km. Para estudos fisiográficos pode-se

aadentada), cujos coeficientes hidrométricos são:

Fator de correção do Rendimento Anual u _ q g

Fator de correção do deflúvio máximo q 3
Fator de correção da velocidade média c = 105

' • •• *

• Previsão da Enchente de Projeto

molhad^"' T °nde será construída a passagem
A5ular,

no- 1.150 V A

VlC(120 + KLC)



Onde;

Qs = descarga máxima secular em m3/s

A = área da bacia hidrográfica em Km2 = 208 Km^

L = comprimento da linha de fundo lOn = 35,68 Km

C e K s fetcres de correio = 1,05 e 0,30

Os=~=~ 1.15Qx2nfl
V35,68 X 1,05 (12Ü + 0,3 x 35,68x 1^05) ̂

• Determinação da Largura do Vertedouro:

A largura do vertedouro é obtida através da expr^ão:
I

Qs

1,77 X Hs VHs

Onde,

Qs = descarga máxima secular em m3/s = 297,78 mVs

Hs = lâmina máxima vertente em m = 2,00

, _ 297,78
1,77 X 2,00

Logo, os vertedouros terão no mínimo 59,48m de largura.

No caso das passagens molhadas em esmdo consideramos a largura do vertedouro
como a seção existente no local do barramento; haja viste não haver represamento nem
es^ngulamento de sua seção odginal, além de algumas seram contemplada com uma
ater,a de 3 bueiros, atendendo as pequenas cheias durante a quadra invemosa e em
momentos de vazões de pico a própria estrutura funcionara como vertedouro.



ANEXO - Área da bacia hidrográfica.
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ANEXO 10- Localização de jazida
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Localização da jazida do material a ser transportado no serviço de Transporta com
ca™hao basculante de 10 m3, em «a urbana pavimentada mSxLm, adicional para DMT
excedente a 30 km (unidade: m3xkm).

!

o paralelo será oriundo da Cidade de Pedra Branca - PB, onde tem várias jazidas
Distâncias aproximadas:

• Sítio Serra de São Pedro 81,10 Km '
•  Sítio Laje 69,50 km |
• Sítio Lagamar 65,41 km

• «««•(•Me. ..

,; Aguiar-PB

' • _Aye-nÍ8fia PAV.SfthUie

.Caiiitu

1  ' ■ •"•i
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: ; Logj^üíó -1
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' ■ • -i-, ■ A'-...

Saboeiró

...ÍtouIo P^íncó- '
Cantiijo', : ;
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Carvoetfo ■
jPMMÍ

AlhlSmln
69.S km

-  - .1^
Coelhos' -.5 :4! „feBafraíoOllls • • 'í! ' • Sr . '
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ANEXO 11 - Desenhos do Projeto.
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ANEXO 12 ~ Combosiçao de Custo Unitário



PREFEITURA MUNICIPAL

DE AGUIAR. PB

COMPOSIÇÃO DE dÜSTO Üíiíf '
1:;—u ' I II I .-iMiMitnil

CCU 01 - Balizadòres em concreto armado com tubo de PVC100 mm, h=l,00 m, enchimento em
concreto20I\/IPa, pintura esmalte sintético com aplicação de película reflet. lentes Inclusas,

Inclusive assentamento na passagem molhada

SINAPI ComposIcS
(CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1) -

94964 PREPARO MECAnICO COM BETONEIRA 400 0,01

SINAPI

Insumo LANÇAMENTO COM USO DE BALDES,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

92873 CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 m* 0,01 133,08 0,93166

SINAPI

Composlçã
ARGAMASSA TRAÇ01;3 (EM VOLUME DE
CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA
CONTRAPISO, PREPARO MECANICO COM

87298 BETONEIRA 400 LAF 08/2019 0,00 442,21 0.88442

SINAPI

Composíçã
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM

UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
92783 UTILIZANDO ACO CA-60 DE 4,2 MM -

KG

0.45 11,51 6,1795

SINAPI
insumo

PINIURA ESMALTIÍALYÔ BRILHÔ, DUAS
73924/001 DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METALICA np 0,27 20,53 5,6431

SINAPI
Composíçã

TUBO PVC SfcHIfc NORMAL, Dh 100 Mm.
9836 PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688} M 1.00 10,24 10,24

SINAPI
Composíçã

película REFlETiVA, 6T7 ANOS PARA
34744 SINAUZACAOVERTICAL 0,07

27,9
1,8414

'Assinado de forma digitalADNEY J05E DUARTE por adneyjose DUARTE
DE DESOUZA:79802974404

SOUZA:79802974404 ̂^dos: 2021.10.05
16:00:25-03'00'


